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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

1ª ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 01/2026 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 

INTELECTUAL PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB, NAS MODALIDADES SOCIAL (REURB-

S) E ESPECÍFICA (REURB-E), EM 25 (VINTE E CINCO) NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS, 

ABRANGENDO 8.043 (OITO MIL E QUARENTA E TRÊS) LOTES/UNIDADES IMOBILIÁRIAS NO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE/MT. 

I – DA PRELIMINAR 

A Pregoeira Oficial designado pela Portaria n. 1.180/2025, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados o resultado da análise referente às condições de habilitação 

Jurídica, Fiscal, Econômica, Financeira, Qualificação Técnica e relatório quanto as propostas ofertadas, 

apresentadas pelas empresas que cadastraram seus documentos. 

Destaque-se que o certame foi regido nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal 

n° 81/2023 e suas alterações, demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as demais legislações 

complementares, princípios constitucionais e condições estabelecidas no Edital, e seus anexos. 

II – DAS ANÁLISES 

A sessão de abertura do certame em tela, ocorreu em 27/03/2026 às 10h00min (horário de Brasília), 

de forma eletrônica pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.org.br), com critério de 

julgamento MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO. 

Pautados pelos princípios licitatórios, na data prevista foi aberto o certame nas condições 

estabelecidas no Edital, e seus anexos, e na oportunidade 08 (oito) empresas cadastraram propostas com 

intenção de contratar com esta municipalidade, sendo elas:  

1. NUMERO 1 DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita no CNPJ n° 01.406.664/0001-03; 

2. SHAPE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n. º 59.318.434/0001-87; 

3. TECNOMAPAS LTDA, inscrita no CNPJ n. º 01.544.328/0001-31; 

4. NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A., inscrita no CNPJ n° 38.894.804/0001-54; 

5. SAGAZ EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ n° 40.840.199/0001-80; 

6. GEOGIS GEOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.116.593/0001-60; 

7. NWB CONTRUTORA INCORPORADORA E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ n° 31.812.823/0001-45; 

8. CTA CONSULTORIA TECNICA E ASSESORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 69.119.782/0001-89; 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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De acordo com condições editalícias (item 8.1.1 e item 9.1.1) as licitantes deveriam cadastrar sua 

Proposta de Preço e Proposta Técnica, concomitantemente com os documentos de habilitação até as 

09hs00min do dia 27 de março de 2026, encerrando-se assim, a fase para envio dessa documentação. Após a 

abertura da sessão foram divulgados os valores (propostas de preço) ofertados pelos licitantes, conforme 

listado a seguir:  

a) NUMERO 1 DESENVOLVIMENTO URBANO, R$ 6.450.486,00; 

b) SHAPE TECNOLOGIA LTDA, R$ 6.708.505,44; 

c) TECNOMAPAS LTDA, R$ 8.758.827,00; 

d) NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A., R$ 9.676.131,15; 

e) SAGAZ EMPREENDIMENTOS, R$ 10.500.136,50; 

f) GEOGIS GEOTECNOLOGIA LTDA, R$ 10.608.395,28; 

g) NWB CONTRUTORA INCORPORADORA E PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 11.292.372,00; 

h) CTA CONSULTORIA TECNICA E ASSESORIA LTDA, R$ 11.299.932,42; 

Em estrita observância às disposições do Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026, ressalta-se 

que o julgamento das propostas foi realizado em fases distintas, sendo que a análise da Proposta Técnica e 

documentos referente a Qualificação Técnica, ora atribuído EXCLUSIVAMENTE à Comissão de Julgamento de 

Proposta Técnica, devidamente constituída para este fim, a qual procedeu à avaliação conforme os critérios 

objetivos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos.  

Por sua vez, as análises relativas à Proposta de Preços, bem como à verificação dos documentos 

de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, foram conduzidas pelo Agente de 

Contratação, nos termos das atribuições definidas no edital e na legislação vigente, assegurando a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade e julgamento objetivo. 

2.1. Das Análises 

Em atendimento ao item 9.5.1.2 do Edital e com vistas a verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação no certame, foram realizadas consultas públicas no dia 27/03/2026 aos sites 

oficiais: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ;  https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf ; 

https://ceis.cge.mt.gov.br/ ; e https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo ; https://certidoes.cgu.gov.br/) 

através dos CNPJ informado pelas 08 (oito) empresas participantes relacionadas anteriormente, verificou-se 

que NADA CONSTAM conforme certidões anexas aos autos do processo. 

https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

 

PROC. ADM. Nº. 5044/2025                                               CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 01/2026 

 

 

 
          Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_____
__ 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

Em observância ao disposto no item 7.4.4 do Edital o qual estabelece que o julgamento da 

Proposta Técnica será realizado pela Comissão de Julgamento da Proposta Técnica, com base nos critérios de 

pontuação detalhados no Termo de Referência e seus anexos, os documentos referente a qualificação 

técnica com suas respectivas propostas, apresentados pelas 08 (oito) empresas participantes, foram 

devidamente encaminhados, em mídia e em formato impresso, no dia 01 de abril de 2026 à Comissão 

nomeada através da Portaria n° 03/2026 – SMDURFH/SAD publicada no Diário Oficial do Município no dia 22 

de janeiro de 2026, para análise e atribuição da respectiva Nota Técnica (NT) de cada licitante com a devida 

fundamentação. 

Em resposta aos documentos encaminhados para julgamento da proposta técnica, no dia 

01/06/2026 a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Regularização Fundiária e Habitação enviou a CI n° 

476/2026/GAB/SMDURFH encaminhando o resultado das análises e julgamentos das propostas técnicas 

realizadas pela Comissão de Julgamento da Proposta Técnica designada pela Portaria n° 03/2026 – 

SMDURFH/SAD e retificada pela Retificação da Portaria n° 03/2026 - SMDURFH/SAD publicada no Diário Oficial 

do Município no dia 30 de abril de 2026 - ANEXO I – ANÁLISES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS NA 

ÍNTEGRA. 

Cumpre destacar que todas as decisões referentes a Nota Técnica atribuída às empresas 

participantes decorrem exclusivamente das análises técnicas promovidas pela Comissão Técnica designada 

para esse fim, detentora da competência e expertise necessárias para a avaliação do objeto. A Agente de 

Contratação não participou das análises, avaliações ou julgamentos técnicos realizados, limitando-se a dar 

cumprimento administrativo às conclusões formalmente emitidas pela Comissão, em observância ao princípio 

da segregação de funções e às competências definidas no instrumento convocatório e nos atos de 

designação pertinentes. 

Em estrita observância ao julgamento apresentado pela Comissão de Julgamento da Proposta 

Técnica em 01 de junho de 2026 e ao disposto no item 7.4.6 do Edital, os licitantes que não alcançaram a 

pontuação mínima de 70 (setenta) pontos na Proposta Técnica (NT) serão desclassificados, conforme listado a 

seguir: 

Empresa Nota Técnica (NT) 

NUMERO 1 DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita 

no CNPJ n° 01.406.664/0001-03 
20 

SHAPE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n. º 

59.318.434/0001-87 
0 
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NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A., inscrita 

no CNPJ n° 38.894.804/0001-54 
28 

SAGAZ EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ n° 

40.840.199/0001-80 
28 

GEOGIS GEOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 14.116.593/0001-60 
44 

NWB CONTRUTORA INCORPORADORA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ n° 

31.812.823/0001-45 

22 

CTA CONSULTORIA TECNICA E ASSESORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 69.119.782/0001-89 
7 

TECNOMAPAS LTDA, inscrita no CNPJ n. º 

01.544.328/0001-31 
94 

Os licitantes classificados na Proposta Técnica (NT), que atingiram ou superaram a nota mínima, 

restaram aptos a seguir para fase de Julgamento da Proposta de Preços (NP) e análise dos documentos de 

habilitação pela Agente de Contratação, conforme listado a seguir. 

 

Licitante Nota Final NF (NF = NT x0,70 + NP x 0,30) 

TECNOMAPAS LTDA, inscrita no CNPJ n. º 

01.544.328/0001-31 

NP = (Menor Preço / Preço da Licitante) × 100 

NP = R$6.450.486,00 / R$ 8.758.827,00 *100 

NP = 73,64 

NF = 94 x 0,70 + 73,64 x 0,30 

Nota Final = 87,89 

Considerando o dever incumbido a Administração, no tocante a realização de procedimentos 

licitatórios, exigir documentos de habilitação compatíveis com do objeto licitado, especialmente aqueles que 

comprovem a aptidão Jurídica, Fiscal, Econômica necessários para participar de licitações provenientes desta 

Administração Pública, adentramos a análise documental apresentados tempestivamente nos moldes exigidos 

pelo ato convocatório da licitante melhor classificada na Nota Final (NF). 
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ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 

Empresa CNPJ Item Qualificação 

Jurídica (item 

9.4.1) 

Qualificação Fiscal, social e trabalhista (item 9.4.2) 

TECNOMAPAS 

LTDA 

01.544.328

/0001-31 

Único SIM CNPJ Receita 

Federal 

Rec. 

Estadual 

Rec. 

Municipal 

FGTS Débitos 

Trabalhistas 

/ TST 

CGU 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

Qualificação Econômico-financeira (item 9.4.3) 

LG SG LC Patrimôni

o Líquido 

Certidão 

Negativa 

de Falência 

Balanços e 

Demonstrações 

Obs.:  

1,00 1,09 1,01 N/A SIM 2023 e 2024 

Certidões Negativas / Consultas Públicas (item 9.5.1.2) 

Consulta 

consolidada TCU 

SICAF CEIS / 

CGE/MT 

Lista de 

Inidôneos 

TCE/MT 

CGU Obs.: 

SIM SIM SIM SIM SIM 

Declarações (item 9.4.5) 

Declarações 

consolidadas 

(modelo Anexo IV) 

Ficha 

Cadastra

l (modelo 

Anexo 

VII) 

Declara

ção 

ME/EPP 

(modelo 

Anexo 

V) 

Certidão 

Simplifica

da 

Comprova

nte de 

Opção 

pelo 

SIMPLES 

Declaração de requerimento 

documentação tardia (modelo 

Anexo VI) 

SIM SIM N/A N/A N/A N/A 
LEGENDA: 

SIM: O licitante atende os requisitos editalícios 

NÃO: O licitante não atende os requisitos editalícios 

N/A: Não se aplica 
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Conclusão final: Em análise aos requisitos formais da Habilitação exigidos pelo EDITAL n° 

01/2026, foi constatado que atendeu a todos os requisitos exigidos. 

 

III. DA DECISÃO  

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, bem como pelas disposições estabelecidas no 

edital e seus anexos, em respeito aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e 

formalismo moderado e do julgamento objetivo, INFORMA que em referência a análise realizada e tudo o 

mais que consta dos autos, RESOLVE: 

I. DECLARAR DESCLASSIFICAR as empresas: NUMERO 1 DESENVOLVIMENTO URBANO, 

SHAPE TECNOLOGIA LTDA, NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A., SAGAZ 

EMPREENDIMENTOS, GEOGIS GEOTECNOLOGIA LTDA, NWB CONTRUTORA 

INCORPORADORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. CTA CONSULTORIA TECNICA E ASSESORIA 

LTDA, para o lote único nos termos das análises e julgamentos das propostas técnicas 

realizadas pela Comissão de Julgamento da Proposta Técnica; 

II. DECLARAR HABILITADA e VENCEDORA a empresa: TECNOMAPAS LTDA para o lote único 

nos termos do exposto neste relatório analítico; 

Esclarecemos que os autos estarão disponíveis a vista e cópias a todos os interessados, 

considerando o dever de submissão aos princípios constitucionais em especifico ao princípio da 

publicidade, onde estabelece que qualquer cidadão pode acompanhar os trabalhos licitatórios conforme 

ampara Art. 5º inciso XXXIII da CF/88: 

CF/88 Art. 5º 

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 

do Estado. 

Considerando que as decisões adotadas por esta pregoeira, assim como a posterior declaração 

de vencedores podem ser objeto de recurso por parte de qualquer interessado, nos termos definidos pelo 

edital e conforme disciplina o inciso I, art. 165 da Lei Federal n. 14.133/2021, onde o interessado deverá 
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manifestar-se quanto à sua intenção de recorrer em campo próprio do sistema, tão logo a Pregoeira faça a 

declaração, sob pena de preclusão. 

 

Neste sentido, informo que a abertura da fase de manifestação dos recursos ocorrerá na data 

do dia 02 de junho de 2026, terça-feira às 15hs30min (horário de Brasília), de acordo com o aviso da previsão 

de retorno da sessão, publicado no sistema BLL registrado em ata da sessão no dia 01 de junho de 2026, 

segunda-feira às 14hs35min (horário de Brasília). 

Essa é a posição adotada pela Pregoeira. 

Várzea Grande/MT, 01 de junho de 2026. 

 

Marília Barbosa Benetti Flor 

Pregoeira 

Port. 1.180/2025/GAB.SAD 

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
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ANEXO I – ANÁLISES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

TÉCNICAS NA ÍNTEGRA 
 

 



VÁRZEA 
GRANDE 

Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária 
e Habitação 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA te 01,12.0'26 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne' 5044/2025 

LICITANTE: NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A. 
CNPJ: 38.89-4.804/0001-54 

DATA: 14 de maio de 2026 

1- VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, a icitante apresentou equipe mínima obógataria? 

1.1 -COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

I 
Apresentado 

Atende aos 
itorequis s 

PI bionat 

Coordenador 
(Arquiteto/Engenhekol 

i" 
IX) Sim { ) Não 1. (X) Sim 1) Não 

Arquiteto e Urbanista (X) &rn ( ) Não (X) Sim ( ) Não 
I 

Enge-nTleIr-O-Ge- Orrereren-mc-rarne-  n-ei -a--- WSIM- 1 ) tiéi.--0------1,1J.x) 
I------------- ----- ---11---------- (X) Sim { ) Não 

ürn- )"--t -i.6.6. ----' 

ssistente Sodal ----------{X) Sim { ) Não 

Advogado (X) Sim 1 ) Não IX) Sim I ) Não 

Profissional 
 1 

1 Nome Rxmoção/ 
Áfee 

Registro 
Proadonal °bIervaça°

1 
Coordenador 
a 

CATIA HELENA 
SOARES FIGUEIREDO 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A25700-1 

Possui vínculo 
corno 

emprese' e 
comprova a 
capacidade 
técnica 

2 Arquiteta e 
Urbanista 

ELEONORA UL1AN DE 
PAULA SIMÕES 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A25933-0 

Possui vinculo 
COM Cl 

empresa e 
comprova a 
capacidade 
técnSa_ _ - 

www.varze....g ande.rnt-gos,br 

Av, da FEB, 2138 - CEP: 78.115-904 I Vãrzea Grande/MT 

I2Z( ']ilãtC)IRC 1:zzuNia 



VÁRZEA 
GRANDE 

Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária 

e Habitação 

r,------  i-

Prognionol 
I 

Nome 1 FOrMOVie/ 

1 Áfies 
i Registre 

‘ ~W0~ 
Obsenfoção 

........_, 

E rnge .iheiro 
eferenci 

cimento 

---- ---

RICARDO GOMES Er*genhe" Civil 

R_ C EA n° 
0500492407- 
SP 

Possui vinculo 
coma 

emPresa e
comprovei a 
capacidade 
técnica 

14 Assistente tiSANDRA 
Social 

LEMOS 
FERREIRA 

Assistente 
I5ockl 

CRESS n° 
4034 

Possui vincuI61 
coma 
ernpreso e 
comprova a 
capacidade 
técnica 

-5 Advogada SOMA MARIA 
FERREIRA GOMES Advogada OAB n° 

,83092 

Possui vínculo 
com a 

ernpresa e 
comprova a 
capacidade 
técnica 

Ti - VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Registro profissional válido 

(X) Experiência comprovada compatível 

(X) Declaração de dsponibamle 

(X) Atendimento ao perfil exigido 

1.3 - RESULTADO DA ETAPA 

(X) HABILITADA TECNICAMENTE 

( ) INABILITADA TECNICAMENTE 

Nabtliada 

A proposta técnica apresentada péla acitante foi analisada quanto ao 
atendimento aos requisitos de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Teu no de Referência, especialmente no que se refere à composição e 
qualificação da equipe mínima obrigatória, tendo sido constatado o 
pleno atendimento às exigências previstas. 

Verificou-se a indicação de Coordenador(a) de Projetos, profissional de 

nível superior com formação em Arquitetura e Urbanismo ou Engenhado, 

devidamente registrado no respectivo conselho de classe (CAU/CREA), 

www.varzaagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 CEP. 78.115-904 I ViSfZES8 Grande/MT 



Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária 
e Habitação 

com comprovação de experiência compatível na coordenação de 
projetos de Regularização F-undaria Urbana ou projetos urbanísticos de 
elevada complexidade, evidenciando capacidade para condução 
técnica e administrativa do objeto. 

Constatou-se, ainda, a apresentação de Arquiteto(a) e Urbanista, com 
regisim ativo no CAU, acompanhado de atestadas de capacidade 
técnica e respectiva certidão de acervo técnico, demonstrando 
experiência na elaboração de projetos de topografia, levantamentos 
planialtimetricos e/ou cadastrais aplicados à regularização fundiária. 

A licitante apresentou também Engenheiro(a) Especialista em 
Georreferenciarnento, com registro ativo no CREA, comprovando 
experiência na execução de levantamentos planialfirntricos 
gearreferen-ciadas e cadastrais, compatíveis com as exigências técnicas 
do abjeta, espec.:ioenente no que se refere à precisClo c,.:uring~.0 
geoespacial. 

No campo social, foi indicada a presença de Assistente Social, com 
registro no CRESS, acompanhada de documentação comprobatória de 
atuação em projetos sociais voltados à mobilização comunitária, 
participação social e processos de regularização fundiária ou atividades 
correlatas, evidenciando aderência as fases de cadastro social e 
interação com a comunidade beneficiária_ 

Por fim, verificou-se a indicação de A.dvogado(o), com inscrição regular 

na OAB, com comprovação de experiência em análise dorninial, registrai 

e formalização imobiliária, incluindo atuação em projetos de 

regularização fundiário urbano ou serviços de complexidade 
equivalente, demonstrando aptidão para atuação nas fases jurídicas do 

processo. 

Adicionalmente, todos os profissionais apresentados encontram-se 
acompanhados de documentação comprobatória pertinente, incluindo 
registros profissionais válidos, atestados de experiência e declarações de 
disponibilidade, atendendo às exigências editalicias quanto à 
qualificação e à futura comprovação de vínculo. 

Dessa forma, conclui-se que c equipe mínima apresentada atende 
integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos, sendo considerada 
adequada e suficiente paro a execução do objeto contratual, razão 
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pela qual a proposta técnica é considerada apta para prosseguimento 
à fase de avaliação técnica. 

- MATRIZ k EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

A..1 - EXPERIÊNCIA EM MUNICÍPIOS (0 a 30 pontos) 

Municípios comprovados: 6 

Pontuação: 18 / 30 

(X) Compatível com REURB 
( ) Não se trota de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

Atestado emitido pelo Governo de São Paulo, Companhia de 
Desen,toMmento Habitacional e Urbano, Estado de São Pauto/SP, 
Processo n° 387.00002772/2023-66, CERTIDÃO N° 00000001090313 emitida 
pela Arquiteta e Urbanista Cotia Helena Soares Figueiredo, dos 
Municiplos de Araraquara, São José do Rio Preto, Ribeirão Preto, 
Compin. as e Taubaté, com área total de 5.840.188,23m2 sendo 584,0188 
há, e 20.399 unidades averbadas. 

Atestado de capacidade Técnica, CERTIDÃO N° 88/2024 do Município 

de São Bernardo do Campo/SP. CAI DE N°0000000910127 emitida pela 

Arquiteta e Urbanista Cotia Helena Soares Figueiredo. com área total de 
485766.11 m2 sendo 48,57 ha; 

Atestado de capacidade Técnica, NÕ 0254/18 do Município de 

Araraquara, São José do Rio Preto, Campinas e Taubaté/SP, lotai de 4.391 

unidades, com área total de 1.396.671,88 m2 sendo 139,6672 heclores ha: 

A_2 - NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovado; 1 

Pontuação: 0 / 20 

( ) Possui CRI: 
( ) Possui matrículas 
( Registro comprovado 
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A empresa licitante não apresentou as Certidões de Registro expedidas 
pelos respectivos Cartáios de Registro de Imóveis, optas o comprovar 
que seu responsável técnico foi o autor dos Projetos de Regularização 
Fundiária Urbana executados nos termos da Lei Federal n° 13.465/2017. 
Conforme exigência expressa do edital. 

Embora tenham sido apresentados atestados de capacidade técnica. 
estes não substituem a obrigatoriedade de apresentação das certidões 
registrais comprobotórias da efetiva conclusão e registro dos núcleos 
regularizados perante o Cartório de Registro de imóveis, 

A.3 - GRANDE VULTO (0 a 10 pontos) 

Quantidade de contratos: 1 
Pontuação: 02/10 

(Xj Acima de 2.000 lotes 
( ) Compatível com REURB 

Foi aceito o Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Governo do 
EStado de Sco Poub, par rneío do CorrIpanNia de Desenvo~to 
Habitacioncil e Urbano - CDHU, referente ao Processo n° 
387.00002772/2023-66, acompanhado da CERTIDÃO n° 00000001090313, 
emitido pela Arquiteta e Urbonista Cotio Helena Soares Figueiredo. O 
documento COMprOVet a execução de serviços de Regularização 

Fundiária Urbana nos Municípios de Araraquara, São José do Rio Preto, 
Ribeirão Preto, Campinas e Taubalé, abrangendo área total de 

5.840.188.23 m7 (584,0188 ha), com 20.399 unidades averbadas, 

atendendo às exigências de comprovação técnico previstas no edital. 

TOTAL MATRIZ A: 20 60 pontos 

III- MATRIZ a: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

8.1 - ÁREA DEMARCADA (0 o 20 pontos) 

Área comprovada: 772.2560 hectares 

Pontuaçõo: 08/20 

(X) ART/RRT válido 
) Compatível com demarcação urbanística 
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Fundatnentoçdo: 

Atestado emitido pelo Governo de São Paulo, Companhia de 
Desenvolvimento Heibitacional e Urbano, Estado de São Paulo/SP, 
Processo n° 387.00002772/2023-66, CERTIDÃO N° 00000001090313 emitida 
pela Arquiteta e Urbanista Cotia Helena Soares Figueiredo, dos Municípios 
de ArOtetquOTO, São José do Rio Preto, Ribeirão Preto. Campinas e 
Taubaté, com área total de 5,840_188,23m2 sendo 584,0188 há, e 20,399 
unidades averbadas. 

Atestado de capacidade Técnico, emitida peia Arquiteta e Urbanista 
Cofia Helena Soares Figueiredo, CERTIDÃO t\1° 88/2024 do Município de 
São Bernardo do CarnpoISP, CAT DE N°0000000910127. com área total 
de 485766.11 m2 sendo 48,57 ha; 

Atestado de capacidade Técnica, N° 0254/18 do Município de 
Araraquara, 5õ0 José do Rio Preto, Campinas e laubate/SP, total de 4.391 
unidades, com área total de 1.396.671,88 m2 sendo 1394672 hectares ha; 

ACERVOS E ATESTADOS TECNICOS NÃO ACEITOS: 

Atestado Técnico contrato de n°004/2018 e CERTIDÃO N°0000000961793 
emitida pela Arquiteta e Urbanista Cotia Helena Soares Figueiredo, com 

a Coordenação e Compatibilidade de Projetos no Município de São 
Paulo, rena() em vista por nó° contém as informações de qual projeto de 
Regularização Fundiária foi executado. 

Atestado Técnico n° 013/2012/SEHAB, emitidas pela Secretaria Municipal 

de Hobítação e CERTIDÃO Ne ~00975177 errada pela AratÁteta 
Urbanista Cotia Helena Soares Sgueiredo, com a Coordenação e 
Compatibilidade de Projetos no Município de São Paulo, Tendo em vista 
que os dados do contrato foi celebrada no ano de 2012, sendo anterior 

o execução do procedimento de Demarcação Urbanística. conforme 

disposto no artigo 19 e seguintes da Lei nu 13.465/2017. 

DECLARAÇÃO emitida no ano de 2008 peia Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano. Estado de São Paulo/SP e 
CERTIDÃO Ni' 0030000340340 enda peia Arquiteta e Urbanista Cotia 

Helena Soares Agueiredo, com a Atividade Técnica não compatível com 

a Reurb, Tendo em vista que os dados do contrato foi celebrada no ano 

de 2008, anterior a lei de 13.465/2017. 
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ARQUITETA E URBANISTA - ELEONORA UUAN DE PAULA SIMÕES: 

Atestado Técnico SIM, emitidas pela Companhia de Dcs,senvolvirnento 
Habitacionol e Urbano, Estado de São Paulo/SP e CERTIDÃO t1/44° 
0000000246274 emitida pela Arquiteta e Urbanista Eleonora Ulian De 
Paula Simões, com a Coordenação e Compcitibilidade de Projetos no 
Município de São Paulo, Tendo em vista que os dados do contrato foi 
celebrada no ano de 2008, sendo anterior a execução do procedimento 
de Demarcação Urbanística, conforme disposto no Lei n° 13.465/2037. 

Atestado Técnico Vil emitidas pela Secretaria MUnicipoi de Habitação e 
CERTIDÃO N° 0000000407955 emitida pela Arquiteta e Urbanista peia 
Arquiteta e Urbanista Eleonora Ulian De Paula Simões, com a Atividade 
Técnica Parecer Técnico e Assessoria no Município de São Paulo. Tendo 
em vista que os dados do contrato foi celebrada no ano de 2009, sendo 
anterior o execução do procedimento do Lei n° 13.465/2017, 

Atestado Técnico sin, emitidas pela Secretaria Municipal de Habitação e 
CERTIDÃO N° 0000000448964 emitida pela Arquiteta e Urbanista pela 
Arquiteta e ~nista Eleorxxa Ulian De Paula Simões, com a Atividade 
Técnica Gerenciamento de Obra ou serviço técnico no Município de São 
Paulo, Tendo em vista que os ciados do contrato foram celebrados no 
ano de 2012, sendo anterior a execução do procedimento da Lei n° 
13.465/2017. 

Atestado Técnico contrato de n° 023101/2015 DCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000901521 

emitida pela Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Eieonora 

Ution De Paulo Simões,. com a Atividade Técnica Certidão e 
CompatitÁlização de Projetos no Município de Guorultios„ Tendo em vista 

que os dados do contrato foram celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento do Lei O' 13.465/2017. 

Atestado Técnico contrato de n° 023101/2015 DCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDAO N° 0000000901521 

emitida pela Arquiteta e Urbanista peia Arquiteta e Urbanista Eleonora 
Ulian De Paula Simões, com a Atividade Técnica Certidão e 
CompatitiLtação de Pro¡etas no Municiplo de Guotulhos. Tendo em visto 

que os dodos do contrato foram celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento do Lei n° 13.465/2017. 
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Atestado Técnico contrato de n° 023301/2015 DCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 000~7414 
emitida pela Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Eleonora 
Ufian De Paula Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 
Compotibilização de Projetos no Município de Guorulhos, Tendo em vista 
que os dados do cor-abulo foram celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento do Lei n° 13,445/2017. 

Ates-todo Técnico contrato de n° 0023401/2015-DCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000918881 
emitida pela Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Eleonora 
Ulian De Paula Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 
Compatibilização de Projetos no Município de Guarulhos. Tendo em vista 
que Os dados do contrato foram Celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento do Lei na' 13.465/20i 7. 

Atestado Técnico corrtrato de n° 0023501 /2015-DCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000919183 
emitida peia Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Eleonora 
Ufion De Paulo Simões, com a Afrvidade Técnica Coordenação e 
Cornpatibifização de Projetos no Município de Guaruihos, Tendo em vista 
que os dados do contrato foram celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento da Lei n° 13.465/2017. 

Atestado Técnico contrato de n° 0023601!2015-Dee, emitidas peio 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000919292 
emitida pela Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Eleonora 

Ulion De Paula Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 

Compatibitação de Projetos no Município de Guarulhos, Tendo em vista 

que os dados do contrato foram celebrados no ano de 2015, sendo 

anterior a execução do procedimento da Lei n° 13,465/2017. 

Atestado Técnico contrato de n° 002370172015-0CC, emitidos peio 
Secretario municipal de Habitação e CERTIDÃO NI° 0000000919448 
emitida pela Arquiteto e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Eleonora 

Wh:2n De Pauta Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 
Compatibilização de Projetos no Município de Guarulhos, Tendo em vista 

que os dados do contrato foram celebrados no ano de 2015, sendo 

anterior a execução do procedimento da Lei n° 11465/2017. 
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Atestado Técnico Contrato de n° 0023801/2015-OCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO Ne 0000000928112 
emitida pela Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Efeonora 
Ulian De Paula Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 
Compatibilização de Projetos no Município de Guaruihos, Tendo em vista 
que GS dados do contrato foram celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento da Lei n° 13.465/2017. 

Atestado Técnico contrato de n° 0023901/2015-DCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000919993 
emitida pelo Arquiteta e Urbanista peia Arquiteta e Urbanista Sean= 
Uãcin De Paula Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 
Compatibilização de Projetos no Município de Guarulhos. Tendo em vista 
que Os dados do contrato foram Celebrados no ano de 2015, sendo 
anterior a execução do procedimento da Lei rf 13.465/2017. 

Atestado Técnico contrato de n° 024001/2015-OCC, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000920063 
emitida pela Arquiteta e Urbanista pela Arquiteta e Urbanista Ele-onora 
U4an De Paula Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e 
Compatibilização de Projetos no Município de Guarulhos, Tendo em visto 
que os dados do contraio foram celebrados no ano de 2015, sendo 
onleliot o execução do procedimento da Lei n° 13.465/2017. 

Atestado Técnico contrato de ne' 004/2018, emitidas pela Secretaria 
Municipal de Habitação e CERTIDÃO N° 0000000963623 emitida pela 
Arquiteto e Urbanista pelo Arquiteto e Urbanista Eleanara Ufion De Paulo 

Simões, com a Atividade Técnica Coordenação e Compatibilização de 

Projetos no Município de Guarubas, Tendo em vista por não contém os 
informações de qual projeto de Regularização Fundiária foi executado. 

ENGENHEIRO CIVIL - RICARDO GOMES: 

Atestado de Capacidade Técnica 128/02, emitidas peia Prefeitura da 
Estância de Atibaia do Município de Atibaia e CAT N° SZC13281 emitida 
por Ricardo Gomes, Engenheiro Civil, especialista em 
Georreferenciamento, com a Atividade Técnica de Levantamento 
topagr o. Tendo em vista que os dadas do contraio foram celebrados

no ano de 2002 o 2003, sendo que não luz jus a execução do 
procedimento e não se trata da REURB Lei n° 13.465/2017. 
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Atestado de Capacidade Técnica 404/2003 e 163/2004, emitidas pela 
Prefeitura da Diadema do Município de Diadema e CAT NI° $20 78309 
emitida por Ricardo Gomes, Engenheiro Civil, especialista em 
Georreferenciamento, com a Atividade Técnica de Levantamento 
topográfico, Tendo em vista que os dados do contrato foram celebrados 
no ano de 2003 o 2005, sendo que não foz 3tl5 o execução do 
procedimento e não se troto do REURB Lei n° 13,465/2011. 

Atestado de Capacidade Técnica, contrato de n° 803250102100/2005, 
emitidas pela Prefeitura De São Paulo do Município de São Paulo e CAT 
N° 17_078582 emitida por Ricardo Gomes, Enge~o Civil, especialista 
em Georreferenciamento, com a Atividade Técnica de Levantamento 
planialtimétrico cadastral. Tendo em vista que os dados do contrato 
foram Celebrados no ano de 2005, sendo que não faz jus a exêcuçõo do 
proced4mento e não se trata da REURB Lei n° 13.445/2017. 

Atestado de Capacidade Técnica, contrato de n° 803250102100/2005, 
emitidas pela Prefeitura De São Paulo do Município de São Paulo e CAT 
N° 5Z078582 emitida por Ricardo Gomes, Engenheiro Civil, especialista 
em Ge-orreferenciarnento, Com a Atividade Técnica de Levantamento 
planialtirnétrico cadastral, Tendo em vista que os dados do contrato 
foram celebrados no ano de 2005, sendo que não fa7 jus a execução do 
procedimento e não se trata da REURB Lei r 13.465/2017. 

A testado de Capacidade Técnica_ contrato de r° 
9.01_03.00/9.00_00_00/00683/08 - 2008 - atividade técnica de elaboração 

de projetos, CAT de n° 2620110009437. 

- UNIDADES REGULARIZADAS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0120 

f )Matrículas emitidas 
) Comp-ativel com REURB 

Fundamentação: 

Não apresentou matriculas ou CRF Registradas. 

TOTAL MATRIZ B: 08 / 40 pontos 
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IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT MATRIZ A + MATRIZ B 

NOTA FINAL (NT): 28 / 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREIRA 

Mínimo exigido: 70 pontos 

( ) CLASSIFICADA 
(X) DESCLASSIFICA DA 

VI - SÍNTESE DO JULGAMENTO 

a) DesckisSificada 

Trata-se da análise da Proposta Técnica apresentada pela licitante 
NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A, no âmbito da Concorrência 
Eletrônica n°01/2026, cujo critério de julgamento adotado é o de melhor 
combinação de técnica e preço. 

Após a verificação de conformidade da proposta e a análise técnica 
realizada pela Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 
Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento. procedeu-se à 
otribukAo da Nolo Técnico (NT), com base exclusivamente rios critérios 
objetivos constantes das Matrizes A e B. 

Ao finai da avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Noto TéCiliC0 (NI): 13/ 100 pontos 

Considerando que o edital estabelece pontuação mínima de 70 
(setenta) pontos corno condição para prosseguimento à fase de análise 
de preços, nos termos da cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório, verifica-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
exigido. 

Dessa forma, nos termos do editai e da legislação aplicável, a proposta 
técnica da licitante é considerada insuficiente para fins de classificação, 

restando prejudicada a análise da proposta de preços. 

Ressalta-se que a avaliação foi realizado com base em critérios objetivos, 

devidamente fundamentados e lastreados em documentação 
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cOrnprobatoría constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
de natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, a Subcomissão Técnica decide pela desclassificação 
da licitante na fase técnica, em razão do não atendimento à cláusula de 
barreira estabelecido no edital, com o consequente prosseguimento do 
certame apenas com os icitantes classificadas.. 

VII- DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcomissão Técnica de Avaliação declara, para os devidos fins, que 
a análise da proposta técnica da licitante foi realizada em estrita 
observõricia às disposições do Edital, do Termo de Referência e do Anexo 
de Critérios de Julgamento. 

Declaro, c*Ido, que o verificação do equipe mínimo foi conduÉda 
exclusivamente como critério habiRtatório, não sendo objeto de 
pontuação, hmitanclo-se à anãfise do atendimento integral aos requisitos 
exigidos. 

Re.giNlio-se que a hihuiçõo da Noto Técnica considerou única e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matri7es A e B„ não 

tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 

discricionário desvinculado do instrumento convocatório. 

Por fim, atesta-se que toda o pontuação atribuída encontro-se 

devidamente fundamentada e amparada em documentação 

comprobatária constante nos autos do processo, assegurando-se a 

rastreabilidade, transparência e legalidade do julgamento técnico 

realizado 

VIU - ASSIS 'TU 

Joice Franciscióini 
Presi ente da Subcomissão Técnica 

Suplente 
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ATA DA r REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO /V 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°01/2026 

Aos14c sdon sdernoodoonodedaisn1e4nteees,àsoitohoras,na 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização 
Fundiária e Habitação -SMDURFH, situada no Município de Várzea Grande/MT, 
reuniram-se os membros da Subcomissão Técnica designada por meio do 
Portaria n°03/2026/ SévIDURFI-1 publicada no Diário Oficial Eletrônico de Várzea 
Grchide-MT, no dia 16/0 U2026, com o finalidade de dor início aos tratoas de 
análise e julgamento das Propostas Técnicas referentes ao Processo licitatório 
n° 5044/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica n° 01/2026. Estiveram 
presentes na reunião da Subcomissão Técnico, os membros; Joice Francisquini 
- Presidente da Subcomissão Técnica: matrícula n° 168_631: Carmen Lauro 
Machado- Membro, matrícula n°168.653, e Bastara Perin - Suplente, matrícula 
n° 174.773. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta técnica 
apresentada peia empreso NUME° ENGENHARIA CONSULTIVA S.A, inscrito no 
CNPJ rf 38_894.804/0001-54, com sede na Avenida Presidente Jusceino 
Kubilschek, N 1327, CEP de n 04543-011, Bairro Novo Conceição, Cidade de São 
Paulo/SP, a Subcomissão Técnica procedeu à verificação da proposto técnica 

apresentada, nos termos do Edital e do Termo de Referência. 
Inicialmente, procedeu-se à verificação da equipe minima obrigatória exigida 
peio Edital. Após análise da documentação apresentada, verificou-se que a 
licitante apresentou todos os profissionais exjgidos poro composição do equipe 
técnico mínima. compreendendo Coordenador de Projetos. Arquiteto e 

Urbanista, Engenheiro Especialista em -Geur- eferencíarnenta, Assistente Social e 
Advogado, todos acompanhados dos respectivos registros profissionais, 
comprovação de experiência compatível, declarações de disponibilidade e 
vínculo com o empresa. Em razão disso, a licitante foi considerado HABILITADA 
TECNICAMENTE nesta etapa. 
Na sequência, passou-se à análise do Matriz A - Experiência da Licitante. 
No item A.1 - Experiência em Municípios, verificou-se a comprovação de 
atuação em 06 (seis) municípios, mediante apresentação de atestados de 
capc.“---idcxle técnica errados pelo Governo do Estado de São Pouk", 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, Município de 

São Bernardo do Campo e outros documentos técnicos compatíveis com 

1 
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serviços de Regularização Fundiária Urbana - REURB, Dessa forma, foi atribuída 
o pontuação de 18 (dezoito) pontos. 
Quanto ao item A.2 - Núcleos Regularizados, constatou-se que a empresa não 
apresentou Certidões de Registro expedidas pelos Cartórios de Registro de 
Imóveis capazes de comprovar a efetiva conclusão e registro dos 
procedimentos de Regularização Fundiária Urbano executados_ Embora 
tenham sido apresentados atestados de capacidade técnica, estes não foram 
considerados suficientes para comprovação da regularização definitivo dos 
núcleos urbanos, razão pela qual foi atribuída pontuação zero neste quesito. 
No item A.3 - Grande Vulto, verificou-se a comprovação de 01 (um) contrato 

com quantitativo superior a 2.000 unidades imobiliárias, referente a serviços 
executados para a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - 
CDHU do Estado de São Paulo. abrangendo 20.399 unidades averbadas, sendo 
atribuída pontuação de 02 (dois) pontos. 
Dessa forma, o Mo,Ww A tatafrzou 20 (vinte) pontos, de um máximo de 60 pr.,,ntos 
possíveis. 
Prosseguindo à análise da Matriz B - Capacidade do Responsável Técnico, 
verificou-se que a profissional indicada como Coordenadora, Cotia Helena 
Soares Figueiredo. apresentou documentação técnica apta a comprovar 
experiência correspondente a 772,2560 hectares, por meio de certidões de 
acervo técnico e atestados compatíveis com os serviços exigidos, resultando 

na atribuição de 08 (oito) pontos no item B.1 - Área Demarcado. 
Registro-se que .citiNbenas atestadas e certidões opr-wentodos em nome dos 

profissionais indicados não forem considerados poro fins de pontuação, por se 

referirem a contratos celebrados anteriormente à vigência da Lei Federal rf' 

13.465/2017 ou por não demonstrarem compatibilidade direta com atividades 

de Regularização Fundiária Urbana - REURB, conforme fundamentação 

constante do formulário de avaliação. 
No item 8.2 - Unidades Regularizadas, verificou-se a ausência de matrículas 

regtrados. Certidões de Regularização Fundiária registradas ou documentos 

equivalentes aptos a comprovar o efetiva regularização dos núcleos urbanos 
apresentados. Em razão .disso, foi atribuída pontuação Zero neste critério. 
Assim, a Motriz B totalizou 08 (oito) pontos, de um máximo de 40 pontos possíveis. 
Ao final da avaliação, a licitante alcançou Nota Técnica Final (NT) de 28 (vinte 
e oito) pontos, resultante da soma das Matrizes A e B. 
Considerando que o Edital estabelece pontuação mínima de 70 (setenta) 

pontos para superação da cláusula de barreira e prosseguimento à fase de 

análise da proposta de preços, verificou-se que a licitante não atingiu o 

2 
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patamar mínimo exigido. Dessa forma, a Subcomissão Técnica deliberou pelo 
DESCLASSINCAÇÃO do ernpfesa NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A. no 
fase técnico, restando prejudicada a anakse da proposta de preços. 
Registra-se que toda a avaliação foi realizada em estrita observãncia às 
disposições do Editai, do Termo de Referência e do Anexo de Critérios de 
Julgamento, sendo a pontuação atribuída exclusivamente com base em 
C.4itériOS objetivos, devidamente fundamentados na docurneritaçõo constante 
dos autos, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, 
isonornia, transparência e julgamento objetivo. 
Nada más havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente 
ata, que após lida e aprovado segue assinada pebs membros da Subcomissão 
Técnica_ 

Vánea Grande/MT, 14 de maio de 2026. 

PandSquln1 
Pr do Subcornisselo TéCnite 

/ e hadc
Membro 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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Suplente 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRENCIA ELETRÓNICA N°01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50441/2025 

LICITANTE: NUMERO 1 DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA 
CNP.): 01.406.641/0001-03 

DATA: 06 de maio de 2026 

; - vERIFKAÇÃo DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA EtIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, o Roi-fanfe apresentou equipe mínIma obrigatória? 

.1 -COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

Profissional cnkudo 
lAtende aas 
requisilai 

Coordenador 
(Arquiteto/Engentleita) 

(X) Sim ( ) Não 
i 
i 

s(X) Sim ( ) Não 

i 
rAraudeto e Urbanista 
L__ 

(X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Nõo 

Engenheiro Georreferenciamento ( ) SiM (X) Não ( ) Sim (X) Não 

Assistente Social i (X) Sim ( ) Não 
! 
(X) Sim ( ) Não 

1 chk----7 —ogado IIX) Sm f ) Não IX) Sim t .} Não 

Profissional Nome Formação/Área Registr° .! Observação 
Profission!m 

1 Coordenadora 
Carla Godoi 
'Azevedo de 

liveira 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A36777-0 

Possui vinculo 
com a empresa 

Arquiteta e 
Urbanista 

Ana Carolina 
Guedes 

Arquiteta e 1 CAU nc 
Urbanista 1A30738-6 

Possui vinculo 
a empresa 

comprova a 
pacidade 

técnica 

ww w.v a rzeagrande.mtgov.br 
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 - ------- 
troffflicand 

- ---]  
Nome 

 1 
FOrari.~Áirtat proitegfis.Issiotrfjilati.J ' Obaenr140 

3 Engenheiro 
Peorreferenciamentoi5APRESENTOU 

NÃO Engenheiro 
Civil 

cREA 0
n

NÃO 
APRESENTOU 

4 Assistente Social Adi Goulart 
Silva Ovando 

Assistente 
Social 

CRESS n° 
30440 

Possui vínculo 
com a empresalana 
e comprova a 
capacidade 
técnica 

.dvogado Marco Antonio 
• mikes Att 

. e Advogado OAB ir 
13904 

Possui vínculo 
com a empresa 
e comprova a 
capacidade 
técnica 

Conforme análise do quadro de profissionais apresentado pela licitante, 
verificou-se que foram devidamente indicados e comprovados os 
profissionais exigidos para as funções de Coordenador 
(Arquiteto/Engenheiro), Arquiteto e Urbanista, Assistente Social e 
Advogado, atendendo aos requisitos estabelecidos no Edital_ 

Entretanto, em relação ao profissional para a função de Engenheiro 
Especialista em Georreferenciamento, constatou-se a ausência da 
documentação necessária para sua comprovação, não sendo possível 

validar o atendimento às exigências editalícias para essa função. 

Dessa forma, a única pendência identificada refere-se à comprovação 

do Engenheiro Especialista em Georreferenciamento: permanecendo OS 

demais profissionais exigidos pelo Edital devidamente apresentados e 

comprovados. 

1.2 - VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Registro profissional válido 

( ) Experiência comprovada compatível 

( ) Declaração de disponibilidade 
( ) Atendimento ao perfil exigido 

1.3- RESULTADO DA ETAPA 

( ) HABILITADA TECNICAMENTE 

(X) INABILITADA TECNICAMENTE 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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A proposta técnica apresentada pela licitante foi analisada quanto ao 
atendimento aos requisitos de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, especialmente no que se refere à composiçõo e 
quafificação do equipe minima obrigatório, tendo sido constatado o 
pleno atendimento às exigências previstas. 

Verificou-se a indicação de Coordenador(a) de Projetos, profissional de 
nível superior com formação em Arquitetura e Urbanismo, cievicicirnente 
registrado no respectivo conselho de classe (CAU/CREA), com 
comprovação de experiência compatível na coordenação de projetos 
de Regularização Fundiária Urbana ou projetos urbc:inkticos de elevada 
complexidade, evidenciando capacidade paro condução técnica e 
administrativa do objeto. 

Constatou-se, ainda, a apresentação de Arquiteto e Urbanista, com 
registro ativo no CAU, acompanhado de atestados de capacidade 
técnica e respectiva certidão de acervo técnico,  demonstrando 
experiência na elaboração de projetos de topografia, levantamentos 
pi,oinialtimétricos elou .cadastrais aplicados à regularização fundiária. 

Em relação ao Engenheiro(a) Especialista em Georreferenciamento, 
verificou-se que o licitante não apresentou documentação hábil para 

comprovar o indicação e o quakficoção do referido profissional, 

conforme exigido no Edital e no Termo de Referência. 

No campo social, foi indicada a presença de Assistente Social, com 

registro no CRESS, acompanhada de documentação comprobatória de 

atuação em projetos sociais voltados à mobilização comunitária, 

participação social e processos de regularização fundiário ou atividades 

correlatas, evidenciando aderência às fases de cadastro social e 
interação com ct comunidade beneficiária. 

Por fim, verificou-se a indicação de Advogado(*), com inscrição regular 

na OAB. com comprovação de experiência em análise domínio!, registrai 
e formalização imobiliária, incluindo atuação em projetos de 
regularização funaáric, urbana ou serviços de complexidade 
equivalente, demonstrando aptidão para atuação nas fases jurídicas do 

processo. 

www.varzeagrande.mtgov.br 
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Adicionalmente, verificaram-se inconsistências na documentação 
apresentada, seja pela ausência de comprovação adequada da 
experiência exigida, seja pela insuficiência de elementos que permitam 
validar o atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos_ 

Dessa forma: conclui-se que a equipe ~ima apresentada não atende 
integralmente às exigências do Editai e do Termo de Referência, 
comprometendo a capacidade de execução do objeto. 

Assim, a proposta técnica é considerada inapta, ensejando a 
inabifilaçõo técnica da licitante., nos termos do instrumento 
convocatório. 

- MATRIZ A: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

A.] - EXPERIÊNCIA EM MUNICÍPIOS (0 a 30 pontos) 

Municípios comprovados: O 

Pontuação: 0/ 30 

) Compatível com REURB 
( )Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

Ressalta-se que a experiência técnica da empresa não restou 

devidamente comprovada, urna vez que não foram apresentados 
Certificados de Regularização Fundiária (CRF) devidamente registrados, 

aptos a demonstrar a efetiva execução e conclusão de procedimentos 

de Regularização Fundiária Urbano - R.EURB, conforme exigido no 

instrumento convocatório. 

Verificou-se que os atestados e Certidões de Acervo Técnico 
apresentados pelos profissionais Carta Godoi Azevedo de Otiveira e Ana 
Carolina Guedes lernini de Rezende neto comprovam experiência 

especifica compotivel com os serviços de Regularização Fundiário 

Urbana - REURB, conforme exigido no Edital. 

aianto à profissional Cano Godoi Azevedo de Oliveira, foram 

apresentados os seguintes documentos: 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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• Certidão de Acervo Técnico com Atestado n° 0000000898268, 
referente à atividade técnica de Estuda  de Impacto Ambiental, 
ce1ebrado em 20/11/2012. em Brasi4a/DF: 

• Certidão de Acervo Técnico com Atestado n° 0000000898272, 
referente à atividade técnica de Projeto Urban'ttico, celebrado em 
20/11/2012, em 8rasífia/DF; 

• Certidão de Acervo Técnico com Atestado n° 0000000136465, 
referente à atividade técnica de Levantamento Topográfico por 
Imagem, celebrado em 20103/2003, em togo S&4/DF.

Em relação à profissional Ana CaroNno Guedes lernini de Rezende, foram 
apresentados os seguintes documentos: 

• Certidão de Acervo Técnico n 0000001019370, sem aprwentaçõo 
do respectivo Atestado de Capacidade Técnica, refefente à 
atividade de Parcelamento do Solo, iniciada em 03/05/2019, em 
BrosiNci/DE, 

4 Certidão de Acervo Técnico n 000000896758. acompanhada de 
atestado técnico, referente à atividade de Parcelamento do Solo, 
iniciada em 15/05/2015, em Brasifia/DF; 

• Certidão de Acervo Técnico n° 000000940475, acompanhada de 

atestado técnico, referente à atividade de Parcelamento do Solo, 

iniciada em 01/08/2023, em Brasília/DF; 

• Certidão de Acervo Técnico n° 000000953361, acompanhada de 

atestado técnico. referente à ativi~ de Parcelori nto do Solo. 

iniciada em 02/03/2020, em BrasitaIDF. 

Entretanto: as atividades comprovados nos documentos apresentados 
referem-se a estudo de impacto ambiental, projeto urbanístico, 
levantamento topográfico por imagem e parcelamento do solo, não 
sendo demonstrada a execução de serviços de Regularização Fundiária 

Urbana - REURB, tampouco a participação em processos efetivamente 
concluídos e registrados perante o Cartório de Registro de Imóveis 
competente confi7ome exigido peAo 

Dessa forma, os atestados e acervos técnicos apresentados não são 

suficientes para comprovar a experiência especifica exigida para os 

serviços de Regularização Fundiário Urbana, razão pela qual não podem 

www.varzoagrande.mt.gov.br 
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ser consderados aptos poro fins de atendimento aos requisitos de 
quafficaç.ão lecnrca estabetecides. no instrumento convocatório. 

A.2 NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0/ 20 

( ) Possui CRF 
( ) Possui rnotrír~ 
( ) Registro comprovado 

Fundamentação: 

Verifico-se que a empresa não apresentou comprovação de experiência 
anterior em procedimentos de Regularização Fundiária Urbana - REURB, 
haja vista a ausência de núcleos urbanos efetivamente regularizados em 
seu acervo técnico, bem como a inexistência de documentos hábeis, tais 
corno Certidões de Regutgizaçõo Fundiário CRF) registrados ou demais 
comprovações equivalentes, capazes de demonstrar a execução e 
conclusão de serviços compatíveis com o objeto ficitado. 

A.3 - GRANDE VULTO (00 10 pontos) 

Quantidade de contratos: O 

Pontuação: 0 10 

) Acima. de 1000 lotes 

( Compolivel com RaiRC 

TOTAL MATRIZ A: 0/60 pontos 

III - MATRIZ B: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

- ÁREA DEMARCADA (0 o 20 pontos) 

Área comprovada: 2.247,81 hectares 

Pontuação: 20/ 20 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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(X) ART/RRT 
) Compatível com demarcação urbaWica 

Fundamentação: 

Consta nos autos apenas a apresentação de Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnica vinculados a atividades de Projeto de 
Regularização Fundiário, sendo: Projeto de Regulari7nção Fun-diário com 
área de 10,70 ha, conforme Certidão de Acervo Técnico com Atestado 
n )̀ 000001019370: Projeto de Regularização Fundiária com área de 40,35 
ha, conforme Certidão de Acervo Técnico com Atestado Tf 

000001087707: e Projeto de Regularização Fundiária com área de 2.196,76 
ha, conforme RRT n° 0000003849032 e respectivo RRT Retificador°. 

Dessa forma, a documentação apresentada comprova a experiência 
técnica da profissional Ana Carona Guedes em atividades relacionadas 
à Regularização Fundiária, atendendo às exigências estabelecidos para 
sua participação na equipe técnica da licitante. 

8.2 - UNIDADES REGULARIZADAS (0 o 20 pontos) 

Quantidade comprovado: O 

Ponluoçrio 0/20 

) Matriculas emitidas 
) Compatível com REURB 

TOTAL MATRIZ 8:20/40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT = MATRIZ A MATRIZ 8 

NOTA FINAL (NT): 20 / 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREIRA 

Mínimo exigido: 70 pontos 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138- CEP . 78 115 904 1 Várzea Grande/MT 



VÁRZEA 
GRANDE 

) CLASSIFICADA 
(X) DESCLASSIFICA DA 

VI- SiNTESE DO JULGAMENTO 

Desclassificado 
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Trata-se da análise da Proposta Técnica apresentada pela licitante 
NUMERO I DESENVOLVIMENTO URBANO IMA, com CNp 
01.406.641/0001-03, no âmbito da Concorrência Eletrônica n° 01/2026, 
cujo critério de julgamento adotado é o de melhor combinação de 
técnica e preço. 

Após a verificação de conforrnidade da proposta e a análise técnica 
realizada peta Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 
Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se à 
atribuição da Nota Técnica (NT), com base exclusivamente nos critérios 
objetivos constantes das Matrizes A e B. 

Ao final da avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Nota Técnica (NT): 20 /100 pontos 

Considerando que o edital estabelece pontuação mínima de 70 
(setenta) pontos como condição para prosseguimento ã fase de analise 
de preços, nos termos da cláusula de barreira prevista no instrumento 

.convocatório, verifica-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
exígido. 

Dessa forma, nos termos do edital e da legislação aplicável a proposta 
técnica da licitante é considerada insuficiente para fins de classificaçao, 
restando prejudicado a anáe do proposto de preços_ 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e 'astreados em documentação 
comprobatória constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
de natureza subjetiva no jukjamento. 

Diante do exposto, a Subco~o Técnica decide pela desclassificação 

da licitante na fase técnica, em razão do não atendimento à clausula de 

wwwv.varzeagrande.mt.gov.br 
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barreiro estabe,lecida no edital, com o consequente prosseguimento do 
certame apenas com as ti-itantes classificadas. 

VII - DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcomissão Técnica de Avaliação declara, parc.1 os devidos fins, que 
a anáise da proposto técnica da icitante foi realizada em estrita 
observância às disposições do Edital, do Termo de Referência e do Anexo 
de Critérios de Julgamento. 

Declara, ainda, que ci verificação do equipe mínima foi conduzida 
exclusivamente como critério habilitatário, não sendo objeto de 
pontuação, limitando-se à análise do atendimento integral aos requisitos 
exigidos_ 

Registra-se que a atribuição do Noto Técnico considerou único e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e B, não 

tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 
discricionária desvinculado do instrui nento convocatório. 

Por fim. atesto-se que toda a pcintuoção atribuída encontro-se 
devidamente fundamentado e amparada em documentaçõo 

comprobatória constante nos autos do processo, ossegurondo-se o 

rastreabiiidade, transparência e e,galdade do jtk,igarnento técnico 

reozado, 

VIII - ASSINATURAS 

Joice Francisquiril 
residente do Subcomissão 

Técnico 

,4 1.Âeou)Zuf-i 
Barbara Perla 

Suplente 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRENCIA ELETRÓNICA N" 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni' 5044/2025 

LICITANTE: SAGAZ EMPREENDIMENTOS E GESTA() !MOBILIARIA LTDA EPP. 
CNN: 40,840.199.10001-80 
DATA: 14/04/2026 

1- VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, a ficitante apresentou equipe mínima obrigatória? 

1.1 - COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

Profissional Apresentada 
Atende aos 
requisitas 

Coordenador 
(Arquiteto/Engenheiro) 

(X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

Arquiteto e Urbanista (X) Sírn ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

Engenheiro Georreferenciamento (X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

Assistente Social (X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

Advogado (X) Sim ( ) Não 5 - ) Sim ( ) Não 
 1 

N°1 Profissional 
_ L N°2" 

onitaçãoarra I Registro 1 
Lprofissioua! °Inervaça°_ ._ 

1 Coordenador 
Mareio 
Hiroaki 
Sakai 

Arquiteto E 
Urbanista 
Coordenador Geral 

CAU tr 
A45548-2 

Possui 
vínculo com a 
empresa e 
comprova a 
capacidade 
técnica 

2 Arquiteta e Urbanista 

lisson 
Rodrigues 
Antunes 
Campos 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A2859513 

1Possui 
vinculo com a 
empresa e 
comprova a 
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Profiraional ' 144" e f 1~-4£12

--,i 
Registro 

Profesiwaidil °b*e~

,c1rPacidade 
técnica . .... . ., , . . 

3 Engenheiro 
Georreferenciamento 

... 

Mauricio 
De 
Andrade 

ni 

Engenheiro Civil 
í " 

.'esPec alista eln
processamento 

I 

CREA IID 
1
empresa 

20406i MS 
ti 

POSSUi 
ki-MCLII0 COM a 

e 
cornpnva a 

-idade 

4 Assistente Social 

Bruna 
zerat 

Vaszitits 
Lázaro 

Assistente Social 

1

S tf 

soí 
A/incido com a 
llempresa e 

a 
capacidade, 

50234 14wova 

;tócnica 
- r 

5 Advogada 
ernando 
.11JedeS 

iOucnno 

-, 

Mvoado 

1 vinculo com a 
OAB n" 'empresa e I 
190982 'cerrnprova a 

i capacidade i 
 1  técnka 

1.2 - VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Registro profissional válido 
(X) Experiência comprovada compatível 

(X) Declaração de disponibilidade 

(X) Atenckmento ao perfil exigido 

1.3 - RESULTADO DA ETAPA 

(X) HABILITADA TECNICAMENTE 
( ) INABILITADA TECNICAMENTE 

Justificativa: 

A proposta técnico apresentada pela licitante foi analisada quanto ao 
atendimento aos requisitos de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, espedalrnente no que se refere à composi-ção e 
qualificação da equipe mínima obrigatória, tendo sido constatado o 

pleno atendimento às exigências previstas. 

www.varzeagrande.mtgov-br 
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Verificou-se a indicação de Coordenactor(a) de Projetos, profissional de 
nível superior com formação em Arquitetura e Urbanismo, devidamente 
registrado no respectivo conselho de classe (CAU/CREA), com 
comprovação de experiência compatível na coordenação de projetos 
de Regularização Fundiária Urbana ou projetos urbanísticos de elevada 
complexidade, evidenciando capacidade para condução técnica e 
administrativa do objeto. 

Constatou-se, ainda, a apresentação de Arquiteto e Urbanista, com 

registro ativo no CAU. acompanhado de atestados de capacidade 
técnica e respectiva certidão de acervo técnico, demonstrando 
experiência na elaboração de projetos de topografia levantamentos 
planialtimétricos e/ou cadastrais aplicados à regularização fundiária. 

A licitante apresentou também Engenheiro(a) Especialista em 
Georreferenciamento, com registro ativo no CREA, comprovando 
experiência na execução de levantamentos planialtimétricos 
ge-orreferenciados e cadastrais, compatíveis com as exigências técnicas 
do objeto, especialmente no que se refere à precisão cartográfico e 
geoespocial. 

No campo social, foi indicada a presença de Assistente Social, com 
registro no CRESS, acompanhada de documentação comprobatória de 

atuação em projetos sociais voltados à mobzação comunitária, 
participaçõo social e processos de regularizaçáo fundiária ou atividades 
correlatas, evidenciando aderência às fases de cadastro social e 

interação com a comunidade beneficiário, 

Por fim. verificou-se a indicação de AdvogadoM, com inscrição regular 

na OAB, com comprovação de experiência em análise dominial, regisircil 

e formalização imobiliária, incluindo atuação em projetos de 
regularização fundiária urbana ou serviços de complexidade 
equivalente, demonstrando aptidão para atuação nas fases jurídicas do 

processo. 

Adicionalmente, todos os profissionais apresentados encontram-se 
acompanhados de documentação comprobatória pertinente, incluindo 
registros profissionais váRdos, atestados de experiênck:i e declarações de 
disponibifidade, atendendo às exigências editalicias quanto à 
qualificação e à futura comprovação de vínculo. 

www.varzosagrarbde-rnt.gov.br 
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Dessa forma, conclui-se que a equipe mínimo apresentada atende 
integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos, sendo considerada 
adequada e suficiente para a execução do objeto contratual, razão 
peia qual a proposta técnica é considerada apta para prosseguimento 
à fase de avaliação técnica. 

II- MATRIZ A: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

- EXPERIÊNCIA EM MUNICÍPIOS (00 30 pontos) 

Municípios comprovados: 8 

Pontuação: 24/30 

(X) Compatível com REURB 
( ) Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

Foram apresentados atestados de capacidade técnica expedidos por 
entes púbkos municipais, com a finaridade de comprovar a experiência 
profissional da integrante indicado pela licitante_ 

Consta, inicialmente, atestado emitido pelo Município de Campo 
Grande/MS, em nome do engenheiro civil Mordo Hiroaki Sakai, no qual 

se certifica a execução de serviços de regularização fundiária de 883 
lotes. 

Em seguida, foi apresentado atestado expedido pelo Município de Costa 
RicafevtS, também em nome do referido profissional, atestando a 

execução de serviços de regularização fundiária de 22 lotes. 

Na sequência, consto atestado emitido pelo Município de Terenos/MS, 
igualmente em nome do engenheiro civil Mordo Hiroaki Sakcii, referente 
à execução de serviços de regularização fundiário de 53 lotes. 

Outrossim, foi juntado atestado expedido pelo Município de Santa Cruz 

de Monte Castelo/PR, em nome do mesmo profissional, comprovando a 
execução de serviços de regularização fundiária de 1 15 lotes. 

Também foi apresentado atestado emitido pelo Município do São Roque 
de Minas/MG, em nome do engenheiro civil Mordo Hiroaki Sokai, relativo 
à execução de serviços de regularização fundiária de 239 lotes. 

www.varxengrands.mt.gov.br 4 
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Além disso, consto atestado expedido pelo Município de Dourados/MS, 
igualmente em nome do referido engenheiro, atestando a execução de 
serviços de regularização fundiária de 101 lotes. 

Do mesmo modo, foi apresentado atestado emitido pelo Município de 
Bom Jesus/PI, em nome do mesmo profissional, no qual se certifica a 
execução de serviços de regularização fundiária de 400 lotes. 

Por fim, consta atestado expedido peio Município de Passos de Torres/SC, 
também em nome do engenheiro civil Mordo Hiroaki Sakai, atestando a 
execução de serviços de regularização fundaria em área 
correspondente a 115.921,50 m2. 

A.2 - NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: 0 

Pontuação: O 20 

) Possui CRF 
) Possui matrículas 

()Registro comprovado 

Fundamentação: 

Foi apresentada declaração de capacidade técnica emitida pelo 
Cartório do 1° Ofício da Comarca de Costa Rica/MS. 
Também consta declaração de capacidade técnica expedida pelo 

Registro de Imóveis da 20 Circunscrição de Campo Grande/MS. 
Além disso, foi apresentada declaração de capacidade técnica emitida 

pelo Registro de !moveis da 3° Circunscriçõo de Campo Grande/MS. 

Dessa forma, as declarações de capacidade técnica emitidas pelos 

cartórios, desacompanhadas das respectivas certidões de registro, 
matrículas ou registros da CRF, não permitem aferir a efetiva conclusão 
da regularização fundiária dos núcleos indicados, razão pela qual não 

atendem integralmente à comprovação técnica exigida no Edital_ 

A.3 - GRANDE VULTO (O o 10 pontos) 

Quantidade de contratos: 

Pontuação: 0 / 10 

www.varzeagrande.mt.gov.br 5 
Av. da FEB, 2138 - CEP 78 115.904 1 Vãrzea Grande/MT 
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( ) Acima de 2.000 lotes 
( ) Compatível com REUR8 

Fundamentação: 

Secretaria de 
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e Habitação 

De acordo com o documentação apresentada, não se verifico a 
exist~ de contrato anteriormente executado pelo empresa que 
comprove atuação em empreendimento ou serviço envolvendo 
quanfitativo superior a 2.000 lotes. 

TOTAL MATRIZ A: 24/ 60 pontos 

- MATRIZ B: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

81- ÁREA DEMARCADA (0 a 20 pontos) 

Área comprovada: 170 ha 6,788,89 m2

Pontuação: 4/20 

(X) ART/RRT váiida 
( ) Compatível com demarcação urbanística 

Fundamentação: 

Apresenta-se a cert. ificação expedida tanto pelo MunIcipio quanto pelo 
Certidão de Acervo Técnico com Atestado do Profission-al Mareio Hiroaki 

Sakai: 

1. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária de 
883 lotes, por meio da comprovação da CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO N. 0000000753268, loteamento Portai da 
Lagoa, município Campo Grande-MS. 

2. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária de 
fl  lotes, por meio da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO N. 0000000774046, Loteornento Aymoré II.. Costa 
Rica/MS. 

3. Certifico-se a execução de serviços, atestado emitido peio 
Município de Terenos/MS, serviços de regularização fundiária de 53 
lotes, emitido no doto 10 de junho de 2024. 

4. Outrossim, foi juntado atestado expedido peio Município de Santa 
Cruz de Monte Castelo/PR na data 18 de junho de 2024, 

www.varreagrande.mt.gov.br 6 
Av da FEL . 2138 CEP 78 115 9041 Várzea Oram-1~T 
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comprovando a execução de serviços de regularização fundiária 
de 115 lotes. 

5. Também foi apresentado atestado emitido pelo Município de São 
Roque de Minas/MG na data de 27 de abril de 2023, em nome do 
engenheiro civil Marcia Hiroaki Sakai, relativo à execução de 
serviços de regularização fundaria de 239 lotes. 

6. Além disso, consta atestado expedido pelo Município de 
Dourados/MS na data de 10 de junho de 2024. atestando a 
execução de serviços de regularização fundiária de 101 lotes. 

7. Do mesmo modo, foi apresentado atestado emitido pelo Município 
de Bom Jesus/PI na data de 30 de dezembro de 2024, no qual se 
certifica a execução de serviços de regularização fundiária de 400 
lotes. 

8. Consta atestado expedido pelo Município de Possas de Torres/SC 
no doto de 04 de outubro de 2023, atestando o execução de 
servk'Os de regularização fundiária em área correspondente o 
115.921,50 m2. 

9. Certifico-se o execução de serviços de regularização fundiária de 
115 lotes do Lotearnento Parava, por meio da comprovação 
atestado expedido pelo Município de Campo Grande/MS na data 
de 30 de setembro de 2022. 

10. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária de 
65 lotes do Loteamento Novo Dia, por meio do comprovação 
atestado expedido pelo Município de Campo Grande/MS na data 
de 12 de abril de 2022. 

11. Certifico se a execução de serviços de regutarização fundaria da 
área total de 5.874,19m2, por meio da comprovação da CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. CO30000703271, Bairro 
Nova Campo Grande, município Campo Grande-MS. 

12..Certificcese a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 6.741,16en2, por meio da comprovação da CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 0000000703276, Bairro 
Novos Estados, município Campo Grande-MS. 

13. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiário da 
área total de 17863,11m2, por meio da comprovação da 
CERTOÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 

00000007032n: Bairro Aero Rancho, município Campo Grande-MS. 
14. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 

área total de 13.845,20m2, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 
0000000703287, Bairro Moreninha, município Campo Grande-MS. 

15.Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 2.992,312, por meio da comprovação da CERTIDÃO 

www.varreagrandre-mt.gov.br 
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DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 00000007032910, BaitTO 
Pioneiros, município Campo Grande-MS. 

16, Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 37.300,88m2, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 
0000000703295, Loteamento Agu<yiinha, município Campo 
Grande-MS. 

17.Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 6.844,41m2, por meio da comprovação da CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 0000000703300, Núcleo 
Habitacional José Abrão, município Campo Grande-MS. 

18. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 2806.76m2, por meio da comprovação da CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 0000000703305, Bairro 
Moreninha, município Campo Grande-MS. 

19. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiário do 
área total de 32.816,69m2, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 
0000000703316, Bairro Moreninha, município Campo Grande-MS. 

20. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área tota4de 3,075,67m2, por meio da comprovação da CE-RTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 0000000703319, Bairro 
Pioneiros, município Campo Grande-MS. 

21. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 6.229,90m2, por meio da comprovação da CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 0000000703320, 
Loteamento Jardim das Mansões Universitárias, município Campo 
Grande-MS. 

22. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 127.102,00m2, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM A itS I ADO N. 
0000000742905, Loteamento Nova Esperança, município Campo 
Grande-MS. 

23.Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 10.654,67rn2, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 

0000000742969, Lotearnento Jardim das Mansões, município 
Campo Grande-MS. 

24.Certificase a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 28.923,42m, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM AitSTADO N. 
0000000742975, Lotecimento Parcivá, município Campo Grande-
MS. 

www.varzelagrennde.mt_gov br 
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25. Certifica-se a execução de serviços de regularização fundiótia da 
área total de 35_832,02m2, por meio do comprovação do 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 
0000000742980, Loteamento Novo Brasil, município Campo 
Grande-MS. 

26.Certifico-se a execução de serviços de regularização fundiária da 
área total de 16.479,62m2, por meio da comprovação da 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO N. 
0000000742984, Loteamento Novo Dia, município Campo Grande-
MS. 

- UNIDADES REGULARIZADAS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0/ 20 

( ) Matrículas emitidas 
( ) Compatível com REURB 

Fundornentoçao: 

Não foram apresentados os Registros de Matrículas dos imóveis 
regularizados. Certidões de Registro Imobiliário ou Certidões de Registro 

da Certidão de Regularização Fundiária - CRF, documentos 

indispensáveis para comprovar a efetiva conclusão dos processos de 

regularização fundaria das núcleos apresentados. 

TOTAL MATRIZ R: 4 40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT = MATRIZ A + MATRIZ 13 

NOTA FINAL (NT): 28/ 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREIRA 

Mínimo exigido: 70 pontos 

( CLASSIFICADA 
(x) DESCLASSIFICADA 

www.varzeograndoe.mt.gov.br 
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a) Empresa Desclassificaria 

Trata-se da análise da Proposta Técnica apresentada pela licitante 
SAGAZ EMPREENDIMENTOS E GESTA() IMOBILIARlA LTDA - EPP, CNN N° 
40.840.199/0001-80, sediado na Av. Afonso Pena n° 4785, sola 104, torre 
01, bairro Santa Fé, CEP 79031-010, Município de Campo Grande/MS, no 
âmbito da Concorrência Eletrônica n° 01/2026, cuia critério de 
julgamento adotado é o de melhor combinação de técnica e preço. 

Após o verificação de conformidade da proposta e a anafise técnica 
reatada pela Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 
Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se à 
atribuição da Nota Técnica (NT), com base exclusivamente nos critérios 
ob¡etivos constantes das Matrizes A e B. 

Ao final da avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Nota Técnica (NT): 31/ 100 pontos 

Considerando que o edital estabelece pontuação mínima de 70 
(setenta) pontos como condição para prosseguimento à fase de análise 
de preços, nos termos da cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório, verifico-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 

exigido. 

Dessa forma, nos termos do edital e da legislação aplicável, a proposta 
técnica da licitante é considerada insuficiente para fins de classificação, 

restando prejudicado a análise da proposta de preços_ 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e lastreodos em documentação 
cornprobatória constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
de natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, o Subcomissão Técnica decide pela desclassificação 
da licitante na fase técnica, em razão do não atendimento à cláusula de 
barreira estabelecido no edital, com o consequente prosseguimento do 

certame apenas com as licitantes classificadas. 

VII- DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

www.varzeagrando.mt.goV.br lo 
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A Subcomissão Técnica de Avaliação declara, para os devidos fins, que 
anaRs.e da proposta técnica da licitante foi realizado em estrita 

observãncia às disposições do Edital. do Terno de Referência e do Anexo 
de Critérios de Julgamento. 

Declara, ainda, que o verificação do equipe mínima foi conduzida 
exciusívamente como critério habiütatório, não sendo objeto de 
pontuação, limitando-se à análise do atendimento integrai aos reautsitos 
exigidos. 

Registra-se que a atribuição da Nota Técnica considerou única e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e B, não 
tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 
discricionária desvinculado do instrumento convocatório. 

Por fim, atesta-se  que toda a pontuação atribuide encontro-se 
devidamente fundamentada e amparada em documentação 
comprobatória constante nos autos do processo, assegurando-se a 
rastreabilidade, transparência e legalidade do julgamento técnico 

realizado 

Vil- ASSINATURAS 

WAYVC--------/ 

e Francisquini 
\Presiclen da Subcomissão Técnica 

Borbota Perin 
sumente 
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ATA DA 3° REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMI~TIVO N" 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°01/2026 

Aos 14 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas, 
na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária e Habitação - SMDURFH, situado no Município de 
Várzea Grande/MT, reuniram-se os membros da Subcomissão Técnica 
designada por meio da Portaria n° 03/2026/ SMOURFH., publicada no Diário 
Oficial Eletrônico de Várzea Grande-MT, no dia 16/01/2026, com a 
finalidade de dar inicio aos trabalhos de anáise e julgamento das Propostas 
Técnicas referentes ao Processo Licitatorio n° 5044/2025, na modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 01/2026. Estiveram presentes na reunião da 
Subcomissão Técnica, os membros: Joice F-rancisquini - Presidente da 
Subcomissão Técnica, matricula n° 168.631; Carmen Loura Machado - 
Membro, matrícula n° 168.653, e Barbara Perin - Suplente, matrícula n° 
174.773. 
No sequênc , iniciou-se o análise do pwosto técnica apresentado pelo 
empresa SAGAZ EMPREENDIMENTOS E GESTA° MOBILIARIA LIDA - EPP, CNPJ 
N° 40.840,199/0001-fie, no âmbito da Concorrência Eletrônica na 01/2026. 
Instalada a reunião, passou-se à análise da Proposta Técnica apresentada 
pela licitante SAGAZ EMPRFFNDIMENTOS E GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ n° 40.840.199/0001-80, observando-se, para tanto, os 

critérios objetivos estabelecidos no Edital, no Termo de Referência e no 

Anexo VI - Critérios de Julgamento do Proposta Técnica. 
Inicialmente, procedeu-se à verificação da equipe mínima obrigatória 

exigida pelo Anexo VI do Edital. Após análise da documentação 
apresentada, constatou-se que a licitante apresentou todos os profissionais 

exigidos para composição da equipe técnica mínima, acompanhados de 

registros profissionais válidos, declarações de disponibilidade e 

comprovação de experiência compatível com as atribuições exigidas para 
cada função. 
Verificou-se a indicação de Coordenador de Projetos com formação em 
Arquitetura e Urbanismo, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, com ex~êncio comprovado no coordençõo de projetos 
de Regularização Fundiário Urbano - REURB e pro¡etos urbonisticos de 

elevada complexidade_ 
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Constatou-se, ainda, a apresentação de Arquiteto e Urbanista com registro 
ativo no CAU e comprovação de ex-,periência em ~lamentos 
planialtimetricos, cadastrais e projetos aplicados à regularização fundiária. 
Da mesma forma, foi apresentado Engenheiro Especialista em 
Georreferenciarnenfo com experiência comprovada no execução de 
levantamentos georreferenciados e cadastrais compatíveis com o objeto 

No campo social, verificou-se a apresentação de Assistente Social com 
experiência comprovada em mobilização comunitária, participação social 
e atividades correlatas à regularização fundiária urbana. Quanto ao 
profrssionai da área jurídica, restou comprovada experiência em análise 
dominial registrai e formalização imobiliária aplicadas a projetos de 
regularização fundiária urbana. Dessa forma, a equipe mínima foi 
considerada apta, resultando na HABILITAÇÃO TÉCNICA da licitante nesta 
etapa. 
Na sequência, passou-se à análise da Matriz A - Experiência da Licitante. 
No item A.1 - Experiência em Municípios, a empresa comprovou 
experiência no execução de serviços de Regularização Fundiário Urbano 
em oito municípios, mediante apresentação de aiestados de capacidade 
técnica expedidos por entes públicos municipais, obtendo 24 (vinte e 
quatro) pontos. Foram considerados, entre outros, os serviços executados 
nos Municípios de Campo Grande/MS, Costa Rica/MS, Terenos/MS, Santa 
Cruz de Monte Castelo/PR, São Roque de Minas/MG, Dourados/MS, Bom 
Jesus/PI e Passos de Torres/SC. 
No item A.2-Núcleos Regularizados, verificou-se que a empresa apresentou 
declarações emitidas por cartórios de registro de imóveis: contudo, tais 

documentos não vieram acompanhados das respectivas matrículas, 

registros do Certidão de Regulorizoçõo Fundiário - Cgf ou certirlbeç 

comprobatófias do efetivo regisliu dos núcleos urbanos. Em razão da 
ausência desses documentos indispensáveis para comprovação da 

conclusão dos processos de regularização fundiária, foi atribuída 
pontuação zero neste critério. 
No item A.3 - Grande Vulto, não foi comprovada a execução de contrato 
único de Regularização Fundiária Urbana envolvendo quantitativo superior 
o 2,000 lotes, razão pela qual a licitante recebeu pontuação zero neste 
quesito. Assim, a Matriz A totalizou 24 (vinte- e quatro} pontas. 
Em seguida, procedeu-se à analise do Matriz B - Capacidade do 
Responsável Técnico. 
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No item 8.1 - Área Demarcado, verificou-se a comprovação de 
aproximadamente 170 hectares e 6_78829 m2, por meio de CerfidõeS de 
Acervo lécnico e atestados emitidos por diversos municípios, totalizando 04 
(quatro) pontos_ 
Já no item 5,2 - Unidades Regularizadas, não foram apresentados registros 
de matrículas dos imóveis regularizados, certidões de registro imobiliário ou 
registros da Certidão de Regularização Fundiária CRF que comprovassem 

efetiva conclusão dos processos de regularização fundiário dos núcleos 
apresentados, razão pela qual a pontuação atribuída foi zero. Dessa forma. 
a Matriz 8 totalizou 04 (quatro) pontas.. 
Ao final da avaiiação, a empresa obteve Noto Técnica Anal (NT) de 28 
(vinte e oito) pontos, resultante da sarna das Matrizes A e B_ 
Considerando que o Edital estabelece pontuação mínima de 70 (setenta) 
pontos como condição para prosseguimento à fase de análise da proposta 
de preços, verificou-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
exigido, incidindo na cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório. 
Dessa forma, a Subcomissão Técnica deliberou pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta técnica do empresa SAGAZ EMPREENDIMENTOS E GESTÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA EPP, restando prejudicada a análise da proposta de 
preços, em conformidade com as disposições do Edital e da legislação 
aplicável. 
Registra-se que toda a avaliação foi conduzida em estrita observância aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, julgamento objetivo e 

vinculação ao instrumento convocatótio, sendo adotados exclusivamente 

critérios objetivos devidamente fundamentados na documentação 

constante dos autos. 
Maria mais havendo a tro (_ffl foi encerrada a reunião, sendo lavrado 

presente ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos membros da 
Subcomissão Técnica. 

Várzea Grande/MT, 14 de abril d 6. 

e Francisquini 
Presidente a Subcomissão Técnica 

s-ç arii9.4x1r)tio.)- 
Perin 

Suplente 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRËNCIA ELETRÓNICA N°01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 

LICITANTE: SHAPE TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 59.318.434/0001-87 
DATA: 13 de Abril de 2026 

I - VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, a licitante apresentou equipe mínimo obrigatória? 

1.1 - COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

Profissional Apresentado 

, 
Atende aos 
requisitos 

Coordenador 
{Arquiteto/Engenheiro} 

(X) Sim ( ) Não ( ) Sim (X) Não 

Arquiteto e Urbanista ----- (X) Sim ( ) Não ri) Sim (X) Não 

Engenheiro Geon-eferenciamento (X) Sim ( ) Não n( ) Sim (X) Não 

Assistente Social — 1(X) 
I 

Sim ( ) Não --ili-, Sim (X) Não 

Advogado (X) Sim ( ) Não ji( ) Sim (X) Não 

N's I . Profissional 
1 
I Nome -1 Registro 

Profissional °bservaça°
oinitnrdoi ir

Área fi 

1 Coordenador 
a 

I 
RICARDO LEITE DIAS 
L__ 

ENGENHEIR lCREA 
O CIVIL ;040538 

I 

1 
n° i 

Possui vínculo 
como 

empresa 

2 Arquiteta e 
Urbanista 

Sabota Retorna Alves 
da Costa 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A282939-9 

Possui vinculo 
COM O

empresa 

3 
Engenheiro 
Georreferenci 
amento 

Attexsandra Evo 
Ferreira da Silva 

-I 
Engenheira 
Ambiental , 

I 

CREA n° 
57125 

Possui vínculo 
COM a 

empreso 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138- CEP 78115-904 I Várzea Grande/MT 

PliiálL 1E1 Kl 



1'4.1
14 

VÁRZEA 
GRANDE 

frofisulonat 

Assistente 
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Advogada 

Nome 
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2Fernando Barros da 

1Heloisa Valeria 
1kA.Irneida 

1.2- VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

Formação/ 
Área 

Registro 
Profissional 

Assistente ICRESS r-r) 
'ISocial  

___IL 
it072,5 I 

 L   
 I , 

'ykdvogada I°AB TI°
 1  121795 

(X) Registro profissional válido 
( ) Experiência comprovada compatível 
(X) Declaração de disponibdade 
( ) Atendimento ao perfil exigido 

1.3 - RESULTADO DA ETAPA 

( ) HABILITADA TECNICAMENTE 
(X) INABILITADA TECNICAMENTE 

Justificativa: 

Observação 

IPosstii vínculo 

icom a 
(empresa 
tPOSSUl vínculo 
com a 

Não foram aceitos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos pela 

empresa Vitória Marta Gesmani Moretto Ltda., referente à atividade 
técnica de pulverização aérea, tenda em vista que o objeto 

apresentado não condiz com as atividades previstas no edital, não se 

tratando de serviços de Regularização Fundiária Urbana - REURB. 

Da mesma forma, não foi aceito o Atestado de Capacidade Técnica 

emitido por Construtora e Incorporadora Garcia Ltda., vinculado à 

Certidão CREA n0 0000000074953, referente às atividades de auditoria 
técnica de bases cartográficos e vistorias, conferência do coerência 
cartográfica, gec."metrica e topológica das feições geográficas, por não 

comprovar a execução de serviços relacionados à Regularização 
Fundiária Urbana - REURB, conforme exigido no edital. 

Ademais, tendo em vista que os demais atestados de capacidade 

técnica apresentados também não atendem às exigências previstas no 

edital quanto à comprovação específica de experiência em REURB, os 

documentas não foram considerados válidos para fins de atribuição de 

pontuação técnica. 

www.vairzeagrande.mt.gov.br 
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A proposta técnica apresenta-da pela licitante foi analisada quanto ao 
atendimento aos requisitos de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, especialmente no que se refere à composição e 
quaáficação da equipe mínima obrigatório, tendo sido constatadas 
inconsistências relevantes que impedem sua habitação técnica. 

No tocante ao Coordenador(a) de Projetos, verificou-se que o profissional 
indicado não apresentou comprovação suficiente de experiência na 
coordenação de projetos de Regularinição Fundiária Urbana ou projetos 
urbanísticos de elevada complexidade, conforme exigido, não sendo 
possível aferir sua capacidade para o condução técnica e administrativa 
do objeto. 

Quanto co Arquiteto(a) e Urbanista, constatou-se ausência ou 
insuficiência de atestados acompanhados de certidão de acervo 
técnico que comprovem o execução de serviços de levantamento 
planialtimétrico, cadastral ou projetos aplicados à regularização 
fundiário, em desacordo com as exigências editalicias. 

Em relação ao Engenheiro(a) Especialista em Georreferenciarriento, 
verificou-se que o documentação apresentada não comprova, de 
forma inequívoca, a execução de levantamentos georreferenciados 

compatíveis com o obketo, seja por ausência de detaihamento técnico. 

seja por incompatibilidade dos serviços apresentados. 

No que se refere ao Assistente Social, não restou comprovada 

experiência em projetos ou progtornas sociais relacionados à 

mobilização comunitária, processos participativos ou regularização 

fundiária urbana, conforme exigido no Termo de Referência. 

Por fim, quanto ao Advogado(a) indicado, a documentação 
apresentada não evidencia exç.ieriênda suficiente em anãüse 
registrai ou formaiização imobária em projetos de reguiarização 
fundiária não sendo possível comprovar a aderência às exigências 

técnicas do objeto. 

Adicionalmente, verificaram-se inconsistências na documentação 
apresentada, seja pela ausência de comprovação adequada da 
experiência exigida, seja pela insuficiência de elementos que permitam 

validar o atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos. 
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Dessa forma, conclui-se que a equipe mínima apresentada não atende 
integralmente às exigências do Edital e do Termo de Referência, 
comprometendo a capacidade de execução do objeto. 

Assim, a proposta técnica é considerada inapta, ensejando a 
inabiütação técnica do ticitante, nos termos in-strumento 
convocatório. 

II - MATRIZ A: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

- EXPERIÊNCIA EM MUNICÍPIOS (O a 30 pontos) 

Municípios comprovados: O 

Pontuação: 0/ 30 

) Compatível com REURB 
) Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

Não ficou comprovada a Experiêndo de execução de serviços de REURB 

conforme a Lei 13.465/17, em diferentes municípios. 

A.2 - NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0/20 

) Possui CRF 
) Possui matrículas 

( )Registro comprovado 

Fundamentação: 

Não ficou comprovado a Quantidade de Núcleos Urbanos Informais 

(NUIC) com regularização concluída (com registro de CRÍ e matrículas). 

A.3 GRANDE VULTO (0 a 10 pontos) 

Quantidade de contratos: O 

Pontuação: 0/10 

()Acima de 2.000 lotes 

) Compatível com REURB 

www.varzeagranda.mt.gov.br 
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Não comprovou a Experiência em contratos de Grande Vulto 
(execução de REURB em um único contrato superior a 2.000 lotes). 

TOTAL MATRIZ k 01 60 pontos 

III - MATRIZ 8: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

8.1 - ÁREA DEMARCADA (0 o 20 pontos) 

Área comprovada: O hectares 

Pontuação: 0/20 

( ) ART/RRT válida 
( ) Compatível com demarcação tabanistice 

Fundomentoçõo: 

8.2 - UNIDADES REGULARIZADAS (0 o 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0/ 20 

) Matricules emitidas 
) Compatível com REURB 

Fundamentação: 

Em atenção à demanda, informamos que, após análise documental, 

não há comprovação de unidades regularizadas no local. 

TOTAL MATRIZ B: 0/40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT isAA-nvz A + MATRIZ B 

NOTA FINAL (NT): 0/ 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREiRA 

MíNmo exligícia: 70 pontos 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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( ) CLASSIFICADA 
(X) DESCLASSIFICADA 

VI- SÍNTESE DO JULGAMENTO 

Desclassificado 
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Trota-se da análise da Proposta Técnica apresentada pela licitante 
SHAPE TECNOLOGIA LTDA, no âmbito da Concorrência Eletrônica n°

O I /2026, cujo critério de julgamento adotado é o de melhor combinação 
de técnica e preço. 

Após a verificação de conformidade da proposta e a análise técnica 
realizada pela Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 
Refe~cia e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se à 
atribuição do Nota técnica (NI), com base exclusivamente nos critérios 
objetivos constantes das Matrizes A e B. 

Ao final da avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Nota Técnica (NT): O/ 100 pontos 

Considerando que o editai estabelece pontuação mínima de 70 

(setenta) pontos como condição para prosseguimento à fase de análise 
de preços, nos termos da ciausula de barreira prevista no instrumento 
convocatório, verifica-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
exigido_ 

Dessa forma, nos termos do edital e da legislação aplicável, a proposta 

técnica do licitante é considerada insuficiente para fins de classificação, 
restando prejudicada a análise de proposta de preços. 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e lastreados em documentação 
comprobotória constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
de natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, a Subcomissão Técnica decide pela desclassificação 

da licitante na fase técnica, em razão do não atendimento à cláusula de 
barreiro estabelecido no edital, com o consequente prosseguimento do 

certame apenas com as licitantes classificadas. 
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VII- DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcomissão Técnica de Avaliação declara, para os devidos fins, que 
a análise da proposta técnica da licitante foi realizada em estrita 
observância às disposições do Editai, do Termo de Referência e do Anexo 
de Critérios de Julgamento. 

Declara, ainda: que a verificação da equipe mínima foi conduzida 
exclusivamente como critério habilitatório, não sendo objeto de 
pontuação, limitando-se à análise do atendimento integral aos requisitos 
exigídos. 

Registra-se que a atribuição da Nota Técnica considerou única e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e 8: não 
tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 
discricionária desvinculado do instrumento convocatório. 

Por fim, atesta-se que toda a pontuação atribuída encontra-se 
devidamente fundamentada e amparada em documentação 

comprobcitória constante nos autos do processo. asseauf ando-se o 

rastreabilidade transparência e legalidade do julgamento técnico 
realizado 

VIII- ASSINATURAS 

francisquini 

PresiderteIdo Subcornisseio Técnica 

jLe
n achado 
Membro 

&k-út)/4),
Barbam Perin 

Suplente 
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ATA DA 2° REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°01/2026 

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas 
e trinta minutos, na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Regularização Fundiária e Habitação - SMDURFH, situada no 
Município de Várzea Grande/MT, reuniram-se os membros da Subcot nissão 
Técnica designada por- meio da Portaria n° 0312026/ SMDURFH, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico de Várzea Grande-MT, no dia 16/01/2026, com a 
finalidade de dar início aos trabalhos de análise e julgamento das Propostas 
Técnicas referentes ao Processo Lidtatorio n° 5044/2025, na modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 01/2026. Estiveram presentes na reunião da 
Subcomissão Técnica, os membros: Joice Francisquini - Presidente da 
Subcomissão Técnica, matrícula n° 168.631; Ricardo Fernandes Fidelis - 
Membro, matrícula n° 175.925; Carmen Loura Machado - Membro, 
matricula n° 168.653: Barbam Perin Suplente, matricula n° 174.773. 
Dando início à análise documental da empresa SHAPE TECNOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 59.318.434/0001-87, com sede na Avenida Vereador 

Julian° do Costa Marques, n° 645, Bairro Jardim Aclimação, CEP 78050-253, 
no município de Cuiabá/MT, e endereço eletrônico 

tecnologiashape mail.com, a Subcomissão Técnica procedeu à 

verificação da proposta técnica apresentada, nos termos do Edital e do 

Termo de Referência. 
Inicialmente, procedeu-se à verificação da equipe mínima obrigatória 

exigida pelo Anexo VI do Edital. Embora a licitante tenha apresentado 

profissionais para todas as funções requeridas, constatou-se que a 

documentação apresentada não comprovou o atendimento aos requisitos 

mínimos de experiência técnica compatível com o objeto licitado. 

No tocante ao Coordenador de Projetos, verificou-se que o profissional 

indicado não apresentou comprovação suficiente de experiência na 
coordenação de projetos de Regularização Fundiária Urbana - REURB ou 
wojetos urbanisticos de elevado complexidade, não sendo possível aferir 

sua capacidade para a condução técnica e administrativo do objeto. 

Quanto ao Arquiteto e Urbanista, constatou-se ausência ou insuficiência de 

atestados acompanhados de Certidão de Acervo Técnico aptos a 

www wbrzergrando.mt.gosubr 

Av. da FEB, 2138- CEP. 78.115-904 I Varzea Gs ande/M f 



VÁRZEA 
GRANDE 

Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária 
e Habitação 

comprovar o execução de serviços de levantamento planiallimétrirp, 
cadastrai ou projetos apficados à regularização fundiária urbana 
Em relação à profissional indicada para a área de Georreferenciamento, 
verificou-se que a documentação apresentada não comprova, de forma 
inequívoca, a execução de levantamentos georreferenciados compatíveis 
com o objeto licitado, seja pela ausência de detalharnento técnico, seja 
pela incompatibilidade dos serviços apresentados. 
No que se refere ao Assistente Social, não restou comprovada experiência 
em projetos ou programas sociais relacionados à mobilização comunitária, 
participação social ou regularização fundiária urbana conforme exigido no 
Termo de Referência 
Da mesma forma, quanto à Advogada indicada, a documentação 
apresentada não evidenciou experiência suficiente em análise dominial, 
registrai ou formalização imobiliária aplicada à Regularização Fundiária 
Urbana - REURB. 
A Subcomissão registrou ainda que os Atestados de Capacidade Técnica 
emitidos pela empresa Vitória Marta Germani Moretto Ltda., referentes à 
atividade de pulverização aérea, não foram considerados válidos para fins 
de comprovação da capacidade técnica, uma vez que não possuem 

relação com os serviços de Regularização Fundiária Urbana exigidos no 
certame. 
Igualmente, o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Construtora 

e Incorporadorct Gorda Ltda., vinculado à Certidão CREA n° 

0000000074953, referente a atividades de auditoria técnica de bases 

cartográficos e vistorias, conferência da coerência cartográfica, 

geométrica e topológica das feições geográficas, não foi aceito para fins 

de comprovação do experiência técnico exigido, por não demonstrar o 

execução de atividades relacionadas à REURB. 

Diante das inconsistências verificadas e da insuficiência da documentação 

apresentada para comprovação da qualificação técnica exigida, 

concluiu-se que a equipe mínima não atende integralmente aos requisitos 

previstos no Edital e no Termo de Referência, razão pela qual a licitante foi 

considerada INABILITADA TECNICAMENTE. 

Na sequência, procedeu-se à avaliação da proposta técnica conforme os 
critérios objetivos estabelecidos nas Motrizes A e B. 

No âmbito do Moird A - Experiência da Licitante, verificou-se que não restou 

comprovada experiência na execução de serviços de Regularização 

Fundiária Urbana - REURB em municípios distintos, tampouco a 

comprovação de núcleos urbanos regularizados mediante apresentaçã 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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de Certidões de Regularização Fundiária registradas e respectivas 
matrículas imobiliárias_ Também não foi comprovada experiência em 
contratos de grande vulto relacionados à execução de REURB em 
quantitativo superior a 2.000 lotes. Dessa forma, a licitante obteve 
pontuação total de O (zero) pontos na Matriz A. 
Quanto à Matriz 8 - Capacidade do Responsável Técnico, não houve 
comprovação de área demarcado compatível com os critérios 
estabelecidos no Edital, nem foram apresentadas matrículas ou 
documentos aptos a comprovar unidades efetivamente regularizadas. 
Assim, o icitante obteve pontuação total de O (zero) pontos no Motriz B. 
Ao final da avaboçao, a Nota Técnica Final (NT) atribuída à licitante foi de 
O (zero) pontos. em um total de 100 (cem) pontos possíveis. 
Considerando que o Edital estabelece pontuação mínima de 70 (setenta) 
pontos como condição para prosseguimento à fase de análise da proposta 
de preços. concluiu-se que a empresa não atingiu o patamar mínimo 
exigido, incidindo na cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório. 
Dessa forma. o Subcomissão Técnico delibero pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta técnica da empresa SHAPE TECNOLOGIA LTDA., em razão do 
inabilitação técnica da equipe apresentada e do não atendimento aos 
critérios mínimos de pontuação estabelecidos no Edital, restando 

prejudicada a análise da proposta de preços. 
Registra-se que toda a avaliação foi conduzida em estrita observância aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, julgamento objetivo e 

vinculação ao instrumento convocatório, sendo adotados exclusivamente 

critérios objetivos devidamente fundamentados na documentação 

constante dos autos. 
Nada mais havendo a tratar, to i encerrada a reunião, lavrando-se a 

presente ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos presentes. 

Várzea Grande/MT, 13 de abril de Q26. 

e francisquini 
Preside te da Subcom4ssão Técnica 

Membro 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Barbam, Perfr 
Suplente 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 5044/2025 

LICITANTE: TECNOMAPAS LTDA 
CNN: 01.544.328/0001-31 

DATA: 08 de maio de 2026 

I - VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, a kilan-te apresentou equipe mínima abrigatótia? 

1.1 -COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

IIMonuI Apresentado 
Atende aos 
requisitos 

Coordenador 
(Arquiteto/Enge~o) 

(X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

 —1 
Arquiteto e Urbanista j(X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

Engenheiro Georreferenciamento 

Assistente Social 

Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

,Advogado 
 It. 

SifT) ) MEIO 11X) SiM ) NEI-0 

 f 
1Nr 1 Profissional 
....__I 

Nome Formação/Área RiMistro 
i Profissional 

Í 
Observação 

; 

1 Coordenadora 

Benedito 
Carlos 
Arruda de 
Oliveira 

. 
Engenheiro Civil 

FtEA n° 
4190

Possui vínculo com 
la empresa e 
comprova a 
capacidade técnica 

2 iArqultetae Urbanista 
Wilton Alves, 
Correia 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A103806-0 

ossui vínculo COITI 
la empresa e 
comprova a 

cidade técnica 

www.varze,4grande.mt.go ,  br 
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U
L
L
 

1 Prorzoiciatid Na
fif~ ,Árta preRigis

fás 
jo,trimao

I Observação 
r-

F_,ngenheiro 
IGeorreferenciamento Tadeu da 

Costa e Silvá 
1L 

. 
Engenix4113 Cliál 

ICREAni) 
4502 

i

tmiiii táriettio ceai 
a empresa e 
comprova a 
-capacidade técnica 

1 

14 Assistente SOCial Cleide Marial 
de Oliveira O45l 

. Assistente Social 
CRESS ti* 

 r"---Possui vínculo exigi 
ia empresa e 
comprou a 
icapacidniir técnica  

fAdvogada 

Ghwanna 
acila 

PeTeira de 
Oliveira 

._. 
1Possui 

OAB n° 
19.450 
 -reapacidade

vinculo com 
=farsa e 

prova a 
técnica 

1.2- VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Registro profissional válido 
(X) Experiência comprovada compatível 

) Declaração de disponiblidade 
(X) Atendimento ao pern1 cri-gide 

1.3- RESULTADO DA ETAPA 

HABILITADA TECNICAMENTE 
( ) INABILITADA TECNICAMENTE 

A proposta técnica apresentada pela licitante foi analisada quanto ao 
atendimento aos requisitos de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, especialmente no que se refere à composição e 
quarrficação da equipe mínima obrigatório, tendo sido constatado o 
pleno atendimento às exigências previstas. 

Verificou-se a indicação de Coordenador(a) de Projetos: profissional de 
nível superior com formação em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia. 
devidamente registrado no respectivo conselho de classe (CAU/CREA), 
com comprovação de experiência compativel no coordenação de 
projetas de Regularização Fundiário Urbana ou projetos urbanísticos de 

www var7eagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 115 904 I Várzea Grande.,P.11 



VÁRZEA 
GRANDE 

Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária 
e Habitação 

elevada complexidade, evidenciando capacidade para Condução 
-técnica e administrativa do objeto. 

Constatou-se, ainda, a apresentação de Arquiteto(a) e Urbanista, com 
registro ativo no CAU, acompanhado de atestados de capacidade 
técnico e respectiva certidão de ceervo técrgop, demonstrando 
experiência no elaboração de projetos de topografia, levantamentos 
planiallimélticos eiou cadastrais apkcados à regularização fundiária. 

A licitante apresentou também Engenheiro(a) Especialista em 
Georreferenciamento, com registro ativo no CREA, comprovando 
experiência na execução de levantamentos planiattimétricos 
geotteferenciados e cadastrais, compatíveis com os exigências técnicas 
do objeto, especialmente no que se refere à precisão cartográfica e 
ge~cial. 

No campo social, foi indicada a presença de Assistente Social, com 
registro no CRESS, acompanhada de documentação comprobatória de 
atuação em projetos sodais voltados à mobilização comunitária, 
participação social e processos de regularização fundiária ou atividades 
correlatas, evidenciando aderência às fases de cadastro social e 
interação com a comunidade beneficiária. 

Por fim, verificou-se a indicação de Advogoda(a), com inscrição regular 

na OAB, com comprov-aç.ão de experiência em andfrse dotniniul, registrai 

e forrnakzação imobiliária, incluindo atuação em projetos de 
regularização fundiária urbana ou serviços de complexidade 

equivalente, demonstrando aptidão para atuação nas fases jurídicas do 

processo. 

Adicionalmente, todos os profissionais apresentados encontram-se 
acompanhados de documentação comprobatória pertinente, incluindo 
registros profissionais válidos, atestados de experiência e declarações de 
disponibifidade, atendendo às exigências editaticias quanto à 

qualificação e à futura comprovação de vinculo. 

Dessa formo, conclui-se que a equipe mínima apresentada atende 
integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos, sendo considerada 
adequada e suficiente paro a execução do objeto contratual, razão 
peia qual a proposta técnica é considerada apta para prosseguimento 
à fase de avaktção técnica. 

www.varzeaqrande.mt.gov.br 
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II- MATRIZ k. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

A.1 - EXPERIÊNCIA EM MUNICÍPIOS (0 o 30 pontos) 

Munic'pios comprovas: 12 

Pontu~: 30/: 30 

(X) Compatível com REURB 
( ) Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

1. Atestado de capacidade técnica - município de Indiavai/MT 
1.104 unidades, com a área total de 87_5938 há, NUle Cidade de Indidvaí. 
Com apresentação de registro de CRF e Matriculo N" 4.797. ART if 
1220220132994. 
2. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 4.8400 ha, total de 65 unidades, NU1C Davi Riva. CREA-MT NT° 3294566. 
3. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 5_6058 ha, total de 192 unidades, t--JUIC Jardim São Luiz.. CREA-MT N° 
3266634. Motliculo n° 3.922 registrado no dato 24/04/2020_ 

4. Atestado de capacidade técnico - Município de Araputongo/MT 

- 8.6800 ha, tota1 de 169 unidades, ,41.11C Jcg-dim do ardz i Etapa. CREA-
MT N° 3297922. Matriculo n° 4.235 registrada na data 02/06/2020, 
5, Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 

- 5.4669 ha, total de 1 14 unidades, NUIC Jardim do BTáZ 20 Etapa. ART N° 

1220200044228_ Matricula n° 4.609 registrada na data 04/02/2021. 

6. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputonget/MT 

- 3.1712 ha, total de 103 unidades, NUIC São Miguel. ART N° 

1220200069506. Matriculo n°4.500 registrada na data 18/12/2020. 
7. Atestado de copox--i-"dode técnico - httk,4- 4,14Dio de Ardputor+~ 
- 2.3254 ha, total de 45 unidades. NU1C. Jardim Paraíso. ART r%18
1220200032881. Matriculo n° 2.733 registrada na data 04/09/2020. 
8. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelânslia/MT 
- 6_0575 ha, total de 153 unidades, NUIC Por do Sol, ART N° 122020141454, 

Matriculo n° 27.730 Registrada na data 23/08/2022 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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9. Atestado de capacidade técnico - Município de Curveln5ndia/MT 
- 28.1522 ha, total de 536 unidades, NUIC Jardim Pauftto, ART 
122020141467. MOITIC IÃO n° 27.914. Registrada na data 16/09/2022 
10. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelândia/MT 
- 11.6267 ha, total de 196 unidades, NUIC Santo Antônio. ART Ne 
122020166982, Matricula n° 27.928, Registrado na doto 11/10/2022 
11. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelôndia/MT 
- 11.0211 ha, total de 71 unidades, NUIC Santa Rita. ART N° 1220230082748. 
Matricula n° 28.452, Registrada na data 03/06/2023. 
12. Atestado de capacidade técnico - Município de CurvelânclioIMT 
- 14_9901 ha, total de 95 unidades, NUIC Vila Cabocal ART Ne 
1990230187682. Matricula n° 28.704 Registrada na data 11/01/2024. 
13. Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Cieste/MT - 6.0599 ha, total de 141 unidades, NU1C Paraíso. ART 
122021013387/. Matricula nu 4398. Registrada na data 22/11/2021. 
14. Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 

D'Oeste/MT - 34.5852 ha, total de 407 unidades, NUIC Lambari do Oeste 
- Setor Leste, ART Ne 1220220039533. Mairicuka n 5,204. Registrada no 
data 03/0612022, 
15. Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/MT - 42.0288 ha, total de 573 unidades, NUIC Lambari do Oeste 

- Setor Oeste. ART Ne 1220990149043. Matricula ri' 5.288. Registrada na 

data 27/40/2022 
16. Atestado de capacidade técnica - Município de Salto do Céu/MT 

- 5.3619 ha, total de 116 unidades, NUIC Residencial Primavera. ART Ne 

1220220088701_ Matricula n° 5.224. Registrada na data 08/07/2022, 

17. Atestado de capacidade técnico- Município de Salto do Céu/MT 

- 41.5285 ha, total de 406 unidades, NUIC Salto do Céu - Setor Leste. ART 

Ne 1220230038735, Matricula n° 5,358. Registrada na data 10/04/2023, 
18. Atestado de capacidade técnica - Município de Salto do Céu/MT 
- 39.5643 h-a, total de 457 unidades, NUIC Saila do Céu - Setor Oeste. ART 
Ne 1220230041285. Matricula n° 5.376. Registrada na data 15/05/2023. 
19. Atestado de capacidade técnica - Município de Santa Rita do 
Trivelato/MT - 23.68 ha, total de 354 unidades, NU1C Cidade Alta. ART Ne 
1220200002549. Matricula n° 22.933. Registrada no doto 20;0512021. 

20. Atestado de capacidade técnico - Município de Chapado dos 
Guirnarões/MT- 2.8008 ha, total de 103 unidades, NUIC Cidade Alta. ART 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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N° 1220210075850 e ART N° 1220210075873. Matricula n° 642. Registrada 
na data 19/08/2021. 
21. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapado dos 
Guimarães/MT - 46.955 ha, total de 406 unidades, NU1C /vIonjolinho. ART 
N° 1220210151015_ Matricula n° 24_550. Registrada na data 03/12/2021_ 
22. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapode dos 
Guirnarões/MT -7.1166 ha, total de 292 unidades, Nt.l1C Nova Chapado. 
ART N° 1220210178876. Matricula n° 24.717. Registrada na data 
24/02/2022. 
23. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 4.3730 ha, total de 92 unidades, NUIC Zeca Ribeiro, ART N° 
1220210089736 e ART N° 1220210089760. Matricula n° 78.919. Registrada 
na data 30/11/2021. 
24. Atestado de capacidade técnica - Município de B0311) do 
Garças/MT - 54,9/29 ha, total de 973 unidades, NUIC Vila Marta, ARI N° 
1220210173545. Matrictikl ne 79.700. Registrada na data 13/04/2022. 
25. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 6.6746 ha, total de 168 unidades, NUIC Wilmar Peres de Faria, 
ART N° 1220210092603. Matriculo n° 78.910. Registrada na data 
26/11/2021. 
26_ Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho/MT 

65.6842 ha, total de 342 unidades, NUIC Centro Antigo, ART N" 

1220210226231. Matriculo n') 21 .551. Registrada na data 27/04/2026, 
27. Atestado de capacidade técnica - Município de Co-cedinho /MT - 

12.4293 ha, total de 799 unidades, NU1C Novo Cocalinho, ART 

1220230078688. Matricula n° 22.423. Registrada na data 16/10/2023. 

28. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho/MT - 
6.2479 ha, total de 120 unidades, NUIC Bairro Popular, ART N° 

1220240181693. Matricula n° 24.306. Registrado na data 27/07/2024. 

29. Atestado de capacidade técnica - Município de CocalinhoiMr 
10_3900 no, total de 186 unidades NUIC Jardim ATOTKÁCI. ART Nc` 

1220240241846. Matriculo n°24.605. Registrada na data 11/11/2024. 

30. Atestado de capacidade técnica - 'Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 336.2558 ha, total de 3.451 unidades, NUIC União do Norte 
- Eixo Norte, ART N°2782591 e 3006989. Matricula n° 11.030. Registrada na 
data 14/01/2019. 
31. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT -278.3417 ha, total de 2.858 unidades,. Mie Unidin do Norte 

www.varz&agrande.mt.gov.br 
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- Eixo Sul, ART N° 2782592 e 3006984. Matricula tv 11.031. Registrada na 
data 15/01/2019. 
32. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 26.6951 ha, total de 540 unidades, NUIC Jardim 
Rondon, ART N° 12202447611_ Matrícula ilegível 
33. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 12.6168 ha, total de 115 unidades, NUIC Jardim 
Universitário, ART N° 1220240060152. Código Nacional da Matriculo Ne 
064006,2.0006934-90, registrada na data de 20/03/2024. 
34. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 6.9419 ha, total de 193 unidades, NUIC Jardim 
Arcitaka, ART N° 1290230237239. Código Nacional da Matricula N° 
064006.2.0007259-85. registrado no doto de 10111/2024. 
35. Atestado de capacidade técnica - ~pio de São Jose dos 
Quatro marcos/Mt /.6140 ha, total de 158 unidades, NUIC Jardim 
Popular li, ART N° 1220240102402, Código Nacional da Matricula 144c 
064006.2.0005935-87, registrada na data de 20/05/2024. 

A.2 - NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 o 20 pontos) 

Quantidade comprovada: 35 

Pontuação: 20/ 20 

} Possui CRI: 
(XI Possui matrículas 

) Registro comprovado 

fundamentação: 

1. Atestado de capacidade técnica - município de incliavai/MT 
1.104 unidades, com a área total de 87.5938 há, NU1C Cidade de Indiavai. 
Com apresentação de registro de CRF e Matricula N° 4.797. ART n° 
1220220132994, 

2. Atestado de capacidade técnico Munícipío de Araputongct/MT 
- 4.8400 ha, total de 65 unidades, NUIC Dauri Riva. CREA-MT N° 3294566. 

3_ Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 5.6058 ha, total de 192 unidades, NUIC Jardim São Luiz. CREA-M1- N° 
3266634. Matricula nc" 3.922 registrada na data 24/04/2020. 
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4. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 8.6800 ha, total de 169 unidades, NUIC Jardim do 8it2 1°  Etapa. CRE.A-
MT N° 3297922. Matricula n° 4  215 registrada na data 02/06/2020. 

5. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 5.4669 ha, total de 114 unidrides, NUIC Jardim do Bráz 2° Etapa. ART N° 
1220200044228. Matricula n° 4.609 registrada na data 04/02/2021. 

6. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 3.1712 ha, total de 103 unidades., NU1C São Miguel. ART N° 
1220200069506_ Matricula n° 4.500 registrado na dolo 18/1212020. 

7. Atestado de capacidade técnica - Município de AraputangalivIT 
- 2,3254 ha, total de 45 unidades, NUIC Jardim Paraíso. ART 
1220200032881. Matricula n° 2333 registrada na data 04/09/2020. 

8. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelândia/MT 
- 6.0575 ha, total de 153 unidades, NUIC Pardo Sol. ART N° 122020141454. 
Matriculo n° 27.730 Registrada na data 23/08/2022 

9 Atestado de capacidade técnica Município de Curvelandia/MT 
- 28.1522 ha, total de 536 unidades, NUIC Jardim Paulista. ART N° 
122020141467, Matricula n°27.914. Registrada na data 16/09/2022. 

10, Atestado de capacidade técnica - Município de Curvefôndia/MT 
- 11.6267 ha, total de 196 unidades, NUIC Santo Antônio. ART N° 

122020166982, Matricula n0 27,928. Registrada na data 11/10/2022 

11. Atestado de capacidade técnica - Município de CurvelõndiofivIT 
-11.0211 ha. total de 71 unidades, NUIC Santa Rita. ART N° 1220230082748. 

Matricula n° 28.452. Registrada na data 03106/2023. 

12. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelândia/MT 
- 14.9901 ha, total de 95 unidades, NUIC Vila Cabaça]. ART N° 
1220230187682, Matricula n° 28.704 Registrada na data 11/01/2024. 

13, Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/MT - 6.0599 ha, total de 141 unidades, NUIC Paraíso, ART N° 
1220210133877. Matrícula n°4.998. Registrado na data 22/11/2021. 

14, Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/MT - 34.5852 ha total de 407 unidades, NUIC Lambari do Oeste 
- Setor Leste. ART N° 1220220039533. Matricula n° 5.204. Registrad na 
data 03/06/2029. 

www.varzongrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138- CEP 78 115-904 1 Várzea Grande/MT 
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15. Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/MT - 42.0288 ha, total de 573 unidades.„ NU1C Lambari do Oeste 
- Setor Oeste. ART 1220220149043. isilatlicula a° 5_288, Registrada no 
data 27/10/2022. 

16. Atestado de capacidade técnica - Município de Salto do Céu/MT 
- 5.3619 ha, total de 116 unidades, NU1C Residencial Primavera. ART N° 
1220220088701. Matricula n°5.274. Registrada na data 08/07/2022. 

17. Atestado de capacidade técnica - Município de Salto do Céu/MT 
- 41.5288 ha, total de 406 unidades. NUIC Solto do Céu - Setor Leste_ ART 
N° 1220230038735. Matricula n* 5.358. Registrada na data 10/04/2023. 

18, Atestado de capacidade técnica - tvlunicípio de Salto do Céu/MT 
- 39_5643 ha, total de 457 unidades, NUIC Salto do Céu - Setor Oeste. ART 
N° 1220230041285. Matrícula n° 5.376. Registrada na data 15/05/2023. 

19. Atestado de capacidade técnica - Município de Santa Rita do 
Trivelato/MT - 23.68 ha, total de 354 unidades, NU1C Cidade Alta. ART N° 
1220200002549. Matricula n° 22.933. Registrado no data 20/05/2021. 

20. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapodo dos 
Guimarães/MT- 2.8008 ha, total de 103 unidades, NU1C Cidade Alta, ART 
N° 1220210075850 e ART 1220210075873. Matricula n° 642. Registrada 
na data 19/08/2021. 

21 Atestado de capacidade técnica - Município de Chapada dos 
Guimarães/MT - 46.955 ha, total de 406 unidades, NUIC Monjolinho. ART 
N° 1220210151015, Matricula n° 24.550. Registrada na data 03/12/2021. 

22. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapado dos 
Guimarães/MT -7.1166 ha, total de 292 unidades, NU1C Nova Chapado. 
ART N° 1220210178876. matricula n° 24.717. Registrada na data 
24/02/2022. 

23, Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 4.3730 ha, total de 92 unidades, NUIC Zeca Ribeiro, ART N° 
1220210089736 e ART N° 1220210089760. Matricula n° 78.919. Registrada 
na data 30/11/2021_ 

24. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 54.9729 ha, total de 973 unidades, NUIC Vila Maria, ART N° 
1220210173545_ Matricula n° 79700. Registrada na dota 13/04/2022 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78115-904 ¡Várzea Grande/MT 
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25. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
G-- arças/MT - 6.6746 ha, total de 168 unidades, NUIC Wilmar Peres de Faria, 
ART N° 1220210092603_ Matrícula n° 78.910. Registrado na data 
26/11/2021. 

26. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho/MT --
65.6842 ha, total de 342 unidades, NUIC Centro Antigo, ART N° 
1220210226231. Matricula n° 21.551. Registrada na data 27/04/2026. 

27. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho /MT - 
12.4293 ha, total de 229 unidades.. MAC Novo Coca#hh-o, ART 
1220230078688. Matricula n°22.423. Registrado na data 16/10/2023. 

28, Atestado de capacidade técnica - município de Cocafinho/MT 
6.2479 ha. total de 120 unidades, NUIC Bairro Popular, ART N° 
1220240181693. Matricula n°24.306. Registrada na data 27/07/2024. 

29. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocaãnho/MT 
10.3900 ha, total de 186 unidades, NUIC Jardim Araguaia, ART N° 
1220240241846. Matricula n° 24.605. Registrada na data 11/11/2024. 

30. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 336.2558 ha, total de 3.451 unidades, NU1C União do Norte 
- Eixo Norte, ART NI' 2782591 e 3006989. Matricula n°11.030. Registrada na 
data 14/01/2019, 

31. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 278.3617 ha, total de 2.858 unidades, NU1C União do Norte 
- Eixo Sul, ART N° 2782592 e 3006984. Matricula n° 11.031. Registrada na 
dato 5/01/2019_ 

32. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 26.6951 ha, total de 540 unidades, NUIC Jardim 
Rondon, ART N° 12202447611. Matricula ilegível. 

33. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 12.6168 ha, total de 115 unidades, NUIC Jardim 
Universitário, ART 1220240060152. Código Nacional da Matrícula N° 
0640062.0006934-90. registrada na data de 20/03/2024. 

34. Atestado de capacidade técnica - Município de Sôo José dos 
Quatro Marcos/MT - 6_9419 ha, total de 193 unidades, NUIC Jardim 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 CEP 78 115 904 Várzea Grande/MT 
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Arataka, ART N 1220230237239. Código Nacional da Matricula N° 
064006.2.0007259-85, registrada na data de 10/11/2024, 

35. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 7.6140 ha, total de 158 unidades, NU1C Jardim 
POpUbl U, ART N 1=240102402. Código Naciwial da Matricula NP* 
064006.2.0005935-87, registrado na dota de 20/05/2024. 

A.3 GRANDE VULTO (00 10 pontos) 

Quantidade de contratos: 02 

Pontuação: 4/ 10 

{X) Acima de 2.000 lotes 
(X) Compatível com REURB 

Fundamentação: 

1. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT- 336.2558 ha, total de 34S1 unidades, NUIC União do Norte 
- Eixo Norte, ART N° 2782591 e 3006989. matricula n° 11.030_ Registado na 
data 14/01/2019. 
2. Atestado de -capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 278.3617 ha, total de 2.858 unidades, NUiC União do Norte 
- Eixo Sus, ART N° 2782592 e 3006984. ~ui° n° 11.031. Registrada na 
data 15/01/2019. 

TOTAL MATRIZ k 54 / 60 pontos 

Ill -MATRIZ R: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

- ÁREA DEMARCADA (0 a 20 pontas) 

Área comprovada: 1.516,1392 hectares 

Pontuação: 20/20 

(X) ART/RRT válida 
(X) Compatível com demarcação urbanística 

w ww.v ar zoa g ra rido.mt.gov .br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 1159041 Vãrzea Grande/MT 
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1. BENEDITO CARLOS ARRUDA DE OLIVEIRA - engenheiro civil, com a 
realizaçõo de Projeto de regularizaçõo fundiária, 2.314 lotes Município 
de Jauru/MT, com a área total de 247,6700 há, NUIC Cidade Jauru, de 
acordo com o Certidão Regional de engenharia e Agronomia do MT 
N°3180070; 

2. Atestado de capacidade técnica - município de Indiavailiv‘T - 1.104 
unidades, com a área total de 87.5938 há, NUIC Cidade de Incliavaí. 
Com apresentação de registro de CRF e Matriculo N° 4.797. AU n° 
1220220132994. 

3. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT - 
4.8400 ha, total de 65 unidades, NUIC Dauri Riva. CREA-MT 3294566. 

4. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputonga/MT 
5.6058 ha, total de 192 unidades, NUIC ..lcodirn São Luiz. CREA-MT N° 
3266634. Matricula n° 3.922 registrada no data 24/04/2020. 

5. Atestado de capacidade técnica - município de Aroputanga/MT - 
8.6800 ha, total de 169 unidades, NUIC Jardim do Bráz 1° Etapa, CREA-
MT N° 3297922. Matrícula n° 4.235 registrada na data 02/06[2020. 

6. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT - 
5.4669 ha. total de 114 unidades, NUIC Jardim do Bráz 2° Etapa. ART N° 
1220200044228. Matriculo n° 4.609 registrada na data 04/02/2021. 

7. Atestado de capacidade técnica - Munidpi0 de Araputcinga/MT - 
3.1712 ha, total de 103 unidades, NUIC São Miguel, ART N° 
1220200069506. Matricula n° 4.500 registrada no doto 18/12/2020. 

8. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT - 

2_3254 ha total de 45 unidades, NUIC Jardim Paraíso. ART N° 
1720200032881. Matricula gr 1733 fregístracic.i na data 04/09/2020. 

9. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelándia/M1 - 
6.0575 ha; total de 153 unidades, NUIC Por do Sol ART N° 122020141454, 
Matriculo n° 27.730 Registrada na data 23/0812022 

10. Atestado de capacidade técnica - Município. de Curvelõndia/MT 
- 28.1522 ha, total de 536 unidades, NUIC Jardim Pouãsta_ ART N° 
122020141467. Matricula n°27.914, Registrada na data 16/09/2022. 

1 1. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelôndia/mT 
- 11,6267 ha, total de 196 unidades, NUIC Santo Antônio. ART N° 
122020166982. Matricula n° 27.928, Registrado no doto 11/10/2022 

www.var zea grande.mt .gov. br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 115-904 I Varzee Grande/MT 
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12. Atestado de capacidade técnico - Município de Curve3ândia/MT 
- 11,0211 ha, total de 71 unidades, NUIC Santo Rita, ART N-4° 
1220230G82748. Matrícula n° 28.452. Registrada na data 03/06/2023_ 

13. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelàndia/MT 
- 143901 ha, total de 95 unidades, NUIC Vila Cabocol. ART N° 
1220230187682. Mattkula n° 28.704 Registrada na dato 11/01/2024. 

14_ Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/MT - 6.0599 ha, total de 141 unidades, NUIC Paraíso. ART N° 
1220210133877. Matricula n° 4.998. Registrada na data 22/11/2021. 

15. Atestado de capacidade técnica - Município de Letfrrbafi 
D'Oeste/MT - 34.5852 ha, total de 407 unidades, NUIC Lambari do 
Oeste - Setor Leste. ART N° 12.20770039533. Matricula n° 5.204. 
Registrada na data 03/06/2022. 

16. Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/m1 - 42.0288 ha, total de 573 unidades, NUIC Lambari do 
Oeste - Setor Oeste. ART N° 1220220149043. Matricula tf 5.288. 
Registrada na data 27/10/2022. 

17. Atestado de capacidade técnica - Município de Solto do Céu/MT 
- 5.3619 ha.. total de 116 unidades, NUIC Residencial Primavera. ART N° 
1220220088701_ Matricukt nc) 5i24Registrada no dota 08/07/2022. 

18. Atestado de capacidade técnica - Município de Salto do Céu/MT 

- 41.5288 ha, total de 406 unidades, NUIC Salto do Céu - Setor Leste. 
ART N° 1220230038735. Matricula tf 5.358 Registrada na data 
10/04/2023_ 

19_ Atestado de capacidade técnico - ly1unicipio de Solto do Céu/MT 

- 39.5643 ha, total de 457 unidades, NUIC Salto do Céu - Setor Oeste. 
ART Ne' 1220230041285. Matricula ne 5.376. Registrada na data 
15/05/2023. 

20. Atestado de capacidade técnica - Município de Santa Rito do 
Triveloto/MT - 23.68 ha, total de 354 unidades, NUIC Cidade Alta, ART 
N° 1220200002549. PAaticula n 22.933. Registrada no data 20/05/2021. 

21. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapado dos 
Guimarões/MT - 2.8008 ha, total de 103 unidades, NUIC Cidade Alta. 
ART N° 1220210075850 e ART N° 1220210075873. Matricula rf 642. 
Regstrode no dota 19/0812021. 

22, Atestado de capacidade técnico - Município de Chapado dos 
Guimarões/MT - 46.955 ho, total de 406 unidades, NUIC Monjohnho. ART 
N° 1220210151015. Matriculo n° 24,550. Registrada no data 03/12/2021. 

www.varzoagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 115-904 ¡Várzea Grande/MT 
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23. Atestado de capacidade técnico - Município de Chapado dos 
Guimarães/MT - 7.1166 ha, lotai de 292 unidades, NU1C Nova 
Chapado. ART N° 1220210178876. Matricula na 24.717. Registrada na 
data 24/02/2022. 

24. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 4.3730 ha, lotai de 92 unidades, NU1C Zeca Ribeão, ART N° 
1220210089736 e ART N° 1220210089760. Matricula nz' 78.919. Registrada 
no dato 30/11/2021. 

25. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 54.9729 ha, total de 973 unidades, NUte Vila Maria, ART 
1220210173545. Matricula na 79.7o. Registrada na data 13/04/2099. 

26. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 6.6746 ha, total de 168 unidades, NU1C Wilmar Penes de 
Feffia ART N° 1220210092603. Matriculo rin 78_910. Registrada na data 
26/11/2021. 

27. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho/MT 
65.6842 ha, total de 342 unidades, NU1C Centro Antigo, ART N° 
1229210226231, Matricula n" 21.551_ Registrada na data 27/0412026. 

28. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocatinho /MT - 
12.4293 ha, total de 229 unidades, NUiC Novo Cocalinho, ART N° 
1220230078688. Matricula n°22.423. Registrada na data 16/10/2023. 

29. Atestado de capacidade técnica - Município de CocaUnho/MT 
6.2479 ha, total de 120 unidades, NU1C Bairro Popular, ARA' N° 
1220240181693. Matricula n° 24_306. Registrada na data 27/07/2024. 

30_ Atestado de capacidade técnica - Município de CocalinhoNT 
10,3900 ha, total de 186 unidades, NU1C Jardim Araguaia, ART. N° 
1220240241846. Matricula IV 24.605. Registrada na data 11111/2024. 

31. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 336,2558 ha, total de 3,451 unidades, NU1C União do 
Norte - Eixo Norte, ART N° 2782591 e 3006989. Matricula n° 11.030. 
Registrada na data 14/01/2019. 

32. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 278.3617 ha, total de 2.858 unidades, NU1C União do 
Norte - Eixo Sul, ART N° 2782592 e 3006984. Matricula na 11.031. 
Registrada na data 15/01/2019. 

33. Atestado de capacidade técnica - ivtunicipio de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 26,6951 ha, total de 540 unidades, NU1C Jardim 
Rondon, ART N° 12902447611.. Matricula 1~1. 

www.varzoagrande.mt.gov.br 

Av. da FEB, 2138 - CEP.: 78.115-904 Varzea Grande/MT 
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34. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 12,6168 ha, -total de 115 unidades, NU/C. Jardim 
Universitorio, ART N° 1.20240060152. Código Nocioncil da klaIrIcuto 
064006.2.0006934-90, registrada na data de 20/03/2024. 
35. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 6.9419 ha, total de 193 unidades, NU1C Jardim 
Arataka, ART N° 1220230237239_ Código Nacional da Matricula N° 
044006.2.0007259-85, registrada na data de 10/11/2024. 
36. Atestado de capacidade técnico - Município de Sôo José dos 
Quatro Marcos/MT - 7.6140 ha, total de 158 unidades. M.11e Jardim 
Popular li, ART N° 1220240102402. Código Nacional da Matriculo TC 
064006.2.0005935-87. registrada na data de 20/05/2024. 

82- UNIDADES REGULARIZADAS (0 o 20 pontos) 

Quantidade comprovada: 15.523 

Pontuação: 20/20 

(X) Matriculas ~Idas 
(X) Compatível com REURB 

Fundamentoçõm 

1. Atestado de capacidade técnica - município de indiavai/MT 

1 104 unidades, com a área total de 87.5938 ho. Com apresentação de 
registro de CRF e MatfiCUICI N° 4.797. ART n° 1220220132994. 

2. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
-4.8400 ha, total de 65 unidades, NUIC Douri Inva. CREA-MT N° 3294566. 

3. Atestado de capacidade técnico - Município de Arapulanga/MT 
- 5.6058 ha, total de 192 unidades, NUIC Jardim São Luiz_ CREA-MT N° 
3266634. Matriculei n° 3.922 registrada na data 24/04/2020. 

11, Atestado de cop.ocidade técnico - Município de Aroputanga/mT 
- 8.6800 ha, total de 169 unidades, NU1C Jardim do Bráz 1° Etapa. CREA-
MT N° 3297922. Matricula n° 4.235 registrada na data 02106/2020. 

5. Atestado de capacidade técnica - Município de AraputangdPAT 
- 5.4669 ha, total de 114 unidades, NU1C Jardim do Bráz T Etapa. ART N° 
1220200044228. Matriculo n° 4.609 registrado no dato 04/02/2021_ 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 115 904 1 Várzea Grande/MT 
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6. Atestado de capacidade técnico - Município' de Araputanga/MT 
- 3,1712 ha, total de 103 unidades, NU1C Rio Miguel. ART N° 
1220200069506. Matricula n° 4300 registada na dota 18/12/2020. 

7. Atestado de capacidade técnica - Município de Araputanga/MT 
- 2.3254 ha: total de 45 unkiades, NU1C Jardim Puxais°. ART 
1220200032881. Matricula n° 2733 registrado no doto 04/09/202C1 

8. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelõadia/MT 
- 6.0575 ha, total de 153 unidades, NU1C Por do Sol_ ART N° 122020141454. 
Matricula rf 27_730 Registrada na data 23/08/2022 

9_ Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelândia/MT 
- 28.1522 ha, total de 536 unidades, N1J1C Jardim Paulista. ART N° 
122020141467.. Matricula n° 27.914. Registrada na data 16/09/2022

10_ Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelándiu/MT 
- 11.6267 ha, total de 196 unidades, NUIC Santa António. ART 
122020166982. Matricula n° 27.928, Registrada na data 11/10/2022 

11. Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelandia/MT 
- 11.0211 ha, total de 71 unidades, M.11e Santa Rita. ART N° 1220230082748. 
Matricula n° 28.452, Registrada na data 03/06/2023. 

12_ Atestado de capacidade técnica - Município de Curvelõndia/mT 

- 14,9901 ha, total de 95 unidades, NUIC Vila Cabacal, ART N° 
1220230187682. Matricula n° 28.704 Registrada na data 11/01/2024, 

13. Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 

D'Oeste/MT - 6.0599 ha, total de 141 unidades, NUIC Paraíso. ART N° 

1220210133877. Matricula n° 4.998. Registrada na data 22/11/2021, 

14. Atestada de capacidade técnica - Município de Lambari 
D'Oeste/MT - 34.5852 ha, total de 407 unidades, NUIC Lambari do Oeste 
- Setor Leste. ART N° 1220220039533_ matricula n° 5.204. Registrado no 
dota 03/06/2022_ 

15, Atestado de capacidade técnica - Município de Lambari 
D' Oeste/MI - 42_0288 ha, total de 573 unidades, NUIC Lambari do Oeste 
- Setor Oeste. ARI N° 1.720220149043. ivIatricula n° 5.288. Registrada na 
data 27/10/2022. 
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16. Atestado de capacidade técnica - MuniciOo de Solto do Céu/MT 
- 5.3619 na, total de 116 unidades, NUIC Residencial Primavera, ART N° 
1220220088701. Matricula n° 5.224_ Registado no doto 08/07/2022-

17. Atestado de capacidade técnica - Município de Salto do Céu/MT 
- 41.5288 ha, total de 406 unidades, NUIC Solto do Céu - Setor Leste. ART 
N° 1220230038735. Matricula n° 5358. Registrada na data 10/04/2023. 

18. Atestado de capacidade técnico - Município de Salto do Céu/MT 
- 39.5643 ha, total de 457 unidades, NUIC Salto do Céu - Setor Oeste, ARI 
N° 1220230041285. Matricula n° 5.376. Regittracto no data 15/05/2023, 

19. Atestado de capacidade técnica - Município de Santa Rita do 
Trivelatofiv1T - 23.68 ha, total de 354 unidades, NUIC Cidade Atta. ART N° 
1770200002549 Matricula n° 77.933. Registrada na data 20/05/2021. 

20. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapodo dos 
Guimarões/MT - 2.8008 ha, total de 103 unidades, NUIC Cidade Alta. ART 
hl° 1220210075850 e ART N° 1220210075873. Matricula n* 642. Registrada 
na data 19/08/2021. 

21. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapado dos 
Guimarões/MT - 46.955 ha, total de 406 unidades, NUIC Monjofinho. ART 
N° 1220210151015, Matricula n°24.550. Registrada na data 03/12/2021. 

22. Atestado de capacidade técnica - Município de Chapada dos 
Guimarões/NIT - 7,1166 ha, total de 292 unidades, NUIC Nova Chapado, 
ART N° 1220210178876. Matricula n° 24.717. Registrada na data 
24/02/2022. 

23. Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 43730 ha, total de 92 unidades, NUIC Zeco Ribeiro, ART N° 
1220210089736 e ART 1220210089760. Matricula n° 78,919. Registrada 
na data 30/11/2021. 

24, Atestado de capacidade técnica - Município de Barra do 
Garças/MT - 54.9729 ha, total de 973 unidades, Nuic Vila Maria, ART 
1220210173545. Matricula no 79.700. Registrada na data 13/04/2022. 

25. Atestado de capcfcidade técnico - Município de Barra do 
Garças/MT •- 6.6746 ha, total de 168 unidades, NUIC Wilrnar Peres de Faria, 
ART N° 1=10092603. Matricula n° 78.910. Registrado na data 
26/11/2021. 
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26. Atestado de Capacidade técnica - Mk.inicipio de CocaRnho/MT - 
65.6842 hd, total de 342 unidades, NU1C Centro Antiga, Al?.-1-
1220210226231. Maticula n* 21.551. Registrada na data 27/04/2026.. 

27. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho /MT - 
12.4293 ha, lotai de 229 unidades, NU1C Novo CoccEnho, ART N° 
1220230078688. matricula n° 22.423. Registrada na data 16/10/2023. 

28. Atestado de capacidade técnica - Município de Cocalinho/MT - 
6.2479 ha, total de 120 unidades, NUIC Bairro Popular, ART NÓ
1220240181693_, Moiticuio n° 24.306_ Regis-trada na data 27/07/2024, 

29. Atestada de capacidade técnica - A.Aunicipio de Cocakiho/MT 
10.3900 ha, total de 186 unidades, NUIC Jardim Araguaia, ART N° 
1220240241846. Matricula n°24605. Registrada na data 1 1/11/2024. 

30. Atestado de capacidade técnica - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT - 336.2558 ha, total de 3.451 unidades, NUIC União do Norte 
- Eixo Norte, ART N° 2782591 e 3006989. Matrícula n° 11.030. Registrada na 
data 14/01/2019. 

31. Atestado de capacidade técnico - Município de Peixoto De 
Azevedo/MT- 278.3617 ha, total de 2.858 unidades, NUIC União do Norte 
- Eixo Sul, ART N° 2782592 e 3006984. Matricula n° 11.031. Registrada na 
dota 15/01/2019. 

32. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 26.6951 ha, total de 540 unidades, NUIC Jardim 
Rondar), ART N" 12202447611. Matricula ilegível. 

33. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 12,6168 ha. total de 115 unidades, NUIC Jardim 
Universitário, ART N 1220240060152. Código Nacional da Matricula N" 
064006.2.0006934-90, registrada na data de 20/03/2024. 

34. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 6.9419 hci, total de 193 unidades, NUIC Jardim 
Arataka, ART N° 1220230237239, Código Nacional da Matricula N° 
064006_2_0007259-85„ registrado no data de 10/1 1 /2024_ 

35. Atestado de capacidade técnica - Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT - 7_6140 ha, total de 158 unidades, NUIC Jardim 
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Popuk.lt* II, ART N° 1220240102402. Código NaCiOrtal do Matricula N° 
064(X)6,2,0005935-87, registrada na data de 20/05/2024, 

TOTAL MATRIZ B: 40 /40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT -- MATRIZ A -I- MATRIZ B 

NOTA FINAL (NT): 94 / 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREIRA 

Mínimo exigido: 70 pontos 

(X) CLASSIFICADA 
( ) DESCLASSIFICADA 

VI- SÍNTESE DO JULGAMENTO 

Classificado 

Trata-se da análise da Proposta Técnica apresentada pela licitante 

TECNOAAAPAS IMA, no âmbito da Concorrência Eletrônica n° 01/2026, 

cujo critério de julgamento adotado é o de melhor combinação de 
técnica e preço. 

Após a verificação de confoimidade da proposta e a análise técnica 
realizada pelo Subcomissão. nos termos do Edital, do Termo de 
Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se à 

atribuição do Noto Técnico (NT), com base exclusivornente nos critérios 
objetivos constantes das Matrizes A e 8. 

Ao finOida avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Nota Técnica (NT): 941 100 pontos 

www.varzoagrandle.mt.gov.br 
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Considerando que O edital estabelece pontuOçW mínimo de 70 
(setenta) pontos como condição paro prosseguimento à fase de anáfise 
de preços,. verifica-se que a Adiante atingiu o patamar mínima exigido. 

Dessa forma, a proposta técnica apresentada é considerada apta e 
suficiente, estando a §citante classificada para a fase de análise da 
proposta de preços, nos termos do instrumento convocatório. 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e !astreados em documentação 
comprobertória constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
de natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, a Subcomissão Técnica decide pela classificação da 
licitante na fase técnica, com o consequente prosseguimento do 
certame para análise da proposta de preços. 

VII- DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcomissão Técnico de Ava#oção declaro, poro os devidos fins, que 
a análise do proposta técnica da licitante foi realizada em eshitu
observãncia às disposições do Edital, do Termo de Referência e do Anexo 

de Critérios de Julgornento. 

Dedetra, ainda, que o verificação da equipe mínima foi conduzida 
exclusivamente como critério nabilitatorto, não sendo objeto de 

pontuação, limitando-se à análise do atendimento integral aos requisitos 

exigidos: 

Registra-se que a atribuição da Nota Técnica considerou única e 

exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e B. não 

tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 

disc onária desvinculado do instrumento convocatório. 

Por fim, atesta-se que toda a pontuação atribuída encontra-se 
devidamente fundamentada e amparada em documentação 
comprobatoria constante nos autos do processo, assegurando-se a 
rostreabi#dade,. transparência e legalidade do Mgamenlo iftcnico 

realizado 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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,t0),20\1
Joice FronciSquini 

Presidente da Subcornissõd Técnica 

pAijeut.t.)QuVu.m 
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ATA DA 70 REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N°01/2026 

Aos 08 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas, 
na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária e Habtação — SMDURFH, situada no Município de 

Várzea Grande/MT, reuniram-se os membros da Subcomissão Técnica 

designada por meio da Portaria ri° 0312026/ SMDURFfit publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de Várzea Grande-MT. no dia 16/01/2026, com a 
finalick:Icle de dar início aos trabalhos de análise e julgamento das Propostas 

Técnicas referentes ao Processo Licitatório na 5044/2025, na modalidade 
Concorrência Eletrônico na 01/2026. Estiveram presentes no reunião da 

Subcomissão Técnica, os membros: Joice Francisquini - Presidente da 

Subcomissão Técnica, matrícula na 168.631; Carmen Loura Machado - 
Membro, matricula na 168.653, e Barbara Perin - Suplente, matricula n° 

74373_ 
Dando prosseguimento aos trabalhos. passou-se à onákse do proposto 

técnica apresentada pela empresa TECNOMAPAS LTDA, inscrito no CNPJ 

01.544.328/0001-31, conforme formulário civaliativo datado de 08 de maio 

de 2026. 
Inicialmente, procedeu-se à verificação da equipe mínima obrigatória, 

constatando-se que a licitante apresentou todos os profissionais exigidos 

para composição da equipe técnica, incluindo Coordenador de Projetos, 

Arquiteta e Urbanista, Engenheira Especialista em GearTeferenciarnento, 

Assistente Social e Advogado, todos rievlcipamente registrados em seus 

respectivos conselhos profissionais e com comprovação de vínculo e 

experiência compatível com as atribuições exigidas. Em razão disso, a 

empresa foi considerada HABILITADA TECNICAMENTE nesta etapa. 

Na sequência, passou-se à °variação da Mairkt A - Experiência da Licitcrnte. 

No item A.1 - Experiência em Municípios, verificou-se a comprovação de 

atuação em 12 municípios, mediante apresentação de atestados de 
capacidade técnica, ARTs, Certidões de Regularização Fundiária e 

matrículas registradas referentes a diversos núcleos urbanos informais 

consolidados, demonstrando ampla experiência na execução de serviços 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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de Regularização Fundiária Urbana - REURB. Assim, foi atribuída a 
pontuação máxima de 30 (trinta) pontos. 
No item A,2 - Núcleos Regularizados, a empresa comprovou a 
regularização de 35 nUcteos urbanos, mediante apresentação de 
matrículas registradas e demais documentos comprobatárlos, alcançando 
o pontuação máxima de 20 (vinte) pontos. 
Quanto ao item A.3 - Grande Vulto, verificou-se a comprovação de 02 
contratos compafiveis com REURB, ambos envolvendo quantitativos 
superiores a 2.000 unidades imobiliárias, referentes aos núcleos União do 
Norte - Eixo Norte e União do Norte - Eixo Sul, localizados no Munic io de 
Peixoto de Azevedo/Mu, resultando na atribuiçao de 04 (quatro) pontos. 
Dessa forma, a Matriz A totalizou 54 (cinquenta e quatro) pontos de um 
máximo de 60 pontos. 
Prosseguindo à análise da Matriz - Capacidade do Responsável Técnico. 
verificou-se que o profissional indicado poro a coordenação técnico. 
Benedito COri05 Arruda de Oliveira, Engenheiro Civil, apresentou 
documentação técnica robusta e compatível com o objeto licitado, 
incluindo certidões de acervo técnico, ARTs e atestados de capacidade 
técnica relativos à execução de projetos de regularização fundiária em 
diversos municípios do Estado de Mato Grosso. A área total comprovada 
alcançou 1.516,1392 hectares, motivo pelo qual foi atribuída a pontuação 
máxima de 20 (vinte) pontos no item 8.1 - Área Demarcado. 
No item 8.2 - Unidades Regularizadas, verificou-se o comprovação de 
15,523 unidades regularizadas, acompanhadas de registros imobiliárias, 
matrículas individualizadas e demais documentos comprobatários, 
demonstrando experiência consolidada em Regularização Fundiária 

Urbana- REURB, sendo atribuída a pontuação máxima de 20 (vinte) pontos. 
Assim, a Matriz 8 totalizou 40 (quarenta) pontos, correspondente a 
pontuação máxima prevista para esta etapa. 
Ao final da avaliação técnica, a licitante alcançou Nota Técnica Hnal (NT) 
de 94 (noventa e quatro) pontos, resultante da sorna das Matrizes A e 8, 
superando amplamente a pontuação mínima de 70 (setenta) pontos 
estabelecido peia cláusula de barreira do Editai. 
Diante dos resultados obtidos, a Subcomissão Técnica deliberou peia 
CLASSIFICAÇÃO da empresa TECNOMAPAS LTDA na fase de Proposta 
Técnica, por atender integralmente aos requisitos de habilitação técnica e 
alcançar pontuação suficiente para prosseguimento no certame. 
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Registra-se que toda a avaliação foi realizada em estrita observância aos 
princ"pios da legafidocie, impessoofidade, isonornici, julgamento ob¡etivo e 
vinculação ao instrumento convocatório, utifizando exclusivamente os 
critérios previstos no Edital e devidamente fundamentados na 
documentação constante dos autos. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a 
presente ata, que após lida e aprovado segue assinada pelos membros da 
Subcomissão Técnica. 

Várzea Grande/MT, 0,8,de moio de 2026, 

Clw-vt-o8- - - 
Joice Froncisquini 

Presidente da Subcomissão Técnica 

, /,-id fok 
amen t AAcc 

Membro 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 

LICITANTE: NWB CONSTRUTORA INCORPORADORA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. 
CNPJ: 31,812.823/0001-45 
DATA: 15 de Abril de 2026 

I - VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, a licitante apresentou equipe mínima obrigatória? 

1.1 - COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

Profissional --1 11Apresentado 

4t 

n—
  ir 

' Atende aos
requisitos 

., . 
Coordenador 
(Arquiteto/Engenheiro) 

(X) Sim ( ) Não (x ) Sim ( ) Não 

-- 1 Arquiteto e Urbanista .i( ) Sim (x) Não ( ) Sim (x) Não 

Engenheiro GeorTeferenciorrrento ( ) Sim ot ) Não ( ) Sim (x) Não 

Assistente Social I( ) Sim ( x) Não 
I 

( ) Sim ( x) Não 

[Advogado ----- un SUrr—i (x ) Não 
11 

( ) Sim (x ) Não 

1.2 - VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Registro profissional válido 

( ) Experiência comprovada compatível 

( ) Declaração de disponibilidade 
( ) Atendimento ao perfil exigido 

No que se refere à composição da equipe técnico, verifico-se que a 

única profissional apresentada para o área de Engenharia foi o Sra. 

Janaina Gomes Matos, Engenheira Civil, a qual apresentou a 

documentação exigida pelo Edital, incluindo os documento de 

www.varzeagrando.mt.gov.br 
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habilitação profissional e comprovação técnica compatíveis com a 
função indicada. 

Entretanto, embora a referida profissional tenha atendido às exigências 
documentais relativas ao cargo de Engenheira Civil, não foi apresentada 
documentação referente ao profissional exigido para a função de 
Engenheiro(a) Especialista em Georreferenciamento, integrante da 
equipe técnica mínima obrigatória prevista no Edital. 

Dessa forma, a documentação apresentada comprova a qualificação 
da profissional Jonoina Gomes Matos para o exercício das atribuições de 
Engenharia Civil, porém não supre a exigência específica referente ao 
profissional com qualificação e experiência em Georreferenciamento, 
requisito distinto e obrigatório para a composição da equipe técnica 
rtIírliMCI necessária à execução do objeto licitado. 

1.3 - RESMTADO DA ETAPA 

} HABILITADA TECNICAMENTE 
(x) INABILITADA TECNICAMENTE 

Justificativa: 

A proposta técnica apresentada pela licitante foi analisada sob o prisma 

do atendimento aos requisitos de conformidade previstos no Edital e no 
Termo de Referência, especialmente no que concerne à composição e 

à qualificação da equipe mínima obrigatória. Da análise empreendida, 

constatou-se a existência de inconsistências relevantes que 
comprometem o atendimento às exigências editafícias e, por 
conseguinte, impedem a sua habi tação técnica. 
Verificou-se que a empresa apresentou apenas uma engenheira civil, 
Sra. Janciina Gomes Matos, regularmente inscrita no CREA-MT, com 
comprovação de experiência compatível na coordenação de projetos 

de REURB. Todavia, observou-se a ausência de indicação de profissional 
para o cargo de Coordenadora de Projetos, conforme expressamente 
exigido no instrumento convocatório. 
No que se refere à profissional exigida para a área de 
georreferenciamento, constatou-se que a licitante indicou a Sm. Jessica 

Franciele Angelo Alves, qualificada corno técnico em 

agrimensura, técnica em edificações e com especialização em 

www.varzeragrande.mt.gov.br 
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georreferenciomento. Contudo. a profissional apresentado não possui a 
formação exigida no Edital, reZãO pela qual sua indicação não atende 
ao requisito estabelecido 
Quanto ao cargo de Arquiteto(a) e Urbanista, verificou-se a ausência de 
profissional habilitado. Da mesma forma, constatou-se a ausência de 
profissional habilitado para a função de Assistente Social. Por fim, 
também se verificou a ausência de profissional habilitado para a função 
de Advogado(a). 
Diante desse cenário, conclui-se que a equipe mínima apresentada pela 
ficitante não atende integralmente às exigências previstas no Edital e no 
Termo de Referência, circunstância que compromete a demonstração 
de capacidade técnica necessária à adequada execução do objeto 
licitado. 
Assim, a proposta técnica deve ser considerada inapta, ensejando 
a inabilitação técnica da licitante, nos termos do instrumento 
convocatório. 

II - MATRIZ A: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

Ai - EXPERIÊNCIA EM MUNICiPIOS (O o 30 pontos) 

municípios comprovados: 4 municípios 

Pontuação: 12 / 30 

(X) Compatível com REURB 

) Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

Foram apresentados atestados de capacidade técnica expedidos por 

entes públicos municipais, com o objetivo de comprovar a experiência 

da licitante. 

Consta, inicialmente, atestado de capacidade técnica emitido 

peto Município de Serra Nova Dourada/MT, no qual se atesta a execução 

de serviços de regularização fundiária de 778 imóveis urbanos 
equivalente a 95ha 376,7, emitida em 10 de março de 2023. 

2. Adernais, foi apresentado atestado de capacidade técriix::ci 

expedido pelo Município de Ribeirão Cascalheira/MT e apresentado a 

Matricula registrada devidamente em cartório, atestando a execução 

www.varzsagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 115-904 1 Varzea Grande/MT 



VÁRZEA 
GRANDE 

Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária 
e Habitação 

de serviços de regularização fundiária de 81 imóveis urbanos, emitida em 
01 de março de 2024. 
- Ademais, foi apresentado atestado de capacidade técnica expedido 
pelo Município de Ribeirão Cascalheira/MT, atestando a execução de 
serviços de regularização fundiária de 257 imóveis urbanos, emitida em 
01 de funho de 2025, 
3. Ademais, foi apresentado Certidão de Inteiro Teor expedida pelo 
Cartório de 2° Tabelionato de Notas e Registro de imóveis, Município e 
Comarca de Aragarças. Estado do Goiás, atestando a execução de 
serviços Topográficos afim de promover regularização fundiária de urna 
área total 152.376.78m2, certidão emitida em 24 de junho de 2025. 
4. Por fim, consta atestado de capacidade técnica emitido pelo 
Município de São Félix do Araguaia/MT e apresentado a Matriculo' 
registrada devidamente em cartório, atestando a execução de serviços 
de regularização fundiária da área total 13ha 2.345M2 (dois mil, trezentos 
e quarenta e cinco metros quadrados), emitida em 17 de março de 2026. 

Ai - NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: 2 

Pontuação: 2/ 20 

( ) Possui CRF 
(X) Possui matrículas 
( ) Registro comprovado 

Fundamentação: 

O segundo núcleo urbano informai consolidado corresponde ao Núcleo 

Habitacional Araguaia, conforme consta da Matrícula n° 3.639, Ficha 01, 

Livro n°2, do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de 
Ribeirão Cascalheira/MT_ 

O núcleo urbano informal consolidado objeto da regularização fundiária 

foi o Parque Amazonas, conforme consta da Matrícula n° 10.146. Ficha 
02, Livro rf 2, do Registro Geral da Primeira Serventia Registrai da 

Comarca de São Félix do Araguaia/MT. 

A.3 - GRANDE VULTO (0 a 19 pontos) 

Quantidade de contratos: O 

www.varzengrando.mt.gov.br 
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( ) Acima de 2000.  lotes 
( ) Compatível com REURB 

Fundamentação: 
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De acordo com o documentação apresentada, não se verifica a 
existência de contrato anteriormente executado pela empresa que 
comprove atuação em empreendimento ou serviço envolvendo 
quantitativo superior a 2.000 lotes. 

TOTAL MATRIZ A: 14 / 60 pontos 

III - MATRIZ L CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 pomos) 

8.1 ÁREA DEMARCADA (0 o 20 pontos) 

Área comprovada: 95ha 376,7m2

Pontuação: 4/20 

(x) ART/RRT válida 
(x) Compatível com demarcação urbanística 

Fundamentação: 

Consto. inicialmente, atestado de capacidade técnica emitido peio 
Município de Serra Nova Dourada/MT e Certidão expedida pelo cartório 

de Registro de Imóveis, da Comarca da Ribeirão Cciscalheíra, no qual se 

atesto o execução de serviços de regularização fundiária de 778 imóveis 
urbanos equivalente a 95ha 376,7m2, emitida em 10 de março de 2023. 

Ademais, foi apresentado atestado de capacidade técnica expedido 
pelo Município de Ribeirão Cascatheira/MT. e a emissão de CREA-MT N 
0000M0144342, igualmente em nome da engenheira civil Janoirict Gomes 
Motos, atestando a execução de serviços de regularização fundiário de 
257 imóveis urbanos. 

8.2 - UNIDADES REGULARIZADAS (Da 20 pontos) 

Quantidade comprovada: 859 

Pontuação: 4 / 20 

www.varzeagrando.rrht.gov.br É 
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1. O segundo núcleo urbano informal consolidado corresponde ao 
Núcleo Habil-acionai Araguaia com o total de 81 imóveis, conforme 
consto da Matricula n° 3.639, Acha 01, Livro n° 2, do Registro de Imóveis,. 
Títulos e Documentos da Comarca de Ribeirão Cascalheirct/MT. 
2. O núcleo urbano informal consolidado objeto da regularização 
fundiária foi o Parque Amazonas com o talai de 778 imóveis, conforme 
consta da Matrícula n° 10.146, Ficha 02, Livro n° 2, do Registro Geral da 
Primeira Serventia Registrai da Comarca de São Félix do Araguaia/MT. 

TOTAL MATRIZ R: 8 / 40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT MATRIZ A 4, MATRIZ B 

NOTA FINAL (NT): 22 / 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREIRA 

Mínimo exigido: 70 pontos 

) CLASSIACADA 

(X) DESCLASSIFICADA 

VI- SÍNTESE DO JULGAMENTO 

Trata-se da análise da Proposta Técnica apresentada pela licitante NVVB 

CONSTRUTORA iNCORPORADORA É PARTICIPAÇÕES LTDA., no âmbito da 

Concorrência Eletrônica n°01/2026. cujo critério de julgamento adotado 

é o de melhor combinação de técnica e preço. 

Após a verificação de conformidade da proposta e a análise técnica 
realizada peia Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 

Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se à 

atribuição da Nota Técnica (NT), com base exclusivamente nos critérios 

ob¡elivos consiarytes das MatriLes A e B. 
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Ao final da avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Noto Técnico (NT): 22/ 100 pontos 

Considerando que o edital estabelece pontuação mínima de 70 
(setenta) pontos como condição para prosseguimento à fase de análise 
de preços, nos termas da cláusula de bo ta prevista no instrumento 
convocatório, verifica-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
exigido. 

Dessa forma, nos termos do edital e da legislação apficável, a proposta 
técnica da licitante é considerada insuficiente para fins de classificação, 
restando prejudicada a análise da proposta de preços. 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e lastreados em documentação 
comprobatária constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
de natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, o Subcomissão Técnica decide pela desclassificação 
da iicilunte na fase técnica, em razão do não atendimento à cláusula de 
barreira estabelecido no edital, com o consequente prosseguimento do 
certame apenas com as licitantes classificadas. 

VII- DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcon~o Teci rica de AvaliaçC,i'o declara, peia os devidos fins, que 
ct análise da proposta técnica da licitante foi recthzacta em estrita 
observância às disposições do Edital, do Termo de Referência e do Anexo 

de Critérios de Julgamento. 

Declara, ainda, que a verificação da equipe mínima foi conduzida 
exclusivamente como critério habilitatório, não sendo objeto de 
pontuação, limitando-se à análise do atendimento integral aos requisitos 
exigidos. 

Registra-se que a atribuição da Noto Técnica considerou única e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e 8, não 
tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 
discricionária desvincutucla do instrumento convocatória 

Por fim, atesto-se que toda a pontuação atribuída encontro-se 

devidamente fundamentada e amparada em documentação 

comprobatária constante nos autos do processo, assegn ando-se a 
www.varzoagrande.mt.gov.br 
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rastrecibifidade, transparência e legalidade do julgamento técnico 
realizado 

VIII- ASSINATURAS 

r'n0Y7(A. 

Joice Froncisquini 
Presici nte cio Subcomissão Técnica 

,45íDiy(k,)-GO 
Barbam Perin 

Suplente 
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ATA DA 40 REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N° 01/2026 

Aos 15 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas, 
no sede da Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária e Habitação - StvtDURFH, situada no Município de 
Várzea Grande/MT, reuniram-se os membros da Subcomissão Técnica 
designada por meio da Portaria 03/2026/ SMDURFH, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de Várzea Grande-MT, no dia 16/01/2026, com a 
finalidade de dar início aos trabalhos de análise e julgamento das Propostas 
Técnicas referentes ao Processo Licitatório n9 5044/2025, na modalidade 
Concorrência Eletrônico n° 01/2026_ Estiveram presentes na reunião da 
Subcornis.são Técnica, os mernbros. Joice Francisquini Presidenle da 
Subcomissão Técnica, matricula n' 168.631; Ricardo Fernandes Fidefis - 
Membro, matrícula n° 175.925; Carmen Loura Machado - Membro. 
matricula n° 168,653, e Barbeira Perin - Suplente, matrícula ri° 174.773. 
No sequência, iniciou-se a análise da proposta técnica apresentado pelo 
empresa NIVII CONSTRUTORA INCORPORADORA E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Inscrita no CNPJ n° 31.812.823/0001-45, no ãmbito da Concorrência 

Eletrônica n° 01/2026. 
Inicialmente, procedeu-se à verificação da equipe mínima obrigatória 

exigida pelo Anexo VI do Edital. Da análise da documentação 

apresentada, verificou-se que a licitante não apresentou integralmente os 
profissionais exigidos para composição da equipe técnica mínima 

obrigatória. Embora tenha sido apresentada a profissional Janaina Gomes 
Motos, Engenheiro Civii regularmente inscrita no CREA-MT, com 

documentação compatível com a função indicada, não foram 

apresentados profissionais habilitados para os cargos de Arquiteto e 

Urbanista, Engenheiro Especialista em Gearreferenciarnento, Assistente 
Social e Advogado, conforme exigido pelo instrumento convocatório. 
Verificou-se, ainda, que a profissional indicada para a área de 
georreferenciamento. Sra. Jessica Franciele Angela Alves. possui formação 
técnica em agrimensura, edificações e especialização em 

georreferenciarnento, nela atendendo à exigência editando de profissional 

com formação superior específica e habilitação compatível porco função 

de Engenheiro Especialista em Georreferenciamento. 
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Diante das inconsistências constatadas, concluiu-se que a equipe mínima 
apresentada não atende integralmente aos requisitos previstes no Edital e 
no Termo de Referência, comprometendo a demonstração da 
capacidade técnica necessária à execução do objeto licitado_ Dessa 
forma, a empresa foi considerada INABILITADA TECNICAMENTE na etapa de 
verificação da equipe mínimo. 
Na sequência. procedeu-se à anatise da matriz A- Experiência da Licitante. 
No item A.1 - Experiência em Municípios, verificou-se que a empresa 
Comprovou experiência em serviços de Regularização Fundiária Urbana em 
quatro muNcipios, mediante apresentação de atestados de capacidade 
técnica emitidos pelos Municípios de Serra Nova Dourada/MT, Ribeirão 
Cascalheira/MT, São Fékx do Araguaia/MT e documentação referente ao 
Município de Aragctrças/GO, obtendo 12 (doze) pontos. 
No item A..2 - Núcleos Regularizados, restou comprovada a regularização 
de dois núcleos urbanos, mediante apresentação das matrículas n° 3.639, 
referente ao Núcleo Habitacional Araguaia, localizado em Ribeirão 
Cascalheira/MT, e n° 10.146, referente ao Parque Amazonas, localizado em 
São Fellx do Araguaia/MT, sendo atribuída pontuação de 02 (dois) pontos. 
Quanto ao item! A.3 - Grande Vulto, não foi comprovado o execução de 
contrato de regularização fundiária envolvendo quantitativo superior a 
2_000 lotes, razão pela qual a pontuação atribuída foi zero. Assim, a ivIalriz 
A totalizou 14 (quatorze) pontos. 
Em seguida, procedeu-se à anáNse do MI:31riz E - Capacidade do 
Responsável Técnico. 
No item 8.1 - Área Demarcado, verificou-se a comprovação de área 

correspondente a aproximadamente 95 hectares e 376,7 m2, mediante 

apresentação de atestados técnicos. ARTs e documentação registrai 

compatível, totalizando 04 (quatro) pontos. 
No item B.2 - Unidades Regularizados, restou comprovado a regularização 
de 859 unidades imobiliários, correspondentes aos núcleos Núcleo 
Habitacional Arciguaia e Parque Amazonas, mediante apresentação das 
respectivas matrículas registradas, sendo atribuída pontuação de 04 

(quatro) pontos. Assim., a Motriz E totalizou 08 (oito) pontos. 
Ao final da avaliação, a empresa obteve Noto Técnica Final (NT) de 22 
(vinte e dois) pontos, resultante do somo das Matrizes A e E. 
Considerando que o Editai estabelece pontuação mínima de 70 (setenta) 

pontos corno condição para prosseguimento à fase de análise da proposta 

de preços, verificou-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
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exigido, incidindo na cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório. 
Além disso, registra-se que a licitante foi considerada inabilitada 
tecnicamente em razão do não atendimento aos requisitos mínimos da 
equipe técnica obrigatória exigida peio Edital. 
Dessa forma, a Subcomissão Técnica deliberou pelo DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta técnica da empresa NVVI3 CONSTRUTORA INCORPORADORA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, restando prejudicada a análise da proposta de 
preços, nos termos do Edital e da legislação aplicável. 
Registra-se que toda a avaliação foi conduzida em estrita observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidcs..de, isonomia, julgamento objetivo e 
vinculação ao instrumento convocatório, sendo adotados exclusivamente 
critérios objetivos devidamente fundamentados na documentação 

constante dos autos. 
Nada mais havendo a tratar. foi encerrada a reunião. sendo lavrada a 

presente ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos membros da 

Subcomissão Técnica. 

Várzea Grande/MT, 15 de abril de 2026. 

Membro 

Preside 
Joice Francisquini 

te da Subcomissão Técnica 

1/4-1 5 -erin 
Suplente 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 

LICITANTE: CTA CONSULTORIA TECNIC A E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 69.119.782/0001-89 
DATA: 27 de abril de 2026 

I - VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA)
Conforme Anexo VI, a licitante apresentou equipe minima obrigatória? 

1.1 - COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

 , 

[ Profissional 

I 

Apresentado '
Atende aos 

1
:requisitos 

1
Coordtetenaodor

fEngenheiro)
(Arquí 

I 

—nf 
(X) Sim ( ) Não I(X) Sim ( ) Não 

i 

Arquiteto e Urbanista ( ) Sim (X) Não I( ) Sim (X) Não 
i 

Engenheiro Georreferenciamento—T(X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

---1 
Assistente Social (X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não-1

lAcivo-gado IX) Sim 1 ) Não .IX) 
L i 

Sim 1, ) Não 1
__i 

IINT:: Profissional 
 ---] 

r" 
1 

Nome 11Formação/Area 
. ir Registro 

profissional
.. obsel! rvaçao 

1 Coordenadora 
Antonio Sergio 
Liorini 

Arquiteta e 1CREA n° 'Possui 
Urbanista 10600368504 !com 

vinculo 
a empresa 

2 
Arquiteta e 
Urbanista 

NÃO 
APRESENTOU 

Arquiteta e 
Urbanista 

° 
INÃO 

CAU n 
i APRESENTOU 

3 
Engenheiro 
Georreferenciamento 

-Rodrigo Anesio-1
Da inês 

Engenheiro 
Civil 

---1 
CREA tf i 
5061175306 Icom 

Possui vinculo 
a empresa 

at l Assistente Social Sandra Marques 
Assistente 
social

1CRESS n° i
128156 

Possui vinculo 
com a empresa 
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115 

ir  
trernaiward Nome liFormo~AreaHlrproaegiifismoirünail Obamoção 

 r- r—

 iY
eitiitha_ Rojas !Advogada 10111A13178n; 1"ossui. vínculo Advogada 

 fietNtrl a empresa oshioca 

verificou-se que a lidtante não apresentou em seu quadro técnico 
profissional habilitado poro o cargo de Arquiteto(a) e Urbanista: em 
desacordo com as exigências estabelecidos no Edital. 

Ressalta-se que a presença de profissional com formação em Arquitetura 
e Urbanismo constitui requisito indispensável poro a composição da 
equipe técnica mínima exigida, considerando a natureza dos serviços 
objeto da contratação, que envolvem atividades de planejamento 
urbano, regularização fundiária, análise urbanística, elaboração de 
peças técnicas e demais procedimentos inerentes à execução da 
Regularização Fundiária Urbana - REURB. 

12- VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Reaístro profissional válido 
( ) Experiência comprovada compatível 

( ) Declaração de disponibilidade 
( ) Atendimento ao perfil exigido 

1.3 - RESUITADO DA ETAPA 

) HABILITADA TECNICAMENTE 
(X) INABIUTADA TECNICAMENTE 

Inabilitada 

A proposto técnica apresentado pela licitante foi analisada quanto ao 

atendimento aos requisitos de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, especialmente no que se refere à composição e 
qualificação da equipe técnica mínima obrigatória, tendo sido 
constatadas inconsistências relevantes que impedem sua habilitação 

técnica_ 

Inicialmente, verificou-se que a licitante não apresentou comprovação 

suficiente da composição integral da equipe técnica mínima exigida, 
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tampouco documentação hábil que permitisse aferir a experiência e 
quafificaçõe dos profissionais nas funções previstas no instrumento 
convocatótio. 

No tocante ao Coordenador(a) de Projetos, não foram apresentados 
documentos cap=es de comprovar experiência especifica na 
coordenação de projetos de Regularização Fundiária Urbana - REURB ou 
em projetos urbanísticos de elevada complexidade, conforme exigido no 
Edital. Os documentos apresentados não demonstram de forma 
inequívoco a atuação do profissional em atividades compatíveis com o 
objeto &citado. 

Quanto ao Arquiteto(a) e Urbanista, verificou-se a ausência de 
comprovação da vinculação do profissional à equipe técnica 
apresentada, bem como a inexistência de documentação técnica apta 
a demonstrar experiência em levantamentos planiaitimétricos, 
cadastrais, projetos urbanísticos, parcelamento do solo ou atividades 
relacionadas à regularização fundiária urbana. Ressalta-se que referido 
profissional integra o equipe técnica ~ima otYigatória previsto no 
Edital, sendo sua apresentação requisito essencial para a habilitação 
técnica. 

Em relação ao Engenheiro(a) Especialista em Georreferenciamento, não 
foram apresentados atestados, certidões de acervo técnico ou demais 
documentos que comprovem experiência compatível com a execução 
de levantamentos georreferenciados, gearreferenciamento de imóveis, 

levantamentos cadastrais ou serviços correicitos exigidos poro o 

execução do objeto. 

No que se refere ao Assistente Social, não houve comprovação de 
experiência em projetos sociais, mobilização comunitária, cadastros 
socioeconómicos, trabalho social ou atividades relacionadas aos 
procedimentos participativos e)dgidos nos processos de Regularização 
Fundiária Urbana - REURB. 

Quanto ao Advogacio(a), a documentação apresentada não 
comprova experiência em análise dominial, regularização imobiliária, 
elaboração de peças juricficas, registras púbicos, titulação de ocupantes 
ou demais atividades jurídicas vinculadas à regularização fundiária 

urbana, impossibilitando a verificação do atendimento aos requisitos 

mínimos exigidos. 
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Além da insuficiênCia documental individual dos profissionais indicados, 
constatou-se que a licitante não apresentou elementos capazes de 
comprovar o efetiva composiçt-io do quadro técnico exigido pelo Edital, 
inexistindo documentação suficiente para demonstrar a vinculação, 
atribuições e experiência específica dos profissionais necessários à 
execução do obïeto. 

Adicionalmente, os documentos apresentados não demonstram 
experiência consolidada em processos de Regularização Fundiária 
Urbano - REURB„ nem comprovam a execução de atividades 
compatíveis com a complexidade e características dos SeniiÇOS licitados, 
conforme exigido pelo Termo de Referência. 

Diante do exposto, conclui-se que a equipe técnica apresentada não 
atende às exigências estabelecidos no Editai e no Termo de Referência, 
uma vez que não houve comprovação adequada da qualificação 
técnico-profissional, da experiência especifica dos profissionais indicados 
e da composição mínima obrigatória da equipe técnica. 

Assim, a proposto técnica deve ser considerada INABILITADA, enseland-o 
a inabilitação técnica do licitante, por descurnprirnento dos requisitos de 
qualificação técnica previstos no Edital e seus anexos. 

II - MATRIZ A: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

A.1 - EXPERIENCIA EM MUNICiPtOS (0o30 pontos) 

Municípios comprovados: 1 

Pontuação: 3/ 30 

(X) Compatível com REURB 
( ) Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundamentação: 

Após análise do documentação apresentada, verificou-se que, dentre os 

atestados e Certidões de Acervo Técnico - CATs apresentados pela 

licitante, apenas a CAT com Registro de Atestado rf 2620250003565, 

celebrada em 18/11/2021, acompanhada do respectivo Atestado de 

Capacidade Técnica constante da Certidão n° 398/2024, emitida pela 

Secretaria de Administração e Inovação do Município de São Bernardo 
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do CampoiSP, apresenta compatibilidade com as exigências 
estabelecidos no Edital. 

O referido documento comprova a execução de serviços relacionados 
à regularização de 108 lotes, abrangendo área total de 36.000,00 m2, 
demonstrando aderência ao objeto «citado e aos requisitos técnicos 
exigidos para comprovação da experiência profissional. 

A.2 - NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0/20 

( ) Possui CRF 
( ) Possui matrículas 
( ) Registro comprovado 

Fundamentação: 

No coso em análise, embora o CAI e °respectivo otestodo demonstrem 
a execução de serviços técnicos relacionados à regularização fundaria, 
não foi apresentada documentação comprobatória da efetiva 
regularização do núcleo urbano, tampouco elementos que permitam 
verificar a conclusão do procedimento registrai e a emissão dos títulos 
decorrentes do regularização.. 

A.3 - GRANDE VULTO (0 a 10 pontos) 

Quantidade de contratos: O 

Pontuação: 0 10 

( )Acima de 2.000 lotes 
( )Compatível com REURB 

Fundamentação: 

Não apresentou Certidão de Registro de Matricula ou de CRF_ 

TOTAL MATRIZ k. 3 ,I 60 pontos 
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III - MATRIZ 8: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

8. - ÁREA DEMARCADA (0 a 20 pontos) 

Área comprovada: 3.6 hectares 

Pontuação: 4J 20 

( ) A RT/RRT válida 
(X) Compatível com demarcação urbanística 

Fundamentação: 

O responsável ANTONIO SERGIO LIPORONI - ENG. CIVIL COORDENADOR: 

CAT - com Registro de atestado n° 2620250003565 - celebrada em 
18/11/2021 - 108 lotes - com área total de 36.000,00m. Atestado de 
Capacidade - Certidão n° 398/2024, emitida pela Secretaria de 
Administração e Inovação do Município de São Bernardo do campo -SP. 

11.2 - UNIDADES REGULARIZADAS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação: 0/ 20 

(1 Motricuías emitidas 
( ) Compatível com REURB 

Fundamentação: 

Verificou-se que não taram apresentados registros imobiliárias, matrículas 
individualizadas, Certidão de Regularização Fundiária - CRF, certidões 

cartorários ou qualquer outro documento hábil que comprove a efetiva 
regularização do núcleo urbano informado no atestado. 

TOTAL MATRIZ 4/40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT = MATRIZ A + MATRIZ B 

NOTA FINAL (NT): 07/ 100 pontos 
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Mínimo exigido: 70 pontos 

) CLASSIFICADA 
(X) DESCLASSIF1CADA 

VI - SÍNTESE DO JULGAMENTO 
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a) Denclassrlicada 

Trata-se da analise da Proposta Técnica apresentada peia licitante CIA 
CONSULTORIA TECNICA E ASSESSORIA LIDA, no âmbito da Concorrência 
Eletrônica nz' 01f2026, cujo critério de julgamento adotado é o de melhor 
combinação de técnica e preço. 

Após a verificação de conformidade da proposta e a andüse técnica 
realizada pela Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 
Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se à 
atribuição da Nota Técnica (NT), com base exclusivamente nos critérios 
objetivos constantes das Matrizes A e B. 

Verificou-se que a licitante apresentou diversas Certidões de Acervo 
Técnico - CATs vinculadas ao profissional Antonio Sergio Liporoni, bem 
como atestados de capacidade técnica correlatas. Entretanto, após 
análise da documentação, constatou-se que os referidos acervos 
técnicos não demonstram, de forma clara e objetiva, a execução de 
serviços compatíveis com o objeto desta contrafação, eSpecidinente no 
que se refere à Regularização Fundidrio Urbana REURB, conforme 
exigido pelo Edital. 

CAT 2620140003161, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; 
CELEBRADO EM 27/10/2009; CAT 2620140013143, PROFISSIONAL ANTONIO 
SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 27/03/2013; CAT 2620150013090, 
PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 03/04/2009; 
CAT 2620210001890, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; 
CELEBRADO EM 04/11/1995; CM` ABC 00185, PROMSIONAL ÂNION° 

SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 28/11/2001; CAT ABC 00205, 
PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 11/12/2002; 
CAT ABC 02187, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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EM 21/03/2006; CAT ABC 03127. PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO 
LIPORONI: CELEBRADO EM 08/10/2006; CAT ABC 03590, PROFISSIONAL 
ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 05/07/1996; CAT ABC 05824, 
PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 29/06/2009; 
CAT 2620140003260, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; 
CELEBRADO EM 01/10/2005; CAT 2620150002882, PROFISSIONAL ANTONIO 
SERGIO LIPORONI: CELEBRADO EM 27/03/2013; CAT 2620180009406, 
PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI: CELEBRADO EM 20/06/2011; 
CAT ABC-05824, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI: CELEBRADO 
Em 29/06/2009: CAT ABC- 02187, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO 
LIPORONI; CELEBRADO EM 21/03/2006; CAT 2620160008408, PROFISSIONAL 
ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 13/06/2014; CAT 
2620120012243, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI; CELEBRADO 
EM 17/10/2007; CAT 2620240117975, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO 
UPORONI; CELEBRADO EM 26/08/2019: Atestado que Capacidade 
Técnica, contrato de n° 036/2019, emitido por Superintendência de 
Panejamento e Desenvolvimento de Negócios; da Portos Rios, Município 
de Rio de Jon-eira/RJ, referente ao CAT 2620240117975. CAT 
2620240003409, PROFISSIONAL ANTONIO  SERGIO LIPORONI: COM DATA DE 
22/06/2029, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. Contrato De N 
1.0583.00/2022, Pro 59510.000658/2022-28, Emitida por Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional-MIDER, Companhia dos 

Vales dos São Francisco e Paranaiba. CAT SC 128787, referência da ART 
1151050, atividade Técnica de Orientação e Regularização de Arca, 
emitida no ano de 07/07/2000 o 07/08/2000, Município de tvdtaua, Estado 

de São Paulo. CAT FL-07432, PROFISSIONAL ANTONIO SERGIO LIPORONI: 
CELEBRADO EM 02109/1999; CAT ABC -00205, PROFISSIONAL ANTONIO 

SERGIO LIPORONI; CELEBRADO EM 11/12/2002; Observa-se„ ainda, que 
grande parte das CATs apresentadas refere-se a atividades executadas 
em períodos anteriores à vigência da Lei Federal n° 13.465/2017, marco 
legal que instituiu a R-egularização Fundiária Urbana - REURB, não sendo 
possível aferir a experiência específica exigida para a execução dos 

serviços licitados. 

Ao final do avaUação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Noto 'técnico (NT): 10/ MO pontos 

Considerando que o edital estabelece pontuação mínima de 70 

(setenta) pontos como condição para prosseguimento à fase de pnáiise 
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de preços, nos termos da cláusula de borreila prevista no instrumento 
convocatório, verifica-se que a Ficitante não atingiu o patamar mínimo 

exi~-

Dessa forma, nos termos do edital e da legislação aplicável, a proposta 
técnica da Ficitante é considerada insuficiente para fins de classificação, 
restando prejudicada a análise da proposta de preços. 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e !astreados em documentação 
comprobatária constante nos autos, não havendo quatquer elemento 
de natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, a Subcomissão Técnica decide pela desclassificação 
da licitante na fase técnica, em razão do não atendimento à cláusula de 
baffeira estabelecido no edital, own o consequente prosseguimento do 
certame apenas com as licitantes classificadas. 

VII» DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcorr~ Técnica de Avaliação declara, para os devidos fins, que 
a análise da proposta técnica da licitante foi realizada em estrita 

observância às disposições do Edital, do Termo de Referência e do Anexo 

de Critérios de Julgamento. 

DeCietra, ainda, que a verificação da equipe mínima foi conclufida 
exclusivamente corno critério habilitatório, não sendo objeto de 

pontuação, limitando-se à análise do atendimento integral aos requisitos 

exigidos. 

Registra-se que a atribuição da Nota Técnica considerou única e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e B. não 
tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva ou 
discricionária desvinculado do instrumento convocatório. 

Por fim, atesta-se que toda a pontuação atribuída encontra-se 
devidamente fundamentada e amparada em documentação 
comprobalória constante nos autos do processo, assegurando-se a 

rastreabilidade, transparência e legalidade do julgamento técnico 

realizado 
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e From Isquinf 
Preside fe do Subcoi nissão Técnica 
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Suplente 
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ATA DA 50 REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

Aos 27 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas, 
na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária e Habitação - SivIDURFH, situada no Município de 
Várzea Grande/MT, reuniram-se os membros da Subcomissão Técnica 
designada por meio da Portaria n° 03/2026/ SiviDURFH, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico de Várzea Grande-MT, no dia 16/01/2026, com 
finalidade de dar inicio aos trabalhos de análise e julgamento das Propostas 
Técnicas referentes ao Processo Licitatório n° 5044/2025, na modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 01/2026. Estiveram presentes na reunião da 
Subcorrssão Técnica, os membros: Joice Francisquini - Presidente da 
Subcomissão Técnica, matrícula n° 168.631; Carmen /Giga Machado - 
Membro, matrícula ri° 168.653, e Bárbara Perin - Suplente, matrícula n° 
174.773. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta 
técnica apresentada pela empresa CIA CONSULTORIA TÉCNICA E 
ASSESSORIA LTDA. inscrita no Ct,IP_I n° 69_119_782/0001-89_ 
Inicialmente, procedeu-se à verificação da equipe mínima obrigatória 

exigida pelo Anexo VI do Edital. Do análise da documentação 

apresentada, verificou-se que a licitante não apresentou profissional 
habilitado para o cargo de Arquiteto(a) e Urbanista, integrante da equipe 
técnica mínima obrigatória prevista no instrumento convocatório. Embora 
tenham sido apresentados profissionais para as funções de Coordenador 

de Projetos. Engenheiro Especialista em Geweferenciamento, Assistente 

Social e Advogado, não restou comprovada a composição integral da 
equipe exigida pelo Edital. 
Constatou-se, ainda, que não foram apresentados documentos suficientes 
paro comprovação da experiência específico dos profissionais indicados 
nas áreas exigidas, tampouco documentação apta a demonstrar a 
qualificação técnico-profissional compatível com a execução dos serviços 
de Regularização Fundiária Urbana - REURB. 
No tocante ao Coordenador de Projetos, ntio foram apresentados 
documentos capazes de comprovar experiência especca na 
coordenação de projetos de Regularização Fundiária Urbana REURB ou 

em projetos urbanísticas de elevada complexidade. Quanto ao Arquiteto e 
Urbanista, além da ausência de profissional devidamente indicado, 
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inexistem documentos aptos a comprovar experiência em levantamentos 
ploniottimétricos, cadastrais, projetos urbanísticos ou parcelamento do solo. 
Em relação ao Engenheiro Especialista em Georreterenciamento, não 
foram apresentados atestados ou certidões de acervo técnico capazes de 

com levantamentos 
imóveis ou atividades 

demonstrar experiência compatível 
georreferenciados, georreferenciamento de 
correlatas exigidas pelo objeto licitado. 
No que se refere ao Assistente Soda!, não houve comprovação de 
experiência em mobilização comunitária, trabalho social, cadastro 
socioeconômico ou atividades participativos inerentes aos procedimentos 
de REURB. Quanto à Advogada indicada, o documentação apresentada 
não comprovou experiência em análise domínio!, regularização imobiliária, 
registros públicos ou titulação decorrente de processos de regularização 
fundiária urbana. 
Diante dos inconsistências constatadas, concluiu-se que a equipe técnica 
apresentada não atende às exigências previstas no Edital e no Termo de 
Referência, razão pela qual a licitante foi considerada INABILITADA 
TECNICAMENTE na etapa de verificação da equipe minima. 
Na sequên. procedeu-se à anais-e da Matriz A - Experiência da Licitante_ 
No item A.1 - Experiência em Municípios, verificou-se a comprovação de 
experiência em apenas 01 (um) município, mediante apresentação da CA T 

n° 2620250003565 e respectivo Atestado de Capacidade Técnica emitido 

pela Secretaria de Administração e Inovação do Município de São 

Bernardo do Campo/SP. referente à regularização de 108 lotes em área de 
36_000,00 m2, resultando na atribuição de 03 (três) pontos. 
No item A.2 - Núcleos Regularizados, não foram apresentados documentos 

cornprobatórios da efetiva regularização do núcleo urbano, tais como 

Certidão de Regularização Fundiária - CRF registrada, matrículas 

individualizados ou certidões cartorários optas a comprovar o conclusão do 

procedimento registrai, motivo pelo qual a pontuação atribuída foi zero. 
Quanto ao item A.3 - Grande Vulto, não foi comprovada a execução de 
contratos de Regularização Fundiária Urbana envolvendo quantitativo 
superior a 2.000 lotes, sendo atribuída pontuação zero. Dessa forma, a Matriz 

A totalizou 03 (três) pontos. 
Prosseguindo à análise da Matriz B Capacidade do Responsável Técnico, 
vcrifieou-se que o responsável técnico indicado. Sr_ Antonio Sergio liporoni. 

elpresentou doe u fr Ver 1000 cornpalivel com óte de.tnare Oda 

correspondente a aproximadamente 3,6 hectares. relacionada à 

regularização de 108 lotes no Município de São Bernardo do Campo/SP, 
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resultando na atribuição de 04 (quatro) pontos no item Bi - Área 
Demarcado. 
No item 8.2 - Unidades Regularizados, não foram apresentados registros 
irnabiliódos, matriculas individualizados. Certidões de Regularização 
Fundiária CRF ou documentos equivalentes capazes de comprovar a 
efefiva regularização dos imóveis ou núcleos urbanos indicados, razão pela 
qual a pontuação atribuída foi zero. Assim, a Matriz B totalizou 04 (quatro) 
pontos. 
Ao final da avaliação, a licitante obteve Nota Técnica Final (NT) de 07 (sete) 
pontos, resultante da soma das Matrizes A e B. 
Considerando que o Editai es-tabelece pontuação M4a41-ria de 70 (setenta) 
pontos como condição para prosseguimento à fase de análise da proposta 
de preços, verificou-se que a licitante não atingiu o patamar mínimo 
exigido, incidindo na cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório. 
Alem disso, registra-se que a licitante foi considerada inabilitada 
tecnicamente, em razão do não atendimento aos requisitos mínimos 
relativos à composição e qualificação da equipe técnica obrigatória. 
Dessa forma. a SubcornNsão Técnica deliberou pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposto técnico do empresa CTA CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA 
LTD& restando prejudicado a análise do proposta de preços, nos termos do 
Edital e da legislação aplicável. 
Registra-se que toda a avaliação foi conduzida em estrita observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade.,, isonomia, julgamento objetivo e 

vincuiação ao instrumento convocatório, sendo adotados exclusivamente 

critérios objetivos devidamente fundamentados na documentação 

constante dos autos. 
Nada mais havendo a tratar, foi encefrada a reunião, sendo lavrada a 

presente ata. que após lida e aprovada s-oue assinada pelos membros da 

Subcomissão Técnica. 

Várzea Grande/MT, 27 de a de 26. 

Joice froncisquini 
Preside te da Subcomissão Técnica 

Mochodo < tatmuPennn°°21-i‘

Membro Suplente 
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Ni} 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc' 5044/2025 

LICITANTE: GEOG1S GEOTECNOLOG1A LTDA 
CNN: 14.116.593/0001-60 

DATA 14 de maio de 2026 

- VERIFICAÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA (ETAPA ELIMINATÓRIA - NÃO 
PONTUA) 

Conforme Anexo VI, a Eicitante apresentou equipe mínimo obrigatóría? 

1.1 -COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

Profissional 
, 
Apresentado 
1 
1 

I Atende Dos 
requisitos 

Coordenador 
— 11 

1(X) Sirn ( ) Não 
li 

---- 1r-

11(X) 

II 

Sim ( ) Não 
/ (ArqUitetalEngertheír0) 

F ----Arquiteto e Urbanista 1(X) Sim ( ) Não 1(X) Sim f ) Não 

Engenheiro Georreferenciamento (X) Sim ( ) Não (X) Sim ( ) Não 

lAssistente Social i(X) Sim ( ) Não 

lift(X) 

{X) Sim ( ) Não —1

vogado 1IX) Sim ( ) Não 
 I, 

Sim I ) Não 

N. Profissional 1 Nome Formação/Área 
Itegittro 

Profissional 
Observação 

1 Coordenadora 
Thin° Costa 
Marques 

Engenheiro 
Agronomia 

tf' 
21223 

Possui vínculo 
com a empresa e 
icomprova a 

pacidade técnica 

2 
Arquiteta e 
Urbanista 

Mellya Maria 
ondec Curti 

tcie Castro 

Arquiteta e 
Urbanista 

CAU n° 
A143570-1 

Possui vínculo 
com a empresa e 
-comprova a 
capacidade técnica_ j

gov br 
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~GIM 
L 

Name 
ti,~Area , llagistro 

Profissional Otiervaolo 

13
EngertheiTo kb,..„, 

'-ernando de t beim Civii CREA I? 
,ftleuto 

Lcom a einpresa e 
wirtefei em iarnentoAnunciação 56995 COMptONia a 

técnica_i 

Assistente Social 
plosefa Josirene 
Idos Santos 

LCRESS 
Assistente Social 

_f-apacidade 
!Possui 

if iram 
004811 

vinculo 
a empresa e 

icomprova a 
~cidade técnica 

hç Advogado Leopoldo Cesar 
de Miranda Advogado ile

28112 
'supacidade

Possui NÁRCUI0 

£01E1 a OrnpT.Sa C 

kornprova a 
técnica 

1.2 - VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL 

(X) Registro profissional válido 
(X) Experiência comprovada compatível 
( ) Declaração de disponibilidade 
;Atendimento ao perfil e'dgido 

1.3 RESULTADO DA ETAPA 

(X) HABILITADA TECNICAMENTE 
( ) INABILITADA TECNICAMENTE 

Habilitada 

A proposta técnica apresentada pela ácitante fo cinaftsado quanto ao 

atendimento aos requisitas de conformidade estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, especialmente no que se refere à composição e 
qualificação da equipe mínima obrigatória, tendo sido constatado o 
pleno atendimento às exigências previstas. 

Verificou-se a indicação de Coordenador-(a) de Projeto& profissional de 
nível superior com formação em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia 
devidamente registrado no respectivo conselho de classe (CAU/CREA), 

com comprovação de experiência compatível na coordenação de 
projetos de Regularização Fundiária Urbana ou projetos urbanísticos de 

vvww var7fragrande.mt.gov.br 
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elevada complexidade, evidenciando capacidade para condução 
técnica e administrativa do objeto. 

Constatou-se, ainda, a apresentação de Arquiteto(a) e Urbanista, com 
registro ativo no CAU, acompanhado de atestados de capacidade 
técnica e respectiva certidão de acervo técnico, demonstrando 
experiência na elaboração de projetos de topografia, levantamentos 
planiattirnétricos e/ou cadastrais aplicados à regularização fundiária. 

A licitante apresentou também Engenheiro(a) Especialista em 
Georreferenciamento, com registro ativo no CREA, comprovando 
experiência na execução de levantamentos picinialtimétricos 
georreferenciados e cadastrais, compatíveis com as exigências técnicas 
do objeto, especialmente no que se refere à precisão cartográfica e 
geoespociol. 

No campo social, foi indicada a presença de Assistente Social, com 
registro no CRESS, acompanhada de documentação comprobatória de 
atuação em projetos sodais voltados à mobilização comunitária, 
participação social e processos de regularização fundiária ou atividades 
correlatas, evidenciando aderência às fases de cadastro social e 
interação com a comunidade beneficiária. 

Por fim, verificou-se a indicação de Advogadoci), com inscrição regular 

na OAB, com comprovação de experiência em anáise dorninial, registrai 

e formalização imobiliária, incluindo atuação em projetos de 

regularização fundiária urbana ou serviços de complexidade 

equivalente, demonstrando aptidão para atuação nas fases jurídicas do 

processo. 

Adicionalmente, todos os profissionais apresentados encontram-se 

acompanhados de documentação comprobatória pertinente, incluindo 

registros profissionais válidos, atestados de experiência e declarações de 

disponibificiade, atendendo às exigências edileticias quanto 

qualificação e à futura comprovação de vínculo. 

Dessa formo. conclui-se que a equipe mínima apresentada atende 

integralmente aos requisitas técnicos estabelecidos, sendo considerada 

adequada e suficiente paro o execução do objeto contratual, razão 

pela qual a proposta técnica é considerada apta para prosseguinento 

à fase de ava&ação técnica. 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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- MATRIZ A: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (ATÉ 60 PONTOS) 

A.1 - EXPERIÊNCIA EM MUNICÍPIOS (0 o 30 pontos) 

Municipios comprovados; 13 

Pontuação: 30130 

(X) Compatível com REURB 

()Não se trata de Lei 6.766/1979 

Fundornentovão: 

1. Atestado de capacidade -técnica contrato 005/2022/1NTERMAT - 
latermatfivIT - de 15,000 unidades, Com apresentação de ART n° 
1220250129192; - EXECUÇÃO DE 12.671 UNIDADES dentre eles, são os 
Municípios: 

1. 4,424 lotes no município de Tangará da Serra: 
H. 308 lotes em Nova Morilânclict; 
M1.034 lates em São José do Rio Cloro; 
1V.120 lotes em Arenapolis; 
V.2.151 lotes em Nova Olímpio; 
V1.1.757 lotes em Campo Novo do Parecis: 

V11351 lotes em Borro do Bugres: 
V111.1.7151oles em Nobtes, 

1 .142 lotes em Santo Afonso: 
X.629 lotes em Denise, 

Totalizando 231 iates regularizados em 42 rácieos ;Abortos, distribuídos 

em 10 municípios do Estado de Mato Grosso. 

2. Atestado de capacidade técnica contrato 006/2020/1NTERMAT - 
Intermot/MT- 9.375 tinidedeS, no atestado técnik..- o não possui área e/ou 
hectare descrito. Com apresentação de ART n° 1220250103920 E 

1=10174501; 
3. Atestado de capacidade técnica contrato administrativo h 

234/2025 MaceioIAL - 5.000 unidades, com a área total de 132 ha. Com 

apresentação de ART n° AL 20260529489; 

4. Atestado de capacidade técnica contrato n 00912020 - Município 

de Varze,a Grande e Cuiabá/MT - 8.750 unidades, no atesto nico 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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não possui área efou ht.3ctare descrito, Com apresentação de ART n° 
1220230126410 E CAT. Nr. 00.000000.88922; 
S. Atestado de capacidade técnica contrato n 008/2022/CIDESVRC 
- Cuiabá/MT - 6.822 unidades, no atestado técnico não possui área elou 
hectare descrito. 

- NÚCLEOS REGULARIZADOS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovado: O 

Pontuação: 0/20 

) Possui CRF 
) Possui matrículas 

( )Registro comprovado 

Fundamentação: 

Constata-se que foram apresentados atestados técnicos e Certidões de 
Regubrização Fundiária (CRF), Entretanto, os documentos apresentados 
não vieram acompanhadas dos respectivos registros de matrícula, 
certidões de matrícula individualizadas ou certidões cartorários que 
comprovem o efetivo registro da CRF perante o Cartório de Registro de 

Imóveis competente. 

Dessa forma, não foi possível verificar a efetiva conclusão dos 
procedimentos de regularização fundiária dos núcleos apresentados, 

uma vez que a documentação juntada não comprova a abertura das 
matrículas decorrentes do regularizerção nem o ~tio registra 

imobiário dos atos praticados. 

Assim, embora os documentos demonstrem a existência de 
procedimentos relacionados à Regularização Fundiária Urbana REURB, 
a ausência dos registros imobiliários correspondentes impede a 
comprovação da efetiva regularização e conclusão dos núcleos urbanos 

informais, conforme exigido pelo Edital para fins de comprovação da 
experiência técnica. 

- GRANDE VULTO (O a 10 pontos) 

Quantidade de contratos: 5 

www.varzoagrande.mt.gov.br 
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Pontuação: 101 10 

) Acima de 2,000 lotes 
) Compatível com REURB 

Fundanvanlaçõo: 

1. Atestado de capacidade técnica contrato 005/2022/NTERmAT - 
Intemiat/MT - de 15.000 unidades, Com apresentação de ART n° 
1220250129192; - EXECUÇÃO DE 12.671 UNIDADES - dentre eles, são os 
Municípios: 
1. 4.424 lotes no rnuniciplo de Tangará da Serra: 
11. 308 lotes em Nova Marilãndio: 

111.1.034 lotes em São José do Rio Claro; 
1V.120 lotes em Arenápolis; 
V.2.151 lotes em Nova Olímpia; 
VL1.757 lotes em Campo Novo do Parecis; 

V11.351 lotes em BOTTO do Bugres; 
V111.1.715fotes em Nobres; 
IX, I 42 lotes  em Santo Afonso; 
X.629 lotes em Denise, 

Totalizando 12.631 lotes regularizados em 42 núcleos urbanos, distribuídos 
em 10 municípios do Estado de Mato Grosso, 

2. Atestado de capacidade técnica contrato OC):6' 12020/INTERMAT - 
interrnat/MT - 9.375 unidades, no atestado técnico não possui área e/ou 
hectare descrito. Com apresentação de ART n° 1220250103920 E 

1220210174501: 
3, Atestado de capacidade técnica contrato administrativo n 
234/2025 - Maceio/AL - 5.000 unidades, com a área total de 132 ha. Com 
apresentação de ART n° AL 20260529489; 
4. Atestado de capacidade técnica contrato n 009/2020 - Município 
de Várzea Grande e Cuiabá/MT - 8.750 unidades, no atestado técnico 
não possui área e/ou hectare descrito, Com apresentação de ART n° 
i 220230 26410 E CAT Nr. 0000000088922: 
5. Atestado de capacidade técnico contrato n 008/2022/CIDF_SVRC 

Cuiaba/MT- 6.822 unidades, no atestado técnico não possui área e/ou 
hectare descrito. 

www.varzengrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 CEP 78 115-904 1 Várzea Grande/MT 

mania 1221 lOtk 



VÁRZEA 
GRANDE 

TOTAL MATRIZ A: 40 / 60 pontos 

Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária 
e Habitação 

- MATRIZ 8: CAPACIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ATÉ 40 PONTOS) 

8_1 - ÁREA DEMARCADA (0 a 20 pontos) 

Área comprovada: 132 hectares 

Pontuação: 4 / 20 

(X) ART/RRT válida 
) Compatível com demarcação urbanística 

Fundamentação: 

1. Atestado de capacidade técnica contrato adrninisirativo n 
234/2025 - ivlaceio/AL - 5_000 unidades, com a área total de 132 ha. Com 
apresentação de ARI- riC AL 20260529489; 

8.2 - UNIDADES REGULARIZADAS (0 a 20 pontos) 

Quantidade comprovada: O 

Pontuação; 0 / 20 

) Malricuias errilidas 
) Compatível com REURB 

Verifica-se que a licitante apresentou atestados técnicos e Certidões de 
Regularização Fundiária fCRF) com o objetivo de comprovar sua 

experiência na execução de serviços de Regularização Fundiária Urbana 
REURB. Contudo, os documentos apresentados não foram 

acompanhados dos respectivos registros imobiliários, matriculas abertas 

em decorrência da regularização ou certidões expedidas pelo Cartório 
de Registro de Irrxoveis que comprovem o efetivo registro da CIZF. 

A ausência desses documentos impede a verificação da conciusõo do 
procedimento registrai e da efetiva regularização dos núcleos urbanos 
apresentados, não sendo possível comprovar que os processos de 
regularização fundiária resultaram na constituição dos registros 
imobiliários exigidos pela legislação aplicável. 

www.varzoagrande.mt.gov.br 
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Dessa forma, embora tenham sido apresentados documentos 
relacionados aos procedimentos de regulaízctção fundiária, não restou 
demonstrada a efetiva conclusão dos núcleos regularizados mediante o 
correspondente registro imobiliário, requisito indispensável para a 
comprovação da experiência técnica e)dgida no Edital. 

Assim, a documentação apresentada mostra-se insuficiente para 
comprovar a regularização definitiva dos núcleos urbanos informais 
indicados, em razão da ausência de matrículas, registros imobiliários ou 
certidões cartorários que evidenciem a conclusão e o registro dos atos 
de regularização fundiária. 

TOTAL MATRIZ B: 04/ 40 pontos 

IV - NOTA TÉCNICA FINAL 

NT = MATRIZ A + MATRIZ B 

NOTA FINAL (NI): 441 100 pontos 

V - CLÁUSULA DE BARREIRA 

Mínimo exigido: 70 pontos 

) CLASSIFICADA 
(X) DESCLASSIFICADA 

VI- SÍNTESE DO JULGAMENTO 

o) desclassificada 

Troto-se do analise da Proposto Técnica apresentado pela licitante 

GEOGIS GEOTECNOLOGIA LTDA, no âmbito da Concorrência Eletrônica 
n° 01/2026. cujo critério de julgamento adotado é o de melhor 
combinação de técnica e preço. 

Após a verificação de conformidade da proposta e a análise técnica 

realizada bela Subcomissão, nos termos do Edital, do Termo de 

Referência e do Anexo de Critérios de Julgamento, procedeu-se 

www.varzeagrande.mt.gov.br 
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atribuição da Nota Técnica (NT), com base exclusivamente nos critérios 
objetivos constantes dos MutriLeS A e B. 

Ao final da avaliação, a licitante obteve a seguinte pontuação: 

Noto Técn1co (NT): 40/ 100 pontos 

Codei -ando que o edital estabelece pontuação mínima de 70 
(setenta) pontos corno condição para prosseguimento à fase de análise 
de preços. nos termos da cláusula de barreira prevista no instrumento 
convocatório, verifica-se que a licitante nõ.x) atingiu o patamar miNrno 
exigido. 

Dessa forma, nos termos do edital e da legislação apgcávei, a proposta 
técnica da licitante é considerada insuficiente para fins de classificação, 
restando prejudicado o análise da proposta de preços. 

Ressalta-se que a avaliação foi realizada com base em critérios objetivos, 
devidamente fundamentados e lastreados em documentação 
comprobatária constante nos autos, não havendo qualquer elemento 
cie natureza subjetiva no julgamento. 

Diante do exposto, a Subcomissão Técnico decide pela desclassificação 
da licitante na fase técnica, em raz.ão do não atendimento à cláusula de 
barreira estabelecido no edital, com o consequente prosseguimento do 
certame apenas com as licitantes classificadas. 

VII- DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

A Subcon~ Técnica de Avalic9Eto declara. para os devidos fins, que 
a análise da proposta técnico do icitante foi realizada em estrito 

observãncia às disposições do Edital, do Termo de Referência e do Anexo 
de Critérios de Julgamento. 

Declara, ainda, que a verificação da equipe mínima -foi conduzida 
exclusivamente como critério habilitatório, não sendo objeto de 
pontuação, limitando-se à análise do atendimento integrai aos requisitos 
exigidos. 

Registro-se que a atribuição do Noto Técnico considerou única e 
exclusivamente os critérios objetivos estabelecidos nas Matrizes A e 8, não 

tendo sido adotado qualquer elemento de natureza subjetiva 
discricionário desvinculado do instrumento convocatório. 

www.varzeagrande.mt.gov.br 

Av da FEB, 2138 - CEP 78 115-904 I Várzea Grande/MT ii 
XX ri L IZZI III 



VÁRZEA 
GRANDE 

Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária 

e Habitação 

Po v fim., atesta-se que todo a pontuação otribuida encontra-se 
devidamente fundamentada e amparada em documentação 
comprobatária constante nos autos do processo, assegurando-se a 
rastreabilidade, transparência e legalidade do julgamento técnico 
realizado 

VIII- ASSINATURAS 

XJ/3 
e FranchqUilli 

Preside te da Subcomissão Técnica 

/ 49 
Carmen a/a Machado 

Membro 

` 33,0-kikt%t 
Barbam Perin

Suplente 
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ATA DA e° REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5044/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Na 01/2026 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas, na 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização 
Fundiária e Habitação - SMDURF+4, situada no Município de Várzea Grande/MT, 
reuniram-se os membros do Subcomissão Técnico designado por meio da 
Portaria n°03/2026/ SNIDURFH, pub&cada no Diário Oficiai Eletrônico de Várzea 
Grande-MT, no dia 16/01/2026, com a finahdade de dor inicio aos trabalhos de 
anáfise e julgamento das Propostas Técnicas referentes ao Processo Licitatório 
ne 5044/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica ne 01/2026, Estiveram 
presentes na reunião da Subcomissão Técnica, os membros: Joice Francisquini 
- Presidente da Subcomissão Técnica, matricula n° 168.631: Carmen Lauro 
Machado - Membro, matrícula n°168.653. e Barbará Perin- Suplente, matrícula 
n° 174.773. 
Dando prosseguimento aos trabalhos. passou-se á análise do proposta técnica 
apresentada pela empresa GEOGIS GEOTECNOLOGIA LIDA: inscrita no CNP.In° 
14.116,593/0001-60, conforme formulário CIVOSOliVO datado de 14 de maio de 
2026. 
iNcidimente, procedeu-se à verificação da equipe mínima obrigatória, sendo 
constatada a apresentação dos profissionais exigidos paro composição da 

equipe técnica, compreendendo Coordenador de Projetos, Arquiteto e 
Urbanista, Engenheiro Especialista em Georreferenciamento, Assistente Social e 
Advogado, todos acompanhados dos respectivos registros profissionais e 

comprovações de vinculo com a empresa. Em razão disso, a licitante foi 
considerada habilitada tecnicamente na etapa ~imitida_ 
Na sequência, passou-se à avaliação da Matriz A - Experiência da Licitante. 
No item A.1 - Experiência em Municípios, verificou-se a comprovação de 
atuação em 13 municípios, por meio de atestados de capacidade técnica 
referentes a contratos celebrados junto ao INTERMAT. Municípios de Várzea 
Grande, Cuiabá e Maceió, evidenciando experiência em projetos de 
Regularização Fundiária Urbana - REURB. Dessa forma, foi atrIbuida a 
pontuação mácIrna de 30 (tinta) pontos_ 
Quanto ao item A.2 - Núcleos Regularizados, a Subcomissão verificou que, 

embora tenham sido apresentados atestados técnicos e Certidões de 

www.varzeogrande.mt.gov.br 
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Regularização Fundiária CRF, não foram juntadas matrículas individualizadas, 
registos imobiliários ou certidões cartorários aptas a comprovar o efetivo 
registro dos núcleos urbanos regularizados perante o Cartório de Registro de 
Imóveis competente. Em razão da ausência de comprovação da conclusão 
dos procedimentos registrais exigidos peio Edital, foi atribuída pontuação zero 
neste quesito. 
No item A.3 - Grande Vulto, constatou-se a apresentação de cinco contratos 
de relevante porte, abrangendo milhares de unidades imobiliárias 
regularizadas. razão pela qual foi atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) 
pontos. 
Assim, a Matriz A totalizou 40 (quarenta) pontos de um máximo de 60 pontos. 
Prosseguindo para a Matriz - Capacidade do Responsável Técnico, verificou-
se que o profissional indicado apresentou documentação técnicd compatível 
apenas para comprovação de óleo total de 132 hectares, vinculado ao 
contrato administrativo n° 234/2025, celebrado no Município de MaceióiAL, 
resultando na atribuição de 04 (quatro) pontos no item 13.1 - Área Demarcado. 
Em relação ao item 8.2 - Unidades Regularizadas, constatou-se novamente a 
ausência de matrículas. registros imobiliários ou certidões cartorários que 
comprovassem a efetiva conclusão dos processos de regularização fundiária 
apresentados. Dessa forma, não foi passível validar a experiência técnica 
exigido paro pontuação neste cri-tério, sendo atribuída pontuação zero. 
Diante disso, a Matriz 8 totalizou 04 (quatro) pontos de um máximo de 40 pontos. 
Ao final do avaliação, a empresa alcançou Noto Técnica Final (NT) de 44 

(quarenta e quatro) pontos, resultante da soma das Molrizes A e B. 
Considerando que o Edital estabelece pontuação mínima de 70 (setenta) 
pontos para superaçõo da cláusula de barreira e prosseguimento à fase de 

análise da proposta de preços, verificou-se que a licitante não atingiu a 

pontuação mínima exigida. Assim, a Subcomissão Técnica deliberou pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GEOGiS GEOTECNOLOGIA LTDA na fase 

técnica: restando prejudicada a análise da proposta de preços. 
Registra-se que toda a ovokIção foi realizada em estIita otmervóncía às 
disposições do Edital, do Temia de Referência e do Anexo de Critérios de 
Julgamento. sendo a pontuação atribuída exclusivamente com base em 
critérios objetivos, devidamente fundamentados na documentação constante 

dos autos, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade. 

isonomia, tronsparência e julgamento objetivo. 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente 
ata, que após ida e aprovado segue assinado pelos membros da Subcomissão 
Técnica. 

Vdaea Grande/MT, 14 de rnào de 2026. 

i ae/m> 
when Latir 

membro 

/ y & 
do 

' ,091 C£4 

Joice froncisq 
te da Subcomissão Técnico 

Barbam Perin 
Suplente 
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